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ReHlitaçáo histórica do Conde de Nassau, governador do 
Brazil-hollandez em 1637-1644 

O príncipe João Mauricio, conde de Nassau Siegen, da 
nobilissima casa de Orange, a quem foi confiado o elevado 
encargo de governador do Brazil-hollandez em 1637, e cujo 
governo dirigiu sabia e prudentemente até 1644, si conquistou 
para o seu nome os lauréis da posteridade agradecida e os 
justos louvores de historiadores imparciaes, teve também des-
affectos em alguns outros escriptores, que fácil e ingenuamente 
se deixaram levar por um único escripto, apaixonada e maligna
mente traçado, verdadeira nota dissonante de outros que con-
temporaneamente appareceram e dos documentos coevos das 
mais insuspeitas origens. 

Esses escriptores, unicamente guiados por essa fonte, e por 
outros, que sem o menor exame seguiram os seus apaixonados 
conceitos, constituindo assim uma enorme cadeia cujos elos 
ainda hoje se procura augmentar, são os pontos discordantes do 
justo e severo juizo da historia imparcial e criteriosamente tra
çada, os argumentos oppostos áquelles que desapaixonadamente 
estudam o governo e o caracter do illustre príncipe, e conferem-
lhe as honras condignas dos seus serviços e da sua bene-
merencia. 

Esse escripto, portanto, que constitue a fonte única de onde 
emanam todos os conceitos externados contra o fecundo e pre
vidente governo do príncipe de Nassau em Pernambuco, ó o 
livro denominado — O Valoroso Lucideno, e triumpho da liber-
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dade, — impresso em Lisboa em 1648, e cujo autor, o religioso 
portuguez Frei Manoel do Salvador, firmou-o sjb o psaudonymo 
de irei Mano;l Calado, com o qual se tornou vulgarmente 
conhecido. 

Temos em vista, portanto, tratar do governo de Nassau, e 
principalmente dos dous pontos mais debatidos, a liberdade de 
consciência e de commercio que implantou elle na colônia, ana-
lysando os conceitos daquelle escriptor e pulverisando-os em face, 
não só do juízo de escriptores coevos e de nacionalidade insus
peita, bem como de documentos authenticos e de todo o credito 
pela sua procedência ; e ainda mais os seus jüizos apaixonados 
sobre o caracter particular do príncipe, a sua probidade admi
nistrativa e outros factos do seu governo, que o escriptor, explo
dindo aos ódios de religião e de raça, não trepidou mesmo em 
sacrificar a verdade histórica, mentindo á sua própria con
sciência, em menosprezo do seu próprio nome, e ainda mais, do 
seu caracter do sacerdote catholico ! 

Antes, porém, de entrar no assumpto especial deste nosso 
trabalho, cumpro-nos desde logo assignalar e salientar previa
mente, um ponto: —condemnamos absolutamente e sem reservas 
a invasão hollandeza, applaudimos o generoso movimento da 
restauração de Pernambuco, que firmou a integridade territorial 
da pátria brazileira, e exaltamos a memória dos legendários 
heróes dessa cruzada patriótica, cujos sacrifícios, valor e he
roísmo, tanto resplendem nos annae3 guerreiros do Brazil. 
E cremos que não precisamos dar arrhas desses nossos senti
mentos, porque os temos sobejamente manifestado em todos os 
nossos escriptos em que se offerece opportunidade de tratar do 
assumpto, quer ligeira, quer particularmente. 

Foi barbara e cruel a dominação hollandeza em Pernambuco, 
e nem era de esperar outra cousa de um povo, que conquistava 
uma colônia hespanhola, como então era o Brazil, acompanhando 
a sorte de Portugal, e de cuja nacionalidade acabavam os hollan-
dezes de se libertar, depois de uma guerra terrível, iniciada 
pelo fanatismo religioso, e em que foram vlctimas dos mais 
horríveis massacres, e dos mais atrozes soffrimentos; e ainda 
mais, promovida essa conquista por uma companhia de merca-
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dores, que tinha por único objectivo os lucros compensadores dos 
grandes capitães que arriscara na empreza da invasão e posse â 
mão armada dos territórios, cuja riqueza e prosperidade aguça
vam a sua ganância e ambição, sem reservas de meios, com 
tanto que fosse vantajoso o seu resultado, privando assim aos 
hespanhóes dos recursos que lhes proporcionavam as suas mais 
ricas e florescentes colônias, situadas não só na America como 
em outros pontos diversos. 

Pernambuco, bem como todo o território brazileiro que se 
viu presa dessa pirataria a mão armada, perderam todo o seu 
brilho e esplendor coloniaes, e agentes da companhia, em geral 
tirados das mais Ínfimas camadas sociaes, ignorantes, bárbaros, 
cruéis, e ávidos de riqueza, ligaram á infâmia dos seus nomes 
paginas tristes que ainda Loje se lêem com indignação. 

Comtudo, digamos do passagem, os hollandezes em Per
nambuco ficaram muito a quem em atrocidades aos hespanhóes 
na Hollanda, quer na guerra religiosa que moveram contra a 
sua liberdade de consciência, quer na que se succedeu para 
suffocar a sua constituição em nação independente. 

Effecfcivamente, os mais cruéis dos hereges governadores 
hollandezes em Pernambuco, não se comparam em atrocidades 
aos catholicos generaes hospanhóes nas guerras contra a Hol
landa, entre os quaes se destaca o bárbaro e cruel Duque 
d'Alba ! 

Dada a invasão em 1630, e tomada de assalto a bella e 
florescente capital, Olinda, si houve excessos da soldadesca 
desenfreiada, difficil de conter em taes occasiões, si houve 
mesmo scenas de vandalismo e sacrilégio nos templos catholicos 
entregues 1 pilhagem, veio immediatamente a repressão de tudo 
isso com a entrada do commandante em chefe da expedição, 
o coronel Wandemburg, e os próprios ecclesiasticos tiveram 
então o tratamento condigno da respeitabilidade do seu caracter 
sacerdotal. 

Sobre esse assumpto temos presente um documento inédito 
contemporâneo, a carta do conselheiro Pieiser de Vr-oe, dirigida 
aos deputados da Assembléa dos XIX, na Hollanda, escripta de 
Olinda em 2 de abril de 1630, em que relata o seguinte : 
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« Demos liberdade a alguns religiosos, que no dia da tomada 
da cidade ficaram prisioneiros, e fazendo-os vir ã nossa pre
sença, lhes assegurámos com palavras amistosas, e com a maior 
polidez, os nossos sentimentos christãos, e lhes asseguramos 
mais, que não tínhamos vindo aqui para reduzir a ninguém pela 
força, e nem a tratar descortezmente, ou obrigar a quem quer 
que seja em sua consciência, porque a fé é um dom de Deus ; 
que sentíamos muito os prejuízos soffridos pelos portuguezes, e 
terem elles abandonado a cidade, que em parte tinham quei
mado; e depois de lhes ter fallado e promettido muitas coisas, 
entre as quaes : tratal-os com muita polidez, de lhes conservar 
a livre posse dos seus bans e a liberdade da sua religião, e, em-
fim, depois de todos estes discursos, de que pareciam se mos
trar extraordinariamente admirados, nos garantiram pela pai
xão e chagas de Christo, que, ao chegarem em casa de Albuquer
que (*) fariam largamente os elogios dos nossos princípios reli
giosos, do nosso sabor, da nossa prudência e de outras cousas 
mais que elles escreveriam no campo.» 

Mais adiante relata a mesma carta: 
«Até hoje temos permanecido no convento dos jesuítas, dos 

quaes, a necessidade nos tem obrigado a acceitar as refeições, o 
que aliás elles nos offerecem com grandes demonstrações de 
amisade e as relações com o coronel são muito cordiaes e affec-
tuosas.» 

Bem poucos dos governadores hollandezes, porém, compe
netraram-se da importância política do papel que vinham re
presentar em Pernambuco, como agentes da Companhia das ín
dias Occidentaes, e a esses, a historia os distingue com as ho
menagens merecidas; e é por isso que se estudando o período 
da dominação hollandeza, — «seria injusta omissão calar o nome 
de Maurício de Nassau, o mais hábil dos governadores que a 
companhia hollandeza teve no Brasil, e em cujo período gover
namental as artes e as sciencias a par das obras publicas tanto 
floresceram sob seu benéfico impulso». 

C}0 general Mathias de Albuquerque, governador de Pernambuco, 
e commandante em chefe do exercito portuguez. 
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Consoantemente com esses nossos conceitos, diz um nosso 
illustre conterrâneo, o mais competente sobre o assumpto pelos 
estudos especiaes a que se tem dedicado, que, — «apezar da cor
rupção, das violências praticadas para com os moradores de 
Pernambuco, e dessa dissolução de costumes, que vulgarisou o 
dito repetido por Barleus : ultra cequinocialem nom peccari, se
ria injusto suppor que a colônia hollandeza não se assignalou 
sinão pelos seus vicios. A' sua frente se acharam funccionariQS 
distinctos, cujo zelo e probidade nunca foram postos em duvida 
— os Gysselings, os van Ceulens, os van der Dussens, e especial
mente o muito nobre conde Maurício de Nassau, dotado de quali
dades verdadeiramente principescas, e talvez mais amado dos por-
tuguezes do que dos seus próprios conterrâneos (*). 

Observe-se, porém, que aquella phrase ultra cequinocialem 
non peccari, repetida pelo historiador Barleus, não é uma novi
dade pelo facto que encerra, porque um século antes, já os por-
tuguezes inventaram para esculparem-se da dissoluão da vida 
moral que levavam no Brazil, que os crimes de lá, da Europa, 
já não eram os daqui. 

Eis, emfim, ainda sobre esse particular o juizo de um notável 
escriptor: (**) 

« Não ha maior erro do que julgar pela administração desse 
grande príncipe, ou antes pelo seu alto e generoso programma 
de governo, incapaz de realisar no curto período de seis annos, 
a administração hollandeza. Elle é uma excepção verdadeira
mente singular, um espirito de rara cultura, e de larga enver
gadura e ambições de estadista, que commetteu o generoso erro 
de querer governar uma colônia, segundo o pensamento dos seus 
donos, de pura exploração, com intuitos de homem de Estado. 
Assim a sua gloriosa administração que apontava a fazer uma 
Nova Hollanda, nunca de facto agradou aos mercadores da Com-

(*) Dr. JoséHygino. Discurso pronunciado no Instituto Archeo-
logico e Geographico Pernambucano, dando conta da sua missão á 
Hollanda. — Rev. n . 30, p . 69. 

(**) José Veríssimo, Os Hollandezes no Brazil, Rev. do Inst. 
Archeol., n . 54, p . 181. 
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panhia das índias Occidentaes, que em má hora para elles, pen
sariam convencidos, o cá mandaram. Do seu estreito e venal 
ponto de vista commercial, a sua administração foi-lhes desas
trosa á Companhia, cujos redditos lá se iam em dilatar a con
quista, em construir e embellezar o Recife, em estudos scienti-
ficos do paiz, em angariar os nacionaes. Aquelles tratantes, 
como então ainda diria algum antiquado portuguez, o que que
riam eram bons dividendos e não podiam sequer, na sua sórdida 
cupidez, comprehender os escrúpulos de Nassau em não tosquiar 
até a pelle ás ovelhas indígenas, em não forçar a arrecadação 
da sua divida para com a companhia, e em não augmontar os 
impostos. Dos seus compatriotas dizia elle no seu testamento 
político deixado aos seus indignos substitutos no governo, quo 
era preciso respeitar-lhes «a bolsa como um santuário: elles an
tes querem perder a vida do que perder o dinheiro». 

«Os seus dotes de político, as suas capacidades de homem 
de Estado, as suas concepções de administrador, como as suas 
idéas de philosopho, são de muito superiores a dos governantes 
do seu tompo, e sobretudo dos governadores coloniaes da sua era. 
O seu testamento político ou instrucções deixadas aos seus suc-
cessores são um documento demonstrativo das suas altas capaci
dades e dos seus boas sentimentos de estadista. E não são pala
vras mentirosas de programmas e promessas de político, mas 
conceitos que foram por elle praticados durante o seu governo.» 

Depois destas preliminares, é t9mpo de entrarmos no> 
assumpto capital deste nosso estudo. 

Tomemos, portanto, o Valeroso Lucideno, escripto por um 
contemporâneo que viveu em Pernambuco ao tempo do go
verno de Maurício de Nassau, e com eiLe manteve as mais inti
mas e cordiaes relações de amizade, e o acompanhemos pari-
passu, seguindo a sua própria ordem narrativa, em tudo quanto 
escreveu sobre o príncipe, quer louvanio-o, quer stigmatizan-
do-o por alguns do seus actos privados e públicos, e por outros 
de que não resulta a meaor responsabilidade administrativa, 
e ainda mais, atacando até m33tnoa sua probidade, tudo sem 
o menor exame, critica sensata e fidelidade literária, como 
tudo discutiremos em face dos mais autheatico3 e insuspeitos 
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documentos contemporâneos, e até mesmo com os juízos contra
ditórios do próprio autor de tão famoso libello. 

Entremos, portanto, no assumpto. 
Depois de dar conta da divida de Nassau, o dos mais notá

veis acontecimentos immediatos, diz o seguinte o contemporâ
neo autor do Valeroso Lucideno.. 
0 « Alguns sacerdotes ficaram na terra, os quaes nos primei
ros princípios andaram escondidos até que o rigor dos hollande
zes se modificou, e o conde de Nassau permittiu que appareç,es-
sem em publico, e que nas igrejas do campo exercitassem seus 
offlcios; e isto persuadido das muitas petiçSes dos moradores, 
nas quaes lhe disseram que ou lhes havia de permittir na terra 
os sacerdotes, ou lhes havia de dar licença e embarcações para 
se irem da capitania, porquanto estavam resolutos a não morar 
na terra, nem cultival-a si lhes negavam os sacerdotes para lhes 
ministraremos Sacramentos.—E como o conde de Nassau era 
bem inclinado de natureza, e o sangue real d'ondò procedia o 
inclinava ao bem, lhes despachou suas petições segundo o dese
javam, ainda que com algumas cláusulas ásperas e duras, por 
não encontrar de todo os decretos dos que assistiam no seu íupremo 
conselho, os quaes pensuadidos dos seuspredicantes tinham gran
de ódio a todo o gênero de sacerdotes, e não os podiam ver 
com bons olhos; e permittindo que os judeus tivessem suas 
asgogas patentes, assim no Recife como em Santo Autonio, 
nunca quizeram permittir que dentro de suas fortiticações 
se dissesse missa em publico»... (*) 

As censuras, portanto, que o padre faz no transcripto pe
ríodo, são unicamente dirigidas aos membros do Supremo 
Conselho. 

Referindo depois o facto da prisão e condemnação á morte 
de dois frades, diz que isso se teria realisado — «se não acudis-
sem muitas pessoas graves que rogaram ao conde de Nassau 
que lhes perdoasse e mitigasse este rigor: e porquanto o conde 
se abrandou, que era benigno por natureza; e choveram dobrões 
nas mãos do Fiscal e mais ministros da justiça, que ê o caminho 

(*) Obr. cit., p. 42. 
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por onde se chega ao fim que se pretende entre os hollandezes, 
se lhes perdou a morte, porém ficaram presos.» (**) 

Em seguida trata o padre de sua vinda para o Recife, re
ferindo que se achava retirado sobre o rio S. Francisco, á espe
ra de opportunidade para embarcar com destino a Portugal, 
quando sabendo disso os moradores nobres de Pernambuco, se 
dirigiram ao conde de Nassau, presenteando-o primeiro com al-^ 
guns mimos e regalos de consideração para grangear seu bene
plácito: e em nome de todos os portuguezes moradores da terra 
lhe pediram encarecidamente fosse servido lhes conceder licen
ça para o padre frei Manoel do Salvador assistir entre elles; 
e tão abandonadamente o descreveram, que Nassau, não só con
cedeu a solicitada licença como ainda dirigiu uma carta ao pa
dre dizendo-lhe que podia vir com toda a segurança, pois era pe
dido dos moradores. 

Temendo Nassau que o padre receiasse, mesmo assim, de 
acreditar na" sinceridade da sua palavra, e nas cartas que os 
moradores lhe dirigiram, escreveu uma outra carta assegurando-
sob sua palavra,— «de que não seria molestado, antes elle o 
tomava debaixo de sua protecção e amparo, para o defender 
nas oppressões, e favorecei-o nos trabalhos. 

«Tanto que o padre frei Manoel Salvador recebeu esta se
gunda carta, logo sem mais tardar se poz ao caminho e veio 
apear-se á porta do príncipe, e como elle não o conhecia, nem o 
tinha visto, o seu capitão da guarda Carlos de Torlon, com quem 
o padre já tinha fallado algumas vezes, o foi apresentar ao prín
cipe, que o recebeu com muita cortezia, e aquelle dia lhe deu de 
jantar á sua mesa, a sua mão direita, e praticando com elle em 
differentes matérias em lingua latina, na qual era elle doutri
nado, lhe offereceu sua casa para morar, e apertou muito com 
o padre que acceitasse a offerta, ao que lhe agradeceu e beijou 
a mão com as mais cortezes palavras que lhe occorrèram, pela 
mercê o favor offerecido»; resistiu porém o padre, abundando 
em judiciosas considerações, que menciona, e taes, que Maurício 
o attendeu, aceitando as razões da escusa,—«porém com a con-

(**)0br.cifc., p . 46. 
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dição de não morar muito longe do Recife, e que todas as vezes 
que viesse ali, viesse agazalhar-se á sua casa, porquanto fol
gava muito de fallar com elle». 

E conclue:—«Esteve o padre com elle três dias experimen
tando o favor que lhe fazia, e comsigo resolvia mil pensamen
tos sobre descobrir o fim a que tiravam estes favores, porém 
deviam de nascer de sua benignidade, e de querer por este ca
minho mostrar-se propicio aos portuguezes, QUE TANTO HAVIAM 

SOLICITADO SUA VINDA.» . 

Eis um ponto, por certo, assás ignorado, e que nós mesmo 
só agora neste estudo que emprehendemos, descobrimos, isto 
é, que os portuguezes — tanto haviam solicitado a vinda de 
Nassau. (*) 

E coroados de bom êxito os seus empenhos, e por ser o conde 
Nassau— «tal pessoa que só por sua fama, antes de chegar ao 
Brazil, o estavam esperando como redemptor de trabalhos, se 
applicaram logo os moradores á cultura da terra, e reedificação 
de engenhos e cannaviaes, os quaes até aquelle tempo tinham 
muitos conservado com a esperança de melhorarem». 

Estas palavras também de um contemporâneo, domiciliado 
•em Pernambuco na época de que tratamos, e em completa 
harmonia com as de Calado, são do conhecido Gaspar Dias Fer
reira; e nem se o averbe de suspeito por ser amigo de Nassau, 
porque ao tempo em que elle as traçou residia em Amster-
dam, não tinha mais dependência alguma com o príncipe,então 
ausente, no governo de Wezel (**) 

Consoantemente com aquelles expostos conceitos, dirigindo 
a câmara da villa de Olinda uma extensa carta aos adminis
tradores da Companhia das índias Occidentaes, datada de 5 de 
dezembro de 1637 em que solitava a concessão de liberdade de 
commercio na colônia e discutia as suas vantagens, dizia as 
seguintes palavras com referencia a Nassau, apenas decorri
dos onze mezes do seu governo: 

(') Rev. do Inst. n. 31, pag. 339. 
(**) Lucideno, pag. 48, çolumna primeira, in fina. 
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«Este povo com uniforme acclimação rende a W . SS. todo-
os dias as graças, pela que ha uzado em seu particular benefi
cio de lhe procurar a assistência da pessoa do Mm. Sr. João 
Maurício, Conde de Nassau e dos mui illustres Senhores do Su
premo Conselho para governo seu e desta conquista, cuja elei
ção vão os successos approvando com tão glorioso nome como 
se vae espalhando pelo mundo com tal cabeça e tal governo, nos 
promettendo estabilidade na paz, que por seu meio foi Deus 
Nosso Senhor servido de nos dar, livrando-nos cem sua vinda 
das calamidades passadas, que commumente a guerra traz com-
sigo, affirmamos a VV. SS. que a alegria deste povo cora tal 
pessoa foi mui grande e a satisfação o complacência que tem de 
sua assistência se hão pôde com palavras declarar ; prospero 
Deus a VV SS. por tão acertado desígnio e determinação, qual 
foi a que tomaram nesta matéria.» (*) 

E nem se acoime de bajulatorias e de humilhantes aquellas 
palavras do senado da câmara de Olinda nem tão pouco, para 
que lisongeando os administradores da Companhia conseguisso 
elle a solicitada graça, como effectivãmente conseguiu, por
quanto no mesmo documento, que é escripto com aquella hom
bridade e sobranceria peculiar do pernambucano, se encontram 
treches, como o seguinte, de muito respeito, é verdade, 
porém de muita altivez, discutindo as vantagens da liberdade 
de commercio. 

...«Advertimos a Vv. Ss. que este povo supposto que é 
conquistado não é captivo, para que como tal seja tratado, de 
cuja nação, que em liberdade e igualdade de justiça é digno e 
vivo exemplar em todo o Universo ; evitem Vv. Ss. a nodoa que 
deste feito (a prohibição do commercio) lhes pôde resultar na 
fama, para com as outras nações, a qual se reputa por a mais 
preciosa jóia de todas as riquezas ; que dirão os hespanhóes, 
Nobilissimo Senado, que quotidianamente governa nestes paizes ? 
que dirão os allemães, que actualmente pugnam pela liberdade ? 
quando virem que o povo conquistado por Vv. Ss., visinhos seus 

(*) V. a integra dessa carta em Varnhagem, Hist. das lutas com 
os holland. no Braz. (ed. de 1871), pag. 316—23. 
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de tal maneira o tratam, e privam delia, e que como captivo 
querem que receba a comida e o vestido somente da mão de 
seu senhor ? que dirão os portuguezes visinhos dos conquistados 
neste estado do Brazil ? parece que o vemos estar zombando de 
nós, exprobando-nos enganos, deitando nos em rosto faltas de 
promessas não cumpridas, parece que os vemos e3tarem exci-
tando-se e convidando-se uns aos outros á defensa, cuja razão 
de estado não devia para Vv. Ss. ser menos considerável que 
as muitas outras que ha para que esta prohibição ou o estancp 
de commercio lhes pareça pernicioso.» 

E' assim que fallava o pernambucano conquistado e vencido 
ao hollandez usurpador e dominante ! . . . 

Voltemo-nos, porém, a Calado. 
Installado o padre frei Manuel do Salvador em uma casa 

no Giquiá, que lhe mandara construir Francisco Berenguer de 
Andrada, — «não tinha morado naquella paragem dez dias con
tínuos, narra o próprio padre, quando o príncipe o mandou cha
mar e lhe disse, que os moradores portuguezes lhe haviam feito 
petição em como elles viviam na capitania de Pernambuco á 
obediência dos senhores Estados de Hollanda, com permissão de 
liberdade de consciência e de poderem viver na pureza da santa 
fé catholica romana, e que para isso lhes haviam permittido a 
assistência de sacerdotes, entre os quaes não havia homens le
trados, nern estes sacerdotes tinham cabeça que os governasse 
e provesse das licenças ecclesiasticas para a administração dos 
Sacramentos e decidisse as causas pertencentes á igreja, o que 
só podiam fazer os provisores e vigários geraes, ou administra
dores, como dantes os havia em Pernambuco; e como de pre
sente estavam necessitados deste bem, nem o podiam procurar 
da Bahia, por não haver, nem se permittir por os Srs. do Su
premo Conselho a communicação com ella, lhe pediam licença 
para fazer uma junta dos sacerdotos que se achassem na capi
tania conquistada por armas de Hollanda, para elegerem cabeça 
a.ue no ecclesiastico o governasse; e que antes da tal junta 
todos, asam eccles asticos como seculares, de mão commum lhe 
pediam ao dito paire para o tal cargo, como se podia ver em 
três papeis que elle tinha em sua mão, n\s quaes estavam assi-
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nados os moradores e clérigos em nome de todo o mais povo, 
dos quaes papeis lhe fez entrega ; e como o príncipe se queria 
mostrar propicio e benevolo para com todos os portuguezes ; e 
pelo que do dito padre tinha alcançado, e tinha também eleito 
no tal cargo, pelo que não duvidasse de o acceitar pois era 
pedido e desejado.> 

Narra o padre minuciosamente todas as occurrencias da 
conferência, os seus escrúpulos de sacerdote catholico aceeitando 
de Nassau a autoridade de semelhante cargo, chegando-se em 
fim a um accordo, enviando-se os papeis para Roma por via da 
Hollanda, de sorte que, em pleno regimen hollandez, se viu o 
padre, em virtude do Breve Nuper nobis óblata de Urbano XVIII 
expedido em 4 de junho de 1641, investido do cargo de Pregador 
Apostólico, e com prerogativas taes, só iguaes ás que gozam os 
bispos em suas dioceses ! 

Referindo-se o Breve aos termos da petição dos moradores 
catholicos de Pernambuco, dirigida á Santa Só, — com louvável 
informação, confirmada por muitas testemunhas de vista, que 
estavam reconhecidas por tabelliães públicos, — diz, que tendo 
frei Manoel do Salvador, previamente obtido permissão dos 
governadores do paiz, exercitava por espaço de cinco annos 
todos os actos do seu ministério,— «administrando os Sacramen
tos, ouvindo as confissões, celebrando missas pelas casas parti
culares, pregando a palavra de Deus, confortando na fé os pusi
lânimes, detestando nas publicas reuniões e nos argumentos a 
perversidade herética, chamando ao conhecimento e confissão da 
fé catholica grande numero de hereges; e posto que por isso 
grandes ódios nasceram entre os belgas contra elle, comtudo a 
sua honesta vida e seus puros costumes desarmaram as mãos de 
seus inimigos, os quaes mostraram tanta benevolência para com-
sigo, que mediante a sua intercessão mitigaram o furor e os ri
gores para com os catholicos ; e trabalhando elle incessantemente 
dia e noite na vinha de Christo, e quasi sempre doonte, todos o 
tratavam como pae.» 

O Breve concluo:—«Não cessando tu de pregar a palavra 
de Deus, mas trabalhando na propagarão da fé catholica, e cui
dando das almas como tens feito por amor ao mesmo Deus; para 
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cujo exercício te constituímos Pregador Apostólico, e para que 
este trabalho te seja dê maior mérito perante Deus, isto orde
namos que aceites em virtude de obediência; além disto te con
cedemos a faculdade de administrar todos os Sacramentos, de 
absolver em casos reservados, de dispensar nos impedimentos de 
matrimônio, assim como os bispos costumam dispensar em suas 
dioceses, todas as vezes que ha grande necessidade de pedir isto 
ao juizo de um varão prudente ; no que finalmente responsabi-
lisamos tua consciência, durante o espaço dos seis annos destoa 
nossa licença.* (*) 

Os conceitos, as prescripções e o caracter de elevada missão 
ecclesiastica conferida a um padre catholico no meio de hereges 
por aquellas letras apostólicas, são de tanta importância mo-
mentosa, que simplesmente consignamos os períodos transcrip-
tos com a sua própria e genuína expressão, sem o mais ligeiro 
commentario. 

Voltemo-nos ao nosso chronista. 
Refere frei Manoel, que — « receiosos os membros do Su

premo Conselho do Recife (note-se bem, membros do Supremo 
Conselho) de que da jornada que frei Junipero havia feito á 
Bahia lhes viessem muitos damnos, querendo na raiz atalhar o 
mal que podia vir nas ramas e fructos, e tomando também oc-
casião de que alguns confessores frades haviam negado a absol
vição a alguns hollandezes e francezes catholicos, porquanto 
tomavam armas contra christãos em uma guerra tão injusta e 
lhes aconselhavam que não servissem os flamengos, ou se fos
sem para a Bahia aonde se lhes daria passagem livre para suas 
terras, passaram (os do Supremo Conselho) um edital em que 
mandaram o seguinte : 

— Que todos os religiosos de qualquer ordem, habito e 
condição que-fossem, assistentes nas terras subjugadas aos es
tados de Hollanda, dentro em um mez, termo preciso e perem
ptório, e com pena de morte se recolhessem na ilha de Itama-

(•) V. a integra deste Breve, segundo o texto latino, em Calado 
pag. -49, reproduzido com a versão portugueza por Fernandes Gama, 
nas suas l / em. hist. ãaprov. de Pernambuco, T. II , pag. 43. 



16 REVISTA DO INSTITUTO HISTÓRICO 

racá,—o que se cumpriu a risca, ainda que dois ou três se fi
caram escondidos entre o matto, esperando que o rigor se miti
gasse, até ver que fim isto tinha. 

«Tanto que os religiosos estiveram na ilha de Itamaracá os sol
dados flamengos lhes fizeram muitas injurias e aggravos e lhes 
roubaram toda a roupa e miudezas que comsigo haviam levado, 
e lhe davam a comer por onças,—o que sabido pelo príncipe lhes 
mandou uma pipa de vinho e algum mantimeuto de sua fazenda 
com que se sustentaram alguns dias,—que seriam até um mez, 
no fim do qual os mandaram embarcar. . . » ( * ) 

Vê-se, portanto, desta narrativa de Calado, que a prisão e 
deportação dos frades, foi obra exclusiva do Supremo Conselho, 
apenas presidido por Nassau, e com voto deliberativo em caso 
de empate; que o despojo de suas roupas e haveres em Itama
racá, e dos seus hábitos, quando embarcaram com destino ás 
índias de Castellà, em cujas praias foram atirados, foi feito por 
soldados e marinheiros; e em fim, que de par com todas essas 
atrocidades provindas da prisão e deportação, refulge o nome do 
benemérito Nassau, desse homem benigna e bem inclinado por 
natureza, na phrase de Calado, que generosamente soccorreu 
àquelles infelizes religiosos à sua própria custa! 

Frei Manoel do Salvador, isto é, o próprio Calado, esteve 
também sentenciado a ser deportado pelo Supremo Conselho, e 
effectivãmente seria, se não fosse patrocinado com todo empe
nho por Nassau, cujos argumentos elle próprio exibe, entre os 
quaes, que — « tinha bem esquadrinhado o modo de viver do 
padre, e tinha achado que não ss mettia em matérias de guerra 
nem do geverno, senão somente em fazer o seu ofpZcio de sacerdote 
e em pregar o evangelho ao povo catholico, para o que se tinha 
dado liberdade aos portuguezes... » 

Mandou o príncipe chamar o padre, e instou com elle para 
ficar morando em sua casa e o que não acceitando elle, que ao 
menos viesse residir na sua nova cidade Mauricia, que então 
com tanto gosto estava ediftcando na ilha de Santo Antônio, onde 
muitos portuguezes faziam casas para morar; e acceitanto o pa 

(•) Calado, pag. 51. 
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dre esta merjê do príncipe, e lhe beijando a mão por ella, — 
«mandou cortar madeira para a casa, e ajuntou a cal, tijolo e 
mais materiaes em breve, e escolheu uma paragem apartada, e 
o príncipe o ajudou afazel-a com seu cabedal.—A casa feita, se veio 
morar dentro das fortificações, (isto é, na cidade) e dalli sahia a 
pregar por os logares e nas festas, para cujas solemnidades o 
chamavam cs moradores; e alli naquelle sitio fez mais serviços 
a Deus e foi de mais proveito ás almas de muitos do que mo
rando fora e no campo, por ser cousa publica e notória, e constar 
de papeis authmticos.» (*) 

Calado, refere ainda nessa epocha, tratando dos serviços de 
Fernandes Vieira,—«que reformou elle as igrejas que estavam 
desbaratadas pelos hollandezes, e levantou as confrarias dcs 
Santos, e principalmente as do Santíssimo Sacramento e da 
Virgem Maria Nossa Senhora, servindo nellas com muita de
voção e dispendio de sua fazenda.» 

Tratando o padre da Assembléa Geral reunida por Nassau 
em 1640, diz que os portuguezes que tomaram parte na mesma, 
pediram sobretudo,—«licença para poderem mandar vir sacer
dotes de fora para lhes administrarem os Sacramentos, o que 
elles concederam, comtanto que não viessem da Bahia, e que de 
Portugal ou da França os podiam mandar vir por via da Hol
landa» . 

Referindo Calado o fallecimento do sargento mór Pedro de 
Arenas, que viera da Bahia, fazendo parte de uma embaixada 
do vice-rei Marquez de Montai vão, diz que o príncipe mandou 
conduzir o seu cadáver para Olinda no seu bergantim, acompa
nhado de todos os seus familiares,—«aonde o vieram buscar 
o vigário e mais sacerdotes, que na villa se achavam com toda a 
capella da musica e as cruzes das confrarias, e com grande pompa 
eapparato lhe deram sepultura n.a igreja do S. Bento, e lhe 
fizeram offlcio de corpo presente com tanta solemnidade, que 
os hollandezes ficaram admirados de ver o modo com que os 
catholicos romanos enterravam seus defuntos.» 

(*) Calado, p. 52. 
2742 — 2 Toy.o LXXI. P . l i . 
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Até aqui, o que escreve o contemporâneo e insuspeito frei 
Manoel Calado, sobre a tolerância religiosa, ou mais correcta-
mente, liberdade de cultos, que houve no período da dominação 
hollandeza em Pernambuco; no governo benéfico de Maurício de 
Nassau. 

Passsemos em revista, agora, o que ainda ha sobre o as
sumpto, e comecemos por alguns documentos, si bem que de 
origem hollandeza. 

Das actas da Assembléa Geral de 1640, consta que se deli
berou remetter á Assembléa dos XIX, na Hollanda, o pedido da 
câmara e povo da cidade Mauricia, para se dirigir ao papa soli
citando um vigairo geral ou bispo para Pernanbuco; e a per
missão de virem da Hollanda outros padres para administrarem 
os Sacramentos e pregarem aos catholicos romanos. Ao pedido 
da expedição de um decreto determinando —que de modo algum 
os officiaes ou outras quaesquer pessoas se envolvessem com os 
negócios ou o exercício de religião, nem impedissem algum dos 
seus serviços ou de suas cerimonias, e se permittisse a pratica 
da mesma religião, nas igrejas, nas ruas e logares públicos, 
como sempre se fez; uma voz que em alguns logar-es, por gros
seria de alguns mal dispostos officiaes, tendo por alvo o seu 
interesse particular, se impedia a pratica da religião catholica; 
foi resolvido pelo príncipe e pelo Supremo Conselho o seguinte: 

—«Aos portuguezes se concede completamente o livre exer
cício de sua religião dentro de suas igrejas ; e melhor é que se 
contentem com isto para não ficarem sujeitos a outros inconve
nientes, contra os quaes não ha remédio.» 

Ao pedido, emfim, de uma verba para sustento dos vigá
rios das freguezías, ministros catholicos romanos, que impor
tavam em 64$ annuaes a cada um, e se tiravam dos dizimoa 
do rei, considerando como um direito da igreja e a exemplo 
dos ministros da igreja protestante, cujo sutento corria por 
conta da Companhia Hollandeza, foi despachado o seguinte: 
—«Para o fim pedido neste artigo, S. Exc. e o Supremo Con
selho concedem provisoriamente o uso do engenho Mussurepe, 
que elles podem administrar e beneficiar por seus deputados ou 
procuradores, com tanto que estes fiquem obrigados a prestar 
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contas annualmente de sua administração a S. Exc. e ao Su
premo Conselho, bem como q«e o dito engenho e suas depen
dências não serão alienados.» 

Esta concessão teve execução; mas o celebre Gaspar Dias 
Ferreira, um aventureiro audaz que tanto abusou da bondade 
e confiança de Nassau, insinuou-se de modo tal entre os padres 
de S. Bento, proprietários do engenho Musserepe, que conse
guiu ser constituído procurador, e o resultado foi ficar com 
todas.as rendas, não pagar a nenhum vigário e miseravelmente 
por em duvida a probidade do príncipe, insinuando maliciosa
mente, com o fim de affastar as reclamações dos prejudicados, 
que aquella renda era para o príncipe, e se contentassem com a 
mercê que lhes fazia em os permittir assistir na terra ! 

O cargo de vigário geral teve provimento, sendo nomeado 
para o exercer o padre Gaspar Ferreira, que teve por successor 
o padre José Pinto de Freitas, que em 1651, quando se deu a res
tauração, ainda exercia o beneficio. 

Vejamos agora o que se lê — quanto aos catholicos— em 
um escripto hollandez de 1637, Breve estudo sobre o estado das 
quatro capitanias conquistadas de Pernambuco, llamaracá, Para-
hyba e Rio Grande do Norte: 

«Quanto aos catholicos, gosam elles das condições do accor-
dão, com que foi entreguea Parahyba, sondo-lhes permittido o li
vre exercício de sua religião e o uso de suas igrejas e conventos. 
Do seu clero fazem parte as três ordens dos franciscanos, car
melitas e benedictinos.» (*) 

Em seguida, menciona o auetor os conventos daquellas dif-
ferentes ordens, e conclue: 

«Afora estas ordens, ha ainda muitos clérigos que elles 
chamam Padres. Estes dizem missa, e vivem com o dinheiro que 
ganham como retribuição da missa, ou que lhes dão os doentes, 

(*) O accordo das condições com que ss firmou a capitulação da 
Parabyba em 13 de janeiro de 1635, diz o seguinte no art. I:—Afiaa-
çamento da liberdade de consciência e do serviço do culto como ante
riormente, com a devida proteesão ás imagens e sacerdotes.» — 
Varnhagem, Hist. das Licto,s, p. 83. 
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ou de outro mo Io grangeiam. Os padres teem terras e fazendas 
que fazom o seu patrimônio próprio e particular, e além do 
serviço divino occupam-se em plantações qu9 cultivam com os 
seus negros. Em cada capitania ou em certo districto estão su
bordinados a um vigário, e ha ma<s um vigário geral que cus-
tumava residir em Olinda, e era o superior de todo o clero 
destas quatro capitanias do Norte » 

O vigário geral residia então na Parahyba, e exercia o cargo 
o padre Gaspar Ferreira, como S9 vê de Calado. 

Um outro essripto hollanlez de 1617— « Diário ou breve dis
curso acerca da rebülião e dos pérfidos desígnios dos portuguezes 
do Brazil...», estigmatizando o patriótico e generoso movi
mento pernambucano que redimiu esta pátria do jugo hollan-
dez, movimento esse de grande alcance político e social, por
quanto foi a restauração de Pernambuco que firmou a nacio
nalidade brazileira e a integridade desta grande pátria, diz o 
seguinte: 

« Que um pae, levado do sei amor e desvelo, não pôde fa
zer maior bem e dar mais contentamento a seus filhos de que 
os nossos chefes o fizeram por vezes para com os portuguezes, è 
de todo o mundo assaz conhecido, e elles mesmos devem de co-
nhecel-o em suas consciências ; pois, apezar de serem uma na
ção vencida, nossos inimigos mortaes, differentes de nós em re
ligião, temperamento e costumes,—propostas todas estas consi
derações, se lhe permittio o livre exercício de sua religião e de 
suas ceremonias em todo o paiz, comterem em toda a parte as 
suas egrejas e capellas, onde faziam o serviço divino, e até na 
cidade Mauricia, pois que ahi dizia-se missa em dous lugares, 
praça esta que por ser indubitavelmente protestante, deveria 
estar isenta disso. » 

«Na magistratura foram elles admittidos, como escabinos, 
do mesmo modo que os nossos, sondo escolhidos em numero igual 
e investidos da mesma autoridade. Q 10 maior consideração po
diam elles desejar do que haverem sido empregados varias ve
zes em importantes esecretos.negócios do Estado? QUÍ favor 
não se. lhes fez, quo creiito não se lhes deu, do.que a Companhia, 
os mercadores e os particulares guardarão lembrança, e senti-



• - • 

RSHABILITAÇÃO DO CONDE DE NASSAU 21 

minto nestes vinte annos, e até não fiamos das suas mãos os 
nossos corpos e as nossas vidas? Não se escolheu e nomeou em 
H39 João Fernandes Vieira capitão de uma companhia de caval-
laria dos da nossa nação? Que mais se lhes podia dar, ou que 
mais podiam elles desejar, sendo em causas tão importantes 
mais favorecidos do que os nosso-s, os quaes com razão não se 
mostravam pouco ciosos disso ?» (*) 

Mas, obtemperar-se-ha, os escriptures hollandezes são sus
peitos ! Os seus conceitos não po lem de boa fé ser aceitos ! 

Perfeitamente. 
Mas, a confirmação solemne de todos aquelles conceitos do 

escriptor hollandez nós a temos não só nas lições das chroni-
cas do tempo, como ainda em uma carta dirigida ao bispo do 
Brazil em 8 de julho dí 1645, firmada por 16 pernambucanos, 
cujos nomes são muito conhecidos, e entre os quaes figuram até 
mesmo dous religiosos! 

Vejamos, como mais interessante ao nosso objecto, o final 
da alludida carta. 

. . .«Os hollandezes,—de sua parte, não faltaram com o bom 
•governo, paz e justiça, e além disso, nos tim odmittido a todos os 
cargos honrosos; e porque elles nos honravam assim, e por outras 
razões que é escusado referir agora, nós lhes devemos obediên
cia, e é inútil mcstrar que não demos causa a que nos tratem 
d'ora em vante com menos cortezia e piedade do que até agora o 
fizeram. (**) 

(*) Rev. do Instituto Archeologico n. 32, pags. 121-22. 
( " ) Rev. do Institut > Arch;clogico n. 35, pags. 33-34. 
V. o n. 33 da mesma Rev. pag. 184, em que se encontra nm acto 

•expedido pelo Supremo Conselho em 1639, trasladado e concertado em 
1640, por Manoel Ribeii-o di Sá. — « Publico tabellião do judicial e 
notas da cidade Mauricia e seus termos, capitania de Pernambuco e 
secretario da Câmara delia.» 

Com relação aos nacionaes do paiz, qu^ exerciam o cargo de èsca-
bino em 1640, segundo a nova organisação municipal que Maurício 
deu ás câmaras, cargo e.:Sj que corres^on le aos autigos vereadores, 
hoje coeselheros municipaes, V. Iico. do Inst. Ardi. n. 31, pags. 
173-5. 

Fernandf« Vieira também exerceu o cargo de fs:abino da cidade 
Mauricia, e Manoel Ribeiro Dessa, o õa sjereterio da Cam.ira d: Jns-
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Frei Raphael de .Teus. diz no seu Castriolo Lusitano, que Fer
nandes Vieira tinha — «tanta entrada com os do governo hol-
landez, que para elles eram suas petições decretos.'» 

Mas, deixemos de parte o assumpto particular da mencio
nada carta, cujos detalhes não vem agora ao caso, e passemos 
ao nosso fim especial, justificando-o com eseriptos coevos que 
não possam ser acoimados de parcialidade e suspeição, pela sua 
origem acima de qualquer duvida. 

Em 16 de outubro de 1640, o vigário geral e mais padres re
sidentes em Pernambuco, dirigiram uma petição ao Supremo 
Conselho, solicitando— «que fosse servido de que na guerra 
cessasse a crueldade que entre os militares, em razão de estado 
ao presente se executava, mandando que o estylo que até então 
se guardava de se não dar quartel a ninguém, o de se abrazarem 
fructos e engenhos, se suspendesse e cessasse, pois fazel-o 
era alheio de toda a razão natural, e de toda a humani
dade. » 

«Sabemos, confessam os peticionarios, que V Ex. por sua 
justificação mandou publicar por seus públicos quartéis, que pro
testava a Deus e ao mundo, que, estimulado das ordens que o 
conde da Torre D. Fernando Mascarenhas, general da guerra 
do Brazil pela magestade do rei de Hespanha, e o mestre de 
campo Luiz Barbalho Bezerra deram a seus soldados, das quaes 
ambas ordens achou V. Ex. que se ordenavam se não desse 
quartel a nenhum flamengo, e que se queimassem engenhos e 
cannas ; em retribuir com titulo militar a essas ordens que lhe 
vieram á mão por presa, mandou V. Exa. executar o mesmo na 
Bahia, protestando a Deus, e ás gentes, que por justa retribuição 
o mandava assim fazer. » 

A petição conclue assim: 
. . . « E ultimamente, para mostrar V. Ex. que o que protes

tou procedeu de coração pio e benevolo, lhe pedimos, (inter-

tiça, cujo tribunal se compunha de oito juizes, sendo'quatro portu
guezes u quatro hollandezes, como refere Calado á pag. 68, enganan-
do-se, porém, em dar a esses juizes a denominação de escoMnos, como 
se vê do uma carta dirigida pela câmara de Olinda aos directores da 
Companhia dc.s índias, em 5 de dezembro de 1637. 
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pondo a nossa autoridade sacerdotal a Deus todo poderoso e a pai
xão de Christo Nosso Senhor e Redemptor;, que mande a seus 
capitães e mais officiaes da milícia, que em qualquer parte aonde 
fizerem a guerra, concedam quartel a toda a psssoa que o pedir, 
e não abrazem nem queimem casa, engenho, nem templo, nem 
fructo algum da terra, que a ordem militar e as occasiões da 
guerra permittirem, havendo-se sempre nella comtenção de as
sim a fazerem, guardando a cada um os respeitos da humanidade, 
e de V Exa. o fazer assim alcançará de Deus a satisfação, e a 
todos os seus subditos e conquistados, e a este Estado fará coosa 
mui agradável, e grande beneficio e mercê, pelo que eterna
mente lhe ficaremos obrigados, e este Estado reconhecido. » 

Esta petição é assignada—Pelos vigários ausentes,—o Vigá
rio geral Gaspar Ferreira, e pelos das fregnezias da Várzea, Ja-
boatão, S. Lourenço e Iguarassú, com o nome de cada um por 
extenso. 

O Conselho tomou esta petição em muita consideração, defe
riu-a immediatamente, no mesmo dia, em longo despacho, que 
muito abona os seus generosos sentimentos, e para que hou
vesse reciprocidade, como era justo, por parte dos portuguezes, 
mandou uma embaixada á Bahia, escrevendo Nassau por essa 
occasião uma carta muito intima e attenciosa ao marquez de 
Montai vão (*), bem como o vigário geral Gaspar Ferreira uma 
outra ao bispo D. Pedro da Silva de S. Paio, pedindo que interce
desse ao marquez no intuito de conseguir também de sua parte 
a revogação de suas ordens, e concluiu com o seguinte trecho 
digno de toda a nota e ponderação: 

« Nossa religião catholica romana è aqui permittida como 
d'antes e só nos falta o explendor dos templos que a guerra con
sumiu, e os frades, que a imprudência de alguns fez desterrar 
deste Estado. Eu administro meu cargo de vigário geral publica
mente, que é grande bem para este povo; só falta a autoridade 
de V. S. para dispensar nos casos derimentes. » 

(*) V. Rev. dolnst. Arch. n. 34, pag. 46. 
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Eis abi plen imente justificado o acto do supremo conselho 
hollandez, acaso contra os generosos sentimentos de Nassau, 
mandando prender e deportar os frades, a imprudência de alguns, 
— como ingeuuamente confessa o vigário geral de Pernam
buco! !! 

Effectivamente assim foi, porque, como depois allegou Nas
sau— « os frades se haviam pronunciado, auxiliando os da frota 
do conde da Torre, se não sempre com mantimentos, ao menos 
com informação. » 

O próprio Calado, emfim, referindo o facto de haver frei 
João da Cruz, prelado que fora do convento de S. Francisco de 
Iguarassú, se acolhido ao Recife, depois do rompimento da re
volta, diz que foi elle — «que havia sido o que deu a causa por 
por onde os hollandezes desterraram de Pernambuco a todos os 
religiosos,-» — como já tinha relatado : e que o referido padre, 
tendo regressado depois á Pernambuco,— «e devendo ir se aga-
salhar com os religiosos de sua ordem, que jà então por permis
são do conde de Nassau João Maurício, tinha communidade na 
povoação de Ipojuca, se foi agasalhar em casa de Gonçalo Novo 
em Araripe»... (*) 

Eis ahi a que fica reduzido o facto da deportação dos frades, 
que aliás não foi total, e além disso, regressaram uns e vieram 
outros depois, que restabeleceram as suas communidades, por 
permissão do conde de Nassw, segundo a phrase insuspeita de 
Calado ! 

Voltemos porém ao nosso assumpto, e vejamos agora a res 
posta do bispo do Brazil, em carta datada de 6 de novembro de 
1640, dirigida ao vigário geral de Pernambuco : 

. . .«Muito folguei de saber que a nossa religião catholica se 
administra ahi com toda a liberdade, e que V. Mce. exercita o 
seu cargo. 

. . .Por esta lhe concedo minha autoridade pontificia, assim 
como a tenho de S. Santidade, para poder dispensar no quarto 
gráo e no terceiro mixlim, no que se haverá com muito tento e 

(*) V. Lucideno pags. 45, 51 e 216. 
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prudência, não dispensando sem causa legitima, e dando aos 
que o merecerem penitencia saudável. Esta concessão faço por 
tempo de dois annos, que começarão a correr do dia da data 
desta...» 

O despacho final de Nassau na petição que novamente di
rigiram o vigário girai e mais ecclesiaslicos, — «considerada com 
zelo christão a utilidade que pôde vir a resultar aos moradores 
de uma e outra jurisdieção,» — isto 6, portuguezes e hollande
zes, é o mais significativo possível ! , 

Nós nos contentamos apenas com os ligeiros, mas substan-
ciaes extractos que vimos de fazer, de toda a extensa correspon
dência reciprocamente trocada entre Nassau e Montalvão, o bis
po e o vigário, o que tudo se encontra na Revista do Instituto 
Archeologico de Pernambuco, no escripto sob o titulo — Uma 
negociação diplomática, (*) 

Calado refere, com termos lisonjeiros a Nassau, o fidalgo 
acolhimento que elle deu aos padres Francisco de Vilhena, da 
Companhia de Jesus, e João de Avellar, — aos quaes mandou 
aposentar em uma boa casa, aonde lhes mandou o necessário 
provimento ; — e quando embarcou para a Hollanda levou em 
sua companhia o padre frei Raphael, que de lá seguio para Por
tugal, e por quem mandou o príncipe uma carta ao marquez de 
Montalvão, communicando-lhe que o Unha mais perto de si e 
muito a seu serviço. (**) 

Que tyranno que foi esse Maurício de Nassau, do clero e da 
igreja catholica em Pernambuco ? ! . . . 

Ao tempo do seu governo teve o clero uma organisação re
gular, tendo á sua frent?, como Pregador Apostólico por Sua 
Santidade, o padre frei Manoel do Salvador, religioso da ordem 
de S. Paulo, o referido vigário geral e outros funccionarios de 
hyerarchia ecclesiastica superior ; e as ordens regalares dos pa
dres benedíctinos, carmelitas e franciscanos, (***) fuuccionaram 

(*) Rev. do Inst. Arch. n. 35, pags. 53 e 77. 
(**) V. Calado, pag. 113 e Rev. do Inst. Arch. n . 34, pags. 5ô—~" 
(***) V. Rev. do Inst. Arch. n. 34, pags. 162 e 163. 

A 
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livremente em seus conventos tanto em Pernambuco como na 
Parahyba, até a época da deportação dos frades, os quaes, apezar 
disso, foram vindo posteriormente pouco á pouco, como se vê 
das assignaturas dos que estavam reunidos no acto de procla-
mação da revolta de 1645. 

Attendendo Nassau aos votos geraes da população nacional 
da colônia, consentio que Olinda fosse restaurada das suas ruí
nas, e desfarte repararm-se os seus templos, e o culto divino 
tornou ao seu antigo explendor. S. Bento, templo bellissimo, 
na phrase de um escriptor hollandez contemporâneo, já pelos 
annos de 1640 estava restaurado, como vimos quando tratamos 
das exéquias do sargento mór Pedro de Arenas : a igreja de 
N. S. do Rosário, a cargo de uma conferência de homens pretos, 
foi reparada, e no primeiro domingo de outubro de 1645, como 
refere Calado, celebrou Henrique Dias com a sua gente — «uma 
festa com muita solemnidade, em que houve missa com dois coros, 
pregação e procissão,» — em cujo acto pregou o mesmo Calado; 
as igrejas de S. Pedro (matriz) e a do convento de S. Francisco, 
também foram restauradas, como se vê da noticia que o mes
mo escriptor consigna de uma procissão de penitencia que teve 
logar em 1645, que sahio da primeira e recolheu-se na segun
da ; e da mesma sorte as do Amparo, Guadelupe e Misericór
dia, que tinham os seus capelães, cujos nomes vem assignados 
na Certidão de acclamação de João Fernandes Vieira, passada 
no Campo Real do Bom Jesus, a 7 de outubro de 1045. (*) 

No mesmo documento, nas assignaturas da secção dos 
— Ecclesiasticos, — figuram nominalmente 29 individualidades, 
notavelmente o pregador apostólico frei Manoel do Salvador; 
o padre Manoel Rabello, ouvidor da vara ecclesiastica e juiz do& 
resíduos, o padre Gaspar Ferreira, ouvidor da vara ecclesias^ 
tica e vigário encommendado na Parahyba, o D. Abbade da. 
ordem de S. Bento, Frei Anselmo da Trindade, os vigários das 
freguezias da Várzea, S. Lourenço, Muribeca, Cabo, Iguarassú, 
Porto Calvo, e os das duas parochias de Olinda, o cura de 

(*).Calado, pags. 252, 271 e 295. 
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Apipucos, e os capella.es da Misericórdia, Amparo, Penanduba, 
Gurjaú, e Guadelupe, e mais seis padres, dois religiosos bene-
dictinos, um do Carmo e um das Mercês. 

Este numero representa acaso uma facção do clero pernam
bucano então reunida ao movimento restaurador, mas é quanto 
basta, além do mais, para demonstrar a sua organisação re
gular, o provimento e funcções das parochias, e o exercício do 
culto catholico em toda a sua plenitude ! E' verdade que os 
hollandezes não ampliaram francamente a sua tolerância até | 
capital da colônia, onde residia toda a força da população in
vasora, de seitas diversas, mas em sua maior parte adepta ao 
calvinismo e lutheranismo ; e sem duvida não o fizeram como 
medida de prudência para evitar conflictos motivados por 
quaesquer desacatos recíprocos ; apezar disso, houve uma exce-
pção única em favor do próprio Calado, que elle mesmo narra, 
dizendo : — «Os hollandezes nunca quizeram consentir que os 
portuguezes tivessem igreja dentro do Recife, nem na Mauri
cia (S. Antônio), nem que se dissesse missa dentro destas suas 
povoações: o si o padre frei Manoel do Salvador a dizia,era por
que o conde de Nassau lhe era mui afeiçoado por sua virtude, 
e lh'o permittia, porém esta licença era com a condição que a 
dissesse no oratório que tinha em sua casa, e á portas fecha
das».— O mesmo Calado refere, que alcançara do príncipe per
missão para confessar e acompanhar os padeceutes catholicos 
ao patibulo, o que se guardou sempre, si bem que a contra
gosto dos predicantes calvinistas. (*) Esta faculdade, porém, 
foi depois extensiva a todo o clero, em virtude de uma delibe
ração da assembléa legislativa de 1640, a requerimento dos 
deputados de Iguarassú, para — que os malfeitores catholicos 
que pela justiça forem levados á morte, sejam acompanhados 
por um padre catholico, desde que for pronunciada a sentença 
até que morram, e aos restos mortaes dos executados se dê se
pultura ecclesiastica sagrada.» 

Do mesmo escriptor se vê tampem que se celebravam os 
sermões quaresmaes e os actos da Semana Santa, e referindo 

(*) V. Lvcideno, pags. 64 e 305 in-fine. 

http://capella.es
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particularmente os que tiveram logar nx matriz da Várzea em 
1643, menciona um sumptuoso sepulchro, aonde esteve o Se
nhor em custodia, e se celebraram os divinos offlcios com a 
maior devoção, apparato e musica como jamais se fez em Per-
namluco.» (*) 

Um outro escriptor contemporâneo, frei Raphael de Jesus, 
que escreveu o Castrloto Lusitano, sob os influxos de Fernandes 
Vieira, diz, referindo-se aos seus serviços no tempo da domina
ção hollandeza : — «seu maior empenho era alcançar do herege 
liberdade para que os catholicos freqüentassem o Sacramento 
e as igrejas, e que nellas se celebrassem os offlcios divinos com 
aquella solemnidade e pompa com que se faziam antes do capti-
veiro, tendo particular cuidado de reedificar os templos que o 
inimigo destruirá, e de lhes restituir os paramentos que delles 
roubara ; e para suste.itar a devoção do povo se fazia mordo
mo de todas as confrarias.» 

Referindo-se o mesmo escriptor ao governo de Nassau, logo 
á sua chegada, diz que : — «Com o novo governo, se alterou 
o estado dis cousas,principalmente naquellas partes, aonde o 
domínio viu a cara á sujeição... E Nassau, mais entregue á, 
obrigação que ao descanço, se occupou em tomar conhecimento 
de tudo o que o podia encaminhar a conduzir ao fim que dese
java». .. 

Voltando ainda o autor aos serviços de Fernandes Vieira 
na mesma época, diz : «No zelo do culto divino foi tão exacto 
que excedia a si mesmo. Reformava, a custa de sua fazenda, 
todas as igrejas e hermidas, que o herege roubava e destruía. 
A todas melhorava nos paramentos e aparatos sagrados, dese
jando, que em todas as partes fosse Deus servido com decência. 
Adiantou o fervor das confrarias, servindo em todas as do Se
nhor e da Senhora, com a fazenla e com a pessoa. Alcançava 
bullas dos summos pontífices com graças e indultos concedidos 
aos que assistissem á celebridade dos Santos em seus dias, pa
gando á sua custa o estipendio... Por sua diligencia e zelo se 
converteram á verdadeira fé cinco judeus, de cada um foi pa-

(*) Ca'ado, pagi . 318 e3 .8 . 
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drinho, e de todos remédio. 0 mesmo, e com o mesmo zelo e 
dispendio lhe succedeu com dois hereges. Para que os officios 
divinos se celebrassem,, e freqüentassem os Sacramentos com 
liberdade e pompa, comprava ao herege as permissões, e sus
tentava em sua casa capella de músicos escolhidos, e diversos 
ternos de charamelas.«Animava aos parochos para que se esme
rassem no cumprimento de sua obrigação, com o patrocínio e 
com o exemplo...» (*) 

Ainda com relação aos serviços que Fernandes Vieira pres
tou á religião catholica nessa época de domínio herético, se * 
encontra a consignação dos mesmos no Alvará de 25 de julho 
de 1654 nestes termos : — «No culto divino e liberdade das igre
jas, que apezar dos hereges ornou, e teve sempre em pé, cele-
brandose nellas, afora outras obras que exercitava» ; . . . e na 
consulta do Conselho Ultramarino de 17 de setembro de 1649, 
que á respeito se exprime : —«Por 11 certidões dos licencia
dos (padres) Gaspar Ferreira, Matheus de Souza, Manoel Rebel-
lo, Jorge da Matta, João de Abreu Soares, Gaspar de Almeida, 
Antônio Bezerra e outros vigários das matrizes da Capitania de 
Pernambuco, consta acudir o dito João Fernandes Vieira com 
muito grande dispendio de sua fazenda a todas as cousas neces
sárias ao culto divino, procurando a liberdade das igrejas, por 
os hollandezes não quererem que as houvesse, nem que se cele
brassem os offlcios divinos ; servindo continuamente de juiz das 
principaes confrarias, que elle ordenava fazendo nas igrejas 
obras de muita consideração á sua custa, dando-lhe ornamen
tos, alampadas, calix e todo o necessário para ellas, e por sua 
industria se converteram á nossa santa fé cinco judeus e três 
hereges flamengos ; casando orphãos e favorecendo geralmente 
a todos os pobres, sendo o maior serviço de todos a conservação 
da fé que sempre procurou, cujo zelo lhe agradeceu muito o bispo 
daquelle Estado»... (**) 

(*) Cast. Lusit., Lisboa, 1679, prólogo, e pags. 140 e 200. 
(**) V. os docum. cit. nas Biogr. de A. J . de Mello,T. II (1853) 

pag . 15e na Mem. de R. J. de Lima Felner, (1375) pags. 19 e 20. 
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Xote-se, porém, que não foram aquellas conversões as 
únicas que houve por esse tempo. 

Effectivamente, referindo Calado o^primeiros movimentos 
da revoltado 1645, e a partida de uma escolta hollandeza em 
procura de Fernandes Vieira e outros compromettidos, com si
nistros desígnios, diz que alcançou esta #ruel determinação de 
um judeu a quem andava cathechisando com muito cuidado 
para o reduzir á lei de Christo e baptisal-o — « como já havia 
feito a outros sete da mesma nação Hebréa » . . . (') 

« A um só sacerdote religioso, da ordem de S. Paulo, diz 
frei Raphaelde Jesus, permittiu a impiodade herética, que ha
bitasse dentro do Arrecife, e nelle trabalhou, de sorte que re
duziu á fé catholica romana sete judeus, muitos gentios e não 
poucos hereges. 

Com us pregões da verdade emmudece a calumnia.» ('*) 
Uma outra conversão de que temos noticia e de muita im

portância pela posição social do convertido, é a do capitão de 
cavallaria das tropas hollandezas, Gaspar van der Ley, de nobre 
família de sua pátria, operada sem duvida pelo velho vigário 
da freguezia do Cabo, Melchior Manoel Garrido, para a cele
bração das suas nupcias, segundo o rito catholico, com a per
nambucana D. Maria de Mello, filha do senhor do engenho 
Trapiche, da mesma freguezia, Mano:l Gomes de Mello. 

O referido vigário, apezar de não ter bens de fortuna, foi 
acceito pelos hereges hollandezes, como fiador de Gaspar van 
der Ley, em um contracto que celebrou com os mesmos 
hereges. " 

Que época essa de perseguição, em que avultavam as con
versões de judeus e calvinistas, e que estes, os dominadores da 
situação, acceitavam a um pobre padre catholico como fiador 
de um contracto de elevada quantia, padre esse que nada pos
suía além de dous ou três escravos, e não ganhava senão o que 
lhe produziam as suas missas diárias ! (***) 

(*) Aut. cit., pag. 187. 
(**) Cast. Lusit., pag. 387. 
(***) Rev. do Inst. Arch. n. 28, pag. 141. 
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Uma outra prova de herética intolerância. 
Refere frei Manoel do Salvador, isto é, Calado, que tomara 

parte em um conciliabulo convocado no Recife pelos ministros 
calvinistas e Iutheranos, logo após a partida de Nassau — para 
determinarem algumas causas concernentes ás suas falsas 
seitas, e para dareriFá execução a expulsão dos sacerdotes catho
licos romanos das terras de Pernambuco — graças á interven
ção do presidente eleito para aquelle conciliabulo—um man-
cebo mui bem inclinado e nobre, muito affeicoado aos portu
guezes, a quem defendia em seus trabalhos e oppressões—ede 
quem soubera aquella occurrencia, indo visital-o, por se achar 
doente e ser seu affeicoado. 

Admittido o padre no conciliabulo herectico, e lhe sendo 
concedida a palavra, fez uma pratica sobre o assumpto, e ter
minando o resumo que faz das suas palavras, diz, que — « tão 
satisfeitos ficaram os predicantes com as razões do padre frei 
Manoel do Salvador, que não somente suspenderam o mão intento 
que tinham, mas antes, deste dia em diante, nunca mais fizeram 
agravos nem moléstias aos sacerdotes, antes os trataram com 
muito primor e cortesia. (*) 

Nada mais claro, nada mais positivo ! . . . 
Uma occurrencia digna de toda a ponderação com re

ferencia ao governo benéfico de Maurício de Nassau é que, no— 
Manifesto do direito com que os moradores da província de Per
nambuco se levantaram da sujeição em que por força de armas os 
Unha posto a sociedade de alguns mercadores das Províncias de 
Hollanda — vem minuciosamente descriptas todas as persegui
ções e atrocidades commettidas pelos hollandezes, nadaseargúe 
contra o príncipe, nem contra o seu governo ! (") 

E' preciso, porém, fechar o cyclo dessa série immensa de 
documentos bellissimos sobre o assumpto em questão, e para 
fazel-o, como que com chave de ouro, consignamos uma carta 
importantíssima que, pelo seu valor histórico, procedência e 
isenção de animo, é mister que o façamos na própria integra, 

(*) Calado, pag. 133. 
(**) V. ocit. Manifesto na mesma obra, pag. 139-48. 
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conceitos de tão elevado alcance sobre o facto em discussão, 
que não nos c licito consignal-o senão em sua integra: 

«Em Carta Regia de 17 de outubro de 1635. —Havendo 
visto a consultada Mesa da Consciência e Ordens, que me en-
viastes com o vosso parecer, cora carta vossa de 15 de Setembro 
passado que trata do que escreveu o Bispo do Brazil, em razão 
dos parodio? que se mandaram vir da Parahyba, e Christandade 
daquella Província, (*) e o que em razão disto ordenastes; mo 
pareceu dizer-vos que disposestes o negocio mui como convinha, 
por ser bem considerado o que a Mesa da Consciência apontou ; 
e vol-o agradeço muito, e o cuidado e brevidade com que nisto 
proeedestes. — Miguel de Vasconcellos e Brilto. 

Consulta a que se refere a Carta Regia. 
« Por ordem do Governo de 3 do presente manda Vossa Ma-

gestade que neste Tribunal se veja á cópia de parte de uma 
carta do Bispo do Brazil, que vinha com a mesma ordem do go
verno, e se consulte logo o que parecer, com a consideração que 
pede a qualidade da matéria. 

« Na carta do Bispo se refere em substancia que o seu pro-
visor das partes de Pernambuco o avisou que na Parahyba fi
caram os parochos — a que os hollandezes não deram logar a se 
retirarem, — e que da mesma capitania mandaram também 
lembrar a elle provisor, a necessidade que havia de aeudir 
áquellas ovelhas; e que dando disto contas a Mathias de Albu
querque, lhe respondera que mandasse vir da Parahyba aos 
mesmos parochos ; sobre o que lhes passou carta e avjsou a 
elle Bispo. 

« Que logo que lhe chegou este aviso e no mesmo dia com-
municou a matéria ao Governador Diogo Luiz de Oliveira, e ao 
ouvidor geral, os quaes foram de parecer que os parochos se sa
rassem daquella capitania; e que, posto que não faltaram theo-
logos a quem pareceu o contrario, elle Bispo, considerando a 
resposta dos ministros de Vossa Magestade, e que se poderia offe-

(*) Por ahi S3 vê, que não foi somente da Parahyba que se mandou 
rbtirar os parochos, mas sim de toda a Chrislanãaãc daquella Pro
víncia do Brazil ! 
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recer damnoso exemplo, — o dizerem os hollandezes que davam 
liberdade de consciência, e haviam tomado terras que lhes eram 
em tudo obedientes, >— e por outras considerações; ordenou logo 
que os parochos se sahissem, até melhorar os tempos, e permittir 
que aquella cidade e terras tornem á obediência de Vossa 
Magestade : e diz o Bispo que espera que Vossa Magestade 
seja servido de mandar ver este ponto, e que se lhe responda 
o que mais nelle fará, porque seu intento não é outro, que 
acertar no serviço de Deus e de Vossa Magestade; e demais 
do referido aponta o Bispo as necessidades que os parochos pa
decerão residindo naquellas partes, por falta de suas porções, e 
conseguintemente do sustento ordinário, a que as esmolas dos 
seus freguezes captivos, e opprimidos não poderão supprir. 

« Que esta matéria é tão grave, como se deixa considerar, 
e não se poderia offerecer outra, que obrigasse a maior cuidado, 
que a salvação de tantas almas, quantas ha naquella capitania, 
firmes na fé, e vassallos tão leaes, que rebateram o inimigo 
por espaço de anuos as vezes que é notório, até que a força 
de armas, foram entrados; e por mais não poderem, tomaram 
o partido de ficar, conservando suas fazendas, aparelhados sempre 
a tomar as armas por serviço de Vossa Magestade, quando se 
offerecer occasião. 

«E é muito mais desentir que traz este tão grande trabalho, 
se lhe accrescente outro tanto maior pelo bispo e seu provisor 
(posto que com parecer dos ministros de'Tossa Magestade), como 
é o de faltar-lhes o pasto espiritual, e dar-lhes com isso occasião 
de suas almas correrlm perigo, e a se exasperarem e desconfi
arem de poderem tornar a vir a ser vassallos de Vossa Mages
tade, e conseguintemente a sua antiga liberdade, vendo e expe
rimentando que até no que é de tanta obrigação de Vossa Ma
gestade, rei e senhor tão pio e catholico, que até os estrangeiros 
favorecem nas matérias dechristandade, se lhes falta a elles; e 
com muito mais razão tendo diante dos olhos os exemplos de que 
Vossa Magestade, por meio dos religiosos destes seus reinos, 
manda de ordinário fazer nas mais remotas partes do mundo, em 
ordem a se ganharem almas para o eóo, e em que tanta fazenda 
se gasta: e até os inglezes, e outras nações extrangeiras, 
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com o favor de Vossa Magestade, para ajudarem a seus na-
turaes, vindo para este effeito aprender a estes reinos, e 
tomando deües em trajo e habito differente para se lhes 
não impedir a entrada, e poderem fazer o fructo que 
desejam. 

« E quando estes perigos faltam na Parahyba, os hollan

dezes não opprimem, assim aos parochos como as suas ovelh.is a 

que deixem a fé; e faltando este meio da parte de Vossa Mages-
tale de as conservar nella, poderem os hollandezes catholicos, 
e outras nações também catholicas, metter naquellas terras re
ligiosas de suas e de outras nações, em maior perigo do serviço 
de Vossa Magestade, e da salvação daquelles fieis; é mais neces
sário consolal-os e animal-os, por todas as vias, em razão da re
ligião e do estalo, ainda enviando-se-lhes novos ministros da 
igreja, quanto mais tirar-lhes os que tinham; que se padecerem 
fomes e sê Les, e outros trabalhos nenhuns ha, nem pode haver-
melhor empregados, nem mais de sua obrigação. 

« Por tudo o que parece que os ministros de Vossa Mages
tade não consideram bem esta matéria, no parocer que nella 
deram (no que somente terão desculpa, de não ser de suaprofissão) 
e que o Bispo faltou muito á sua obrigação, em mandar sahir da 
Parahyba (como avisa que o fez) aos parochos que lá ficaram; e 
que Vossa Magestade, pelos fundamentos referidos,o deve mandar 
estranhar a todos, pela via a que toca, e ordenar ao Bispo, que 
por todas as vias e pelos mesmos parochos, ou por outros sacer
dotes (quando elles faltarem) trate de consolar e conservar a-
quella christandade ; significando-lhes Vossa Magestade que em 
nenhuma cousa poderá receber maior serviço delles, o do Go
vernador do estado e pessoa que governar as armas de Vossa 
Magestade, que lhe dê toda a ajuda e favor. 

« E a respeito do que fica referido se não julga por descon
sideração tudo o que os. ministros de Vossa Magestade haviam 
escripto, em desculpa sua, nem as necessidades que o clero pode 
padecer naquellas partes; porquanto muito maiores, e com 
grandes perigos se padecem na China, Japão e outro3 partes por 
augmentar a fé. Demais do que, si se offerecer meio e caminho, 
podiam ser soccorridos pelos ministros de Vossa Mage3tade, 
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com igual razão de que Vossa Magestade o manda fazer aos 
soldados que alli servem. — Lisboa, 5 de Setembro de 1635,— 
Com rubricas.-» (*) 

Cremos, portanto, que é quanto basta, firmado nos insus
peitos conceitos dos escriptores contemporâneos, citados, Frei 
Manoel do Salvador e Frei Raphael de Jesus, portuguezes am
bos, e a»ibos padres, e nos documentos também contemporâneos 
para confirmará saciedade quanto à tolerância, ou mais correcta-
mente, liberdade de cultos, que houve em Pernambuco no go
verno de Maurício de Nassau, esse príncipe, — que aos mais 
qualificados dotes de capitão prestigioso reunia as de prudente 
juiz e honrado administrador, — na phrase de Varnhagem. 

Occorre, emfim, mencionar um facto de grande importância 
momentosa, de que se não occupou historiador algum, a exis
tência de um templo catholico em Santo Antônio, acaso cons
truído ao tempo do governo de Nassau. Refere a existência desse 
templo um documento insuspeito pela suaorigem, o inventario 
dos prédios que os hollandezes construíram no Recife, procedido 
judicialmente pelos portuguezes em 1654, no qual se lê, na 
verba 305, depois da referencia que faz na anterior, de duas mo
radas de casas de sobrado fabricadas por Flamengos, o seguinte: — 
« Epor detrás das deilas casas está a Igreja dos Francezes que foi 
fabricada á ordem do Flamengo » — Este templo conclue a citada 
verba,—«E' hoje (1654) Igreja dos Padres da Companhia do Jesus, 
que lhe nomeou o Mestre de Campo Geral Francisco Barreto». 

A igreja catholica dos francezes que campeava em uma ci
dade de herejes, e construída á sua ordem, era um templo não 
pequeno, com uma elegante torre e dependências lateraos que 
indicam servirem de residência dos padres, acaso religiosos ca
puchinhos, cuja perspectiva se vê em duas estampas da obra de 
Barleus, soba denominação de Templum Gallicum, bem como na 
obra America, por Arnaldus Mentanus, impressa em Amsterdam 
em 1661. 

Voltemo-nos agora á liberdade de commercio. 

(*) Collc. chron. da legisl. port.. 1634-1640, comp. e annot. por José 
Justino de Andrade e Silva, Lisboa, 1855. 
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« Fluctuam á mercê dos ventos os pavilhões de todas as 
nações que a liberdade do commercio traz ao porto do Recife ; 
e a permuta dos productos do solo pernambucano paios de todos 
os climas assegura a prosperidade dos moradores e incalculáveis 
lucros á Companhia das índias », assim se expressa Fernandes 
Pinheiro. 

Comm.et.teu elle, com aquellas phrases, o crime de lesa-
historia, ou de improbidade litteraria ? 

Absolutamente não. 
Um escriptor moderno, autor de um bello livro que acaba 

de apparecer, enriquecendo a nossa litteratura nacional, diz o 
seguinte sobre a — Liberdade de Commercio : — « Pouco depois 
de frustrar-se a tentativa de occupação da Bahia por Maurício 
de Nassau, a Companhia das índias Occidentaes, a conselho deste 
príncipe, declarou livre o commercio, reservando á Companhia 
o trafico de escravos, artigos de guerra e páo-brazil ; no entanto 
prohibia expressamente a todos os altos funccionarios o commer
cio, o que era altamente moralisador. 

« A respeito do parecer da Nassau sobre a consulta a elle 
feita pela Companhia das índias, Southey, seguindo Barleus, 
nos informa do seguinte : 

« Quiz sobre isto ouvir Nassau. Respondeu este que o que 
haviam sido, já não eram os lucros da Companhia. A principio 
faziam tudo os directores, agora concediam-se contractos; a 
principio regorgitavam de assucar os armazéns dos portuguezes, 
e cscasseando os gêneros europeus pedidos em escambo, ven
diam-se com enorme proveito, anciosos os da terra de se verem 
livres de productos constantemente em risco de serem presa do 
inimigo. Mas seguro agora o paiz, crescera a propriedade hol
landeza. Melhor era, declarando livre o commercio, eximir-se á 
carga do monopólio. Não podia a Companhia compilar gêneros 
bastantes cora que abastecer o mercado, a tanto lhe não alcança
vam os fundos ; e que fazia das mercadorias que houvesse dei
xado entrar no paiz ? Não podia compral-as sem prejuízo.., de 
Ia, comprando pelo preço que aliás obteriam.. . dos donos, que
rendo tomal-as por menos. E nesse ultimo e?.so contrabandea
riam os particulares a sua fazenda. 

http://Comm.et.teu
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« Depois, fallando como estadista, ponderou a necessidade 
de colonisar o paiz ; assim, disse, se robusteceria o paiz, poden-
do-se diminuir, as guarnições sem que o estado deixasse de sen
tir-se seguro. Agora só pelo medo se continham os portugue
zes ; tirasse-lhes, porém, a esperança de verem restabelecido 
seu próprio governo, e tornar-se-hiam bons subditos. Mas não 
atravessariam colonos os mares para morrerem de fome em 
paiz estranho, e em quanto tivesse a Companhia o seu monopó
lio, cortaria todas essas espectativas de fortuna que só podiam 
attrahir aventureiros. Já os brazileiros se queixavam das rcstric*-
ções que lhes impunham ; com representações diárias o acabru-
nhavam, dizendo, que com os hollandezes haviam tratado vive
rem debaixo do governo delles como debaixo do poríuguez, po
dendo vender o producto de seus engenhoj a seu prop.no gosto, 
e não á vontade de outros ; se lhes tiravam esta liberdade, pre
feriam antes passar-se a outras partes, e correr os azares da for
tuna do que soffrer semelhante escravidão. Soltai vossos enxa
mes, disse elle, sobre estes novos paizes e dai terras aos soldados 
licenciados; sejam colonos vossos, postos avançados e guarnições, 
que foi assim qu6 Roma subjugou o mundo». 

« Com o conego Fernandes Pinheiro dizemos : — Honra ao 
illustre varão que no décimo sétimo século sustentou taes prin
cípios. » (*) 

A liberdade de commercio em Pernambuco, graças á inicia
tiva e empenhos de Nassau, foi uma realidade. 

Sim. Ahi estão, no archivo do Instituto Archeologico Per
nambucano, na secção dos manuscriptos hollandezes, entre 
outros documentos, o Regulamento provisório sobre a liberdade 
do commercio do Brazil, de 2d de Abril de 1638 ; e a carta do 
general Cristofle Artischoftri, dirigida ao Supremo Conselho do 
Brazil em Amsterdam, e datada de 24 de Julho de 1637, em que 
se lê o seguinte : 

« Nos annos passados, em que somente a Companhia fazia 
a navegação do Brazil, a terra era tão deserta, pobre e triste, 
que não se empregavam um páo, uma pedra para a sua cultura. 

(*) Annihal Mascarenhas, Curso de Historiado Brazil, 1S98. 

http://prop.no
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Não havia quem pela melhor casa do Recife quizcsse dar um 
par de mil florins, ou acceitar por nada e edificar os melhores 
terrenos. As casas não tinham conservação e a chuva as fazia 
cahir em montão e em grande numero. Agora, porém, antes da 
minha partida, se observava o contrario; comquanto os parti
culares tenham commerciado ha apenas um anno e meio, o Re
cife é maior outro tanto do que era outr'ora Já se não podia 
achar logar para edificar, e tão bellas casas tem sido construídas 
que não se pôde comprar uma por 20.000 florins ; um pequeno 
pedaço de terra, um máo terreno, vendia-se por alguns mil 
florins; as casas se alugavam annualmonle por 2,000 e 2.400 
florins. Desfarte o Recife já se podia guardar a si mesmo com 
a sua própria burguezia, e independente de guarnição, alli-
viando assim a Companhia desse ônus. Além do prazenteiro 
aspecto que offeivcem bellos prédios, elles servem ainda mui 
bem de fortificação a si mesmos, construindo-so as casas n'agua 
dispostas em linhas, com o que deixam de ser necessárias as 
despezas, que dantes se faziam para levantar parapoitos sobre 
palissadas postas n'agua.» 

Mas parece-nos soar aos ouvidos : — não tem valor algum 
aquellas bonitas palavras do illustre general polaco ! . . . 

Não demos, porém, porellas, nem tão pouco por outros 
escriptos do tempo, acaso inçados de inverdales, ou averbados 
de suspeitos. Busquemos, ainda os conceitos do nosso oráculo, o 
juizo infallível de Calado, sobre o assumpto, e agora em versos, 
quando se refere á fortuna de Fernandes Vieira: 

Começou a mandar mil encommendas 
Das drogas do Brazil por varias partes, 
E vinham-lhe os retornos em fazendas, 
Para da mercancia usar das artes: 
Teve no que embarcou prosperas vendas, 
Nos retornos ventura, e bons descartes, 
E assim em breve tempo, de mui pobre, 
Chegou a ser mui rico, sobre nobre. 

Calado tamben trata do assumpto em prosa ; mas nós pre
ferimos agora os versos do padre, são excellentes... 
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De uma estatística sobre a exportação do assucar referente 
aos annos de 1637 a princípios de 1644, consignada por De Laet, 
se vê que a remessa feita para a Companhia foi de 502.273 ar
robas ; e para particulares de 1.557.862 arrobas, na importância 
de 20.303.478 florins, de que a Companhia percebeu as suas 
vantagens. 

Tratando o historiador contemporâneo, Francisco de Brito 
Freire, da liberdade de commercio concedida pela Companhia, 
consigna resumidamente os argumentos contra e á favor, que 
então se apresentaram, e conclue: 

« Prevaleceram agora as ultimas razões por mais forçosas, 
ou mais autorizadas, com o voto do Conde de Nassau. Mas 
não sem escândalo seu, e differenças publicas, promulgada esta 
lei, a derogaram brevemente ;» —isto é, depois das desavenças 
de Nassau com a companhia e sua immediata resignação do 
governo. (*) 

Portanto, com relação á liberdade de commercio, cremos 
que é quanto basta. 

Encontra-se,porém,em Calado"umas notas dissonantes, pela 
maldade da narração, de encontro á brilhante aureola que cir-
cumda o-nome do illustre príncipe, mas que a não offusca. 

Passemol-as, portanto em revista. 
A primeira nota do libéllo é uma carta que Maurício de 

Nassau recebeu de seu irmão o Conde João de Nassau, em que 
elle, em um capitulo, se admirava—de lhe dizerem e escre
verem, que fazia alguma cousa muito fora de caminho, levado 
de interesse, e por conselho de um portuguez, que era muito 
de seu seio, e que sendo elle na Hollanda um cordeiro manso, 
se tinha convertido no Brazil em leão assanhado, perseguindo ou 
consentindo que fossem perseguidos os moradores, para por este 
caminho ajuntar riquezas. 

Neste tom vai muito longe o capitulo da carta e cuja com
pleta consignação nada adiantaria. (**) 

(*) Nova Lvzitanea hist. da guerra brazilica, (1675)L. 9, n. 785. 
(**) V. Lticideno, p . 61. 
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Mas de que modo teve o padre conhecimento desta carta l 
Por intermédio do próprio Nassau, sem duvida, que lh'a mos-
trou, firme da amisade que lhe demonstrava dedicar, de que 
abusiva e criminosamente lançou mão, para a estampar em sua 
ob ra ! . . . Este procedimento de Calado não se commenta! (*) 

Maurício tinha inimigos, e note-se, que os maiores eram 
os próprios hollandezes e, portanto, perspicaz como era, não 
tardou em descobrir que o intrigante e malversor missivista 
era o capitão de sua guarda, Carlos de Torlon, a quem imme-
diatamente demittiu o deportou para Hollanda. 

Outro de quem o príncipe se mostrou des'gostoso, refere 
Calado, foi o Dr. Pizon, medico sou e de sua casa, com quem 
elle comia, bebia, o communicava do dia e de noite, com muita 
famiíiaridade ; também a este deitou logo fora de sua casa, o 
nunca mais se fiou dolle. 

Tudo isto, refere o padre ; nestas condições, que valor, 
que importância tem a carta em questão ? 

Frei Raphael de Jesus também falia de — «alguns falsos 
amigos de Nassau, que o accusavam de frouxo, absoluto e ambi
cioso, culpas que formavam o ciúme e a inveja».— E accres-
centa: — « Conheceu logo o conde os autores da calumnia, e 
com sagacidade lhes foi dispondo a paga, e atalhando-lhes o 
gosto de o verem privado do governo, com se resolver em se 
antecipar na renuncia do cargo.» (") 

Calado refere também umas traças que machinara Gaspar 
Dias Ferreira, — para se fazer rico e enriquecer ao príncipe, — 
nomeadamente uma historia de caixas de assucar, tintadas 
entre os senhores de engenhos, para se 'presentearem ao príncipe, 
— para o terem de sua parte e propicio em todas as suas ne
cessidades ; uma peita por meio de caixas de assucar, que deu 
D. Jeronyma de Almeida, mulher de Rodrigo de Barros Pi-
mentel, para escapar da morte, porque do Porto Calvo a trou-

(*) Para esteriotipar o caracter d.: Calado, v. o que elle narra de 
uma entrevista que teve com Nassau, á pag. 122 e seguintes; e part i
cularmente o final dessa entrevista, á pag. 125. 

(**) Castriolo Lusitano, pag. 219. 
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xeram presa ao Recife, peita essa que foi para os outros mi
nistros, -— porque o príncipe compunha as cousas pelo melhor 
modo possível;— (*) a historia de um navio que o mesmo Gaspar 
Dias fraudulentamente mandou para a costa d'África a buscar 
escravos de contrabando, — com o favor e á sombra do conde, 
para assim grangearem a mãos lavadas grandes sommas — o 
que effectivãmente executou aquelle indivíduo ; e em fim, umas 
traças do Nassau, quando sabia que algum morador linha algum 
cavallo bom, ou lh'o gabava, para que ltro oferecesse, ou^ o 
mandava buscar por algum de seus criados, e pedia que lho 
vendessem, e os moradores por não se porem em preço com 
elle, porque o haviam mister para os favorecer em suas neces
sidades, lhe offereciam de graça. 

D. Jeronyma de Almeida foi condemnada á morte pelo tri
bunal de justiça hollandez, em cujas decisões o príncipe nada 
tinha que ver; mas, refere Calado, para que elle depois da sen
tença dada lhe perdoasse a morte, — « foi necessário ajunta-
rem-se as mulheres nobres e principaes que moravam em con
torno do Recife, e irem todas em corpo a deitar se aos pés do 
príncipe ; e por outra parte guarnecerem o muro com ameias das 
caixas de assucar pira alcançarem o seu intento». 

Em seguida narra o padre o modo cavalheiresco com que 
aquellas sonhoras foram recebidas por Nassau, com aquelle sem
blante alegre que tinha para todos, as fidalgas gentilezas que lhes 
proriigalisou, e o perdão immediato que mandou lavrar ! 

Mas, aquellas caixas de assucar não foram presenteadas ao 
príncipe, e sim para os outros ministros, como vimos, para se 
verem livres dos quaes. — primeiro deixavam os pobres mora
dores a lã nas mãos dos tigres feros, a penna nas unhas das 
águias, ou o sangue e a vida nas mãos do algoz, segundo a 
própria phraseologia de Calado ! 

Dentre as gentilezas de Nassau, menciona Calado a da re
cepção que foz elle ao Dr. Simão Alves de Ia Benha, e ao te-

(*) V. a este respeito uma carta que a esposa de Torlon, D. Anna 
Paes, a belhi pernambucana, na phrase de varnhagen, escreveu ao 
Conselho de Zelândia, e o quo occorreu no mesmo sobre o assumpto, 
em o n. 34 da Rev. do Inst. Arch. p. 59—60, e nota respectiva. 
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nente-general Pedro Corrêa da Gama, a quem offereceu, ás des
pedidas, — uma rica espada de grande feitio, pendurada de um 
vistoso talim bordado a fio de ouro, — a qual costumava elle 
usar nos actos de grande solemnidade. 

Em seguida ao facto da prisão e perdão de D. Jeronyma de 
Almeida, narra Calado o da condemnação de Julião de Araújo, 
que estando já no patibulo e o algoz preparado para o deca
pitar, — « o príncipe João Maurício lhe mandou o perdão, mo-
vido de compaixão de ver diante de si, prostrada em terra e 
banhada em lagrimas a mulher do dito Julião de Araújo, ro
deada de cinco filhos, o maior dos quaes não chegava a doze 
annos». 

São, portanto, aquelles três únicos factos narrados por Ca
lado, das traças que machinava Gaspar Dias Ferreira para se 
fazer rico e enriquecer ao príncipe, que constituem todo o seu 
libello accusatorio ! . . . (") 

Mas quem era esse Gaspar Dias?.. . Ah ! não nos abalan-
çamos á emittir juizo pessoal! O próprio Calado legou-nos 
quanto 6 bastante para o aquilatar; entretanto não nos po
demos eximir de consignar as seguintes linhas que sobre seme
lhante homem esereveu o Sr. Dr. José Hygino. 

« Gaspar Dias Ferreira era natural de Lisboa, donde veio 
para o Brazil em 1618. O domínio hollandez lhe proporcionou o 
ensejo de fazer fortuna rapidamente. Era intelligente e dili
gente, astuto e pouco escrupuloso, o que importa dizer que 
tinha as qualidades necessárias para medrar no meio em que 
se achou collocado. Assim vemol-o galgar posição na colônia 
hollandeza — foi presidente d& câmara de Olinda e depois esca-
bino na cidade Mauricia, arrematar impostos, comprar en
genhos, e angariar as boas graças do conde, sobre cujo espirito 
parece ter exercido influencia. Abusando porem da protecção que 
o conde lhe dispensava serviu-se delia e do nome do seu illuslre 
patrono para extorquir aos portuguezes e aos hollandezes, pelo que 
se tornou odioso a uns e a outros.» 

(*) V. os Pactos em qu stão detidamente narrados por Calado ás 
pags. 55, 61, 63, 126 a Í28 e 129 do seu Lucideno. 
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«Os que lerem Luciieno, diz o orador do Instituto Archeolo-
gico no seu discurso, pronunciado na sessão solemne de 9 de 
maio de 1835, devem conhecer de perto a Gaspar Dias Ferreira, 
ahi apresentado como um typo singular de astucia e corrupção, 
e por onde chegara com a mais intima e expansiva familiari-
dade á mesa do conde Maurício e aos gabinetes reservados da 
fazenda e da justiça. Era com elle que se entendiam os preten
dentes ricos aos favores dos tribunaes e da administração. Intri
gado e mal visto, partiu para a Hollanda na companhia de Mau
rício, á quem servira de secretario particular no mallogrado 
assalto da Bahia. A fama do seu nome voara alvoroçadamente 
por cima do Oceano, e alli chegara saltinhando como um trasgo 
pavoroso. 

« Preso, e condemnado posteriormente, por crime de traição 
á pátria adoptiva, segundo a prova de uma memória escripta ao 
rei de Portugal, descrevendo o estado precário da Companhia, 
suas difflculdades econômicas e os pontos vulneráveis, por onde 
os agentes do rei podiam penetrar e recuperar as colônias da 
África e da America, fugiu afinal astuciosamente ou protegido, 
da sua estreita prisão para Portugal, deixando sobre o estrado 
do cárcere uma carta em latim.» 

Chegamos, em fim, ao termo em que frei Manoel Calado 
relata a partida de Nassau, accrescentando, depois de descrever 
o apparato das honras militares que lhe foram prestadas, que 
— «o conde se partio com as lagrimas nos olhos, mostrando o 
sentimento de se apartar de Pernambuco, a onde havia adqui
rido a mãos lavadas tanta copia de ouro...» Referindo-se também 
á partida de Gaspar Dias Ferreira, que acompanhara o conde 
para a Hollanda, concluo: — « Deixou este homem mui poucas 
saudades na terra, ei evou comsigo muitas lagrimas de pobres». 

O que significará aquolla phrase do frade — a mãos lavadas? 
— Será, porventura, o mesmo que — a mãos limpas — e por
tanto, — honesta e honradamente ? — Ahi fica a interrogação. 

Ingrato padre I Calado, que tantas vezes beijou aquellas ge
nerosas mãos de Nassau, genuflexo e reverente ; elle, que con
fessa que o príncipe o tinha na conta, não simplesmente de um 
amigo, mais sim de um bom amigo ; que o cobrio de favores e 
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distincções; que o ouvia e attendia sempre em todas os seus 
pedidos; que era elle o melhor empenho para Nassau ; elle que 
resistiu á determinrção gorai do Supremo Concelho, de depor
tação dos frades, conseguindo uma única excepção à seu res
peito ; elle que confessa que o príncipe nunca dera ouvidos ás 
intrigas e enredos que lhe faziam com o fim de o apartar da 
sua amisade ; e tantos outros rasgos e demonstrações sinceras, 
acolhimento intimo, distincções honrosas e tantas outras ma
nifestações do seu cavalheirismo, fina educação e grandeza 
d'alma ; — não tem uma única phrase de respeito e do gratidão 
em sou livro, publicado annos depois, que externasse esse sen
timento bom, generoso e altruistico, congênito do sacerdote 
catholico! ! ! ( ) 

Calado, — « que era tão respeitado de todos os hollandezes, 
grandes e pequenos, como elle próprio refere, que, quando pas
sava pela cidade Mauricia e Recife, as mulheres lhe faziam mi-
sura, os homens se desbarrotavam, e os meninos e meninas de 
pequena idade lhe vinham beijar a mão ; e si acaso este dito 
padre ia appressado a negociar alguma cousa de importância, 
os meninos flamengos iam correndo atraz delle, chamando a 
vozes até que elle esperava e lhes dava a mão a beijar, e então 
se tornavam mui contentes ?! 

Como reverso da medalha, e como que para fazer praça da 
consideração e respeito que gosava, narra elle o que faziam os 
mesmos meninos quando passavam — alguns religiosos ou clé
rigos nossos — pelas ruas, dirigindo-lhes palavras injuriosas, 
que elle as consigna em hollandez, com a competente versão 
portugueza ; acerescentando : — « e já pode ser que este respeito 
e aífeição, que os meninos mostravam ao padre frei Manoel 
(observo-se que é o próprio Calado) nasceria da contínua vista e 
vísínhança que teriam com elle, ou porque muitos delles eram 
seus afilhados, que os havia baptisado, porque quando o pae era 
catholico, furtava a creança que lhe nascia, e sem a mulher, 
lutherana ou calvinista o saber, o trazia ao padre frei Manoe 

(*) V. entre outros as-íumptos já citados do Lunideno. o que seu 
autor consigna as pags. 5Í, 125 o 132. 
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para que lhe baptizasse, e o mesmo fazia a mulher que era ca
tholica ás escondidas do marido herege ; e muitos catholicos, 
principalmente os francezes, acudiam secretamente a ouvir 
missa nos dias festivos, na casa do dito padre, aonde a dizia em 
um oratório., ts portas fechadas. 

Cumpre salientar,porém,que este estado de cousas que o pa
dre narra, é muito posterior á partida de Nassau para a Europa! 

Voltemo-nos, porém, ás aleivosias de Calado no seu Vale-
roso Lucideno, sobro o caracter e probidade de Maurício de Nas
sau, durante o seu governo em Pernambuco, as quaes em nada 
prejudicam a reputação histórica do príncipe, porque os apai
xonados conceitos do seu livro, como teremos occasião de de
monstrar depois, estão ha altura do seu merecimento litlerario 
e do critério histórico com que foi escripto. 

Sim. O nome respeitável do benemérito Nassau, ainda res-
plende, quasi três longos séculos depois do seu passamento, nos 
annaes dos dous mundos, America e Europa, circuradado dos 
immarcessiveis laureis que o tornaram immortal, pelo seu múl
tiplo conjunctode escriptor, general e administrador. 

Sábios contemporâneos e modernos, têm-se occupado da sua 
vida; escriptores notáveis lhe dedicaram as suas obras, uns e 
outros estamparam o seu retrato; emfim, não ha encyclopedia 
antiga ou moderna, nem livro nenhum que trate de homens ce
lebres , que não consigne o seu nome com as homenagens e lou-
voures condignos do seu elevado merecimento e do brilhante 
papel que representou em sua longa existência ! 

E o frade Manuel Calado ? 
Ah! As suas aleivosias ficaram condemnadas, como condern-

nado foi o seu livro, e o seu nome não passa do estreito circulo 
de uma meia dúzia de homens que se dedicam ao estudo das 
cousas históricas em Portugal e no Brazi l ! . . . 

Vejamos agora uma nota característica de Calado, que afere 
á justa medida os sentimentos desse padre ingrato, que unica
mente levado de fanático zelo desce até ao improviso de factos 
inverosimeis, que nelle próprio encontra o desmentido. 

Referindo-se ás despedidas de Nassau, diz que deu elle um 
—« banquete ás damas e quantas laverneiras havia no Recife, e 
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as mais dellas emborrachou, e com isto se deu por despedido de 
Pernambuco >. 

Não se commenta! 
Vejamos como se destroe essa aleivosia de Calado, 
se A aversão dos brazileiroádesapparecee afinal muda-se em 

agradecida sympathia, diz um escriptor moderno. Os homens 
mais eminentes da terra e os mais humildes achegaram-se ao 
príncipe que os protege a todos, reparando os males o as injus
tiças da guerra. Entre esses acham-se João Fernandes Vieira, 
que será mais tarde a alma da insurreição, e Frei Manuel do 
Salvador, um dos commensaes do príncipe. Ninguém se lembra 
de reagir contra o invasor que cumulava de benefícios a terra 
conquistada; e ficava já longe, no olvido, a retirada de Mathias 
de Albuquerque com todos os que seguiram a pátria e religião 
dos maiores; antes já o ouvido se havia affeito ao hymno pa
triótico Wilhelmus van Nassauioen, que nas grandes occasiões 
estrugia os ares.» (') 

Effectivamente assim foi. 
Pois o príncipe de Nassau, que alóm da massa popular dos 

antigos colonos portuguezes, se viu cercado de toda a nobreza 
agente grada do paiz, que corria pressurosa e contente ás suas 
festas, solemnidades publicas e recepções intimas ; que lhe dera 
sempre os mais significativos testemunhos de consideração o 
respeito, principalmente por occasião da morte do príncipe Er
nesto, seu irmão, em cujo enterro solemnissimo e de apparato 
desconhecido, compareceu toda a nobreza da terra, tomou parte 
em todas as demonstrações de pezar, e no prestito fúnebre teve 
honrosa precedência ; o príncipe, que reunindo em seu palácio 
uma assembléa geral para tratar do bem publico e sobre a di-
recção do governo do estado, viu reunidos ao seu convito 52 
deputados pernambucanos, representando as suas diversas cir-
cum3cripções territoriaes, em cujo numero figuravam os esca-
binos, autoridades municipaes locaes, todos em geral, senhores 

(*) João Ribeiro, Historia do Brazil, p. 105, Rio de Janeiro, 
1900. » f . . 
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de engenho e ricos proprietários ruraes, (**) e que nas festas que 
promoveu em regosijo pela restauração de Portugal do domínio 
hespanhol, viu reunido, entre a immensa multidão de gente de 
todas as classes sociaes, grande numero de senhoras, entre as 
quaes, algumas inglezas e francezas, tiravam os anneis dos de
dos e os offereciam por prêmios aos cavalleiros portuguezes, 
que correram nas justas daquellas festas, todos elles da nobreza 
e fidalguia da terra, dos quaes, o próprio Calado nominativa-
mente menciona a 18, alem de outros de cujos nomes não estava 
lembrado; e que no sumptuoso banquete que deu em seu palá
cio, e com o qual terminaram as festas, — viu reunidas as mais 
lindas damas e as mais graves mulheres hollandezas, francezas 
e inglezas que em Pernambuco havia;— «Maurício, emfim, que 
abria e franqueava ás damas e aos seus amigos, sem distinc-
ção de nacionalidade, os jardins do seu palácio de Friburgo, 
onde passava as séstas do verão, e a todos obsequiava com de
licadas merendas, ao som de accordes instrumentos,como tudo par
ticular e detidamente relata o próprio Calado, ia reunir em 
banquete de despedida — quanta taverneira havia no Recife, em-
barrachar a. maior parte dellas e com isso se dar por despedido 
de Pernambuco 1 ! (***) 

Simplesmente ridículo ! 
Passemos agora a outra ordem de argumentos. 
A escolha de Maurício de Nassau para governador do Brazil-

hollandez, vulgarisou-se logo em Pernambuco, e á respeitabili
dade do seu nome e fama dos seus generosos sentimentos e tantos 

(**) E' um facto constatado pela historia, que os senhores de en
genho, que tinham abandonado as suas fazendas, vieram logo as 
occupar á chegada de Nassau. Confiscados e vendidos 49 engenhos, 
dos 113 que havia em Pernambuco em 1637-38, segundo um docu
mento hollandez que temos presente, por se acharem abandonados 
por seus donos, 28 foram adjudicados por colonos portuguezes, e 21 
apenas, por hollandezes. Renascendo então a confiança e conti
nuando a antiga faina do trabalhos agrícolas, a exportação do as
sucar para a Hollanda em 1643, um ànno antes da partida de Nas
sau para a Europa, attingiu a 1-1.994 caixas, pesando 124,725 a, 
179 a de doe:1, além de outros gêneros coloniaes, em que avultava 
o páo-Brazil. 

(*•*) V. o Lucideno, pags. 53,77,109-111 e 132. 
2742 — 4 TOMO LXXI, P . I I . 
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outros predicados que o tornaram conhecido, apressou-se logo o 
povo portuguez da colônia em solicitar a sua vinda, como vimos 
de Calado. 

Vindo governar o Brazil, diz ura escriptor, o Conde de Nassau 
trazia o propósito de crear além do Oceano uma pátria l ivre. 
O paiz pareceu-lhe um dos mais bellos do mundo, assim o diz 
na primeira carta qued'ahi escreve. Soldado glorioso da guerra 
dos trinta annos e espirito esclarecido, filho espiritual das uni
versidades de Herbarn, Basilóa e Genebra, onde se zelava a 
tradição do humanismo, ell-e considera seu primeiro cuidado 
manter a mais larga tolerância religiosa... 

Aceitas as condições da nomeação, com as vantagens de 
6.000 florins de ajuda de custo, os vencimentos de 1.500 florins 
mensaes, despezas de sua mesa particular, dous por cento sobre 
todas as presas feitas ao inimigo (*), um ministro protestante, 
um medico e um secretario pagos pela Companhia, e seus cria
dos assalariados como os soldados e escriptos na folha de pret 
de sua guarda, e além disso, mantendo a sua dignidade e seu 
tratamento de coronel do exercito hollandez, ao serviço do es
t a d o ^ sem duvida percebendo dos cofres da Republica o seu 
competente soldo, lavrou-se em 4 de Agosto de 1636 a sua nomea
ção, provisoriamente por cinco annos, com o titulo de Governa
dor, capitto e almi ante ge leral das localidades conquistadas ou 
a conquistar pela Companhia das índias Occidentaes no Brazil, 

cabenlo-lhe nesta qualidade —presidir o conselho da adminis
tração da colônia com voto duplo, e dirigir as operações mili
tares (**). 

Não são procedentes, portanto, as accusações feitas a Nas
sau pelos acasos de prepotência praticados pelo Supremo Conse-

_ (') A concessão de uma porcentagem sobre as presas feitas ao 
inimigo nao era uma ovidade, porquanto o governo portuguez, 
muito anteriormente já, por Alvará d; 21 de dezembro de 1613, con
cedeu ao governador do Brazil - « o quinto das prezas feitas ao ini
migo por mar ou terra, naquelle Estado, reserranlo para a real 
iazenda os cascos dos navios, artilharia e munições de o-uerra. »— 
Essa pratica fui ainda repetida em nossos dias, em 1823, quando » 
gove-no Imperial conferiu a Lord Cickrane o posto de primeiro» 
almirante da esquadra nacional. 

(") N.-tscher, Les hollandais au Brésil, p. 84. 
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lho do Recife, porquanto, nem sempre o voto de que dispunha 
podia impedil-os, dado o caso de maioria em contrario. Entre
tanto, quantas vezes não conseguiu elle, pela sua palavra 
persuasiva, pelo seu zelo e interesse em confraternisar o ven
cedor com o vencido, que, voltando a calma e reflexão aos cruéis 
conselheiros, conseguisse ora a queda de propostas de medidas 
vexatórias, ora mesmo, a revogação de outras já tomadas, ven
cidos os seus votos ? 

Innumeras !. . . E o proprij Calado, nesse particular, lhe faz 
a merecida justiça. * 

Não se crimine, portanto, o governo de Nassau pelos actos do 
Conselho, inspirados, ora pelo ódio de raça e religião differentes 
dos portuguezes, ora pela ganância da riqueza, quer em proveito 
pessoal, quer para dar grandes lucros a essa denominada Com
panhia das Índias Oecidentaes, de que eram agontes immedia-
tos, accionistas quasi sempre, e portanto dessa classe de flibus-
teiros que infestaram os mares, e dessa horda de salte adores 
que vinha aqui, e ia para outras tantas partes buscar fortuna no 
roubo, no saque, com todo o seu cortejo de mortes, incêndios, 
crueldades, e toda a casta de barbaridades e selvagerias de que 
deixaram ensangüentadas as paginas da nossa historia, e a de 
todos aquellos povos que, como nós, foram victimas de seme
lhantes canibaes ! . . . 

E' por isso, que aos nossjs olhos se destaca de toda essa 
perversidade característica da dominação bitava, desse sudario 
de toda a sorte de crimes e sacrilégios, o vulto sympathico e 
bom de M. Nassau, que trouxe-nos a paz, a tranqüilidade, o res
peito e obediência ás leis, o livro exercício da religião do 
povo opprimido e conquistado, a liberdade de commercio, e 
tantos outros benefícios, pelo que se tornou querido e amado do 
povo que governou, e digno de repeito e homenagem da posteri
dade, isenta de ódios, de paixões e prevenções, e que o sabe 
encarar pelo prisma da verdadeira orientação da critica his
tórica . 

Calado, descrevendo as bellezas e attractivos da risonha e 
poética vivenda de Friburgo, que Maurício construirá para sua 
habitação, os seus jardins e pomares povoados de — todas as 
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castas de aves e animaes que se podia achar, pois os mora
dores da terra, conhecendo a condição e o gosto do príncipe, cada 
um lhe trazia a ave ou animal esquisito que podia achar no 
sertão,— conclue :— « e finalmente não havia cousa curiosa no 
Brazil que alli não tivesse, porque os moradores lh'as mandavam 
de boa vontade, porá bôa inclinação que viam do os favorecer, 
e assim lambem lhe ajudaram a fazer ac suas duas casas, assim 
esta do jardim aonde morava, como a da Bôa Vista, sobre o Capi-
baribe, aonde ia muitos dias passeando á serecrear; porque uns lhe 
mandavam a madeira, outros a telha e o tijolo, outros a cal, e fi
nalmente todos o ajudaram no que poderam e elle se mostrava tão 
agradecido e favorecia de sorte aos portuguezes, que lhes parecia 
que tinham nelle pai, e lhes aliviava muito a tristeza, e a dor de 
se verem caplivos (*). 

Southey, referindo-se ás exacções e tyrannias praticadas 
pelos hollandezes sobre o povo conquistado e opprimido, diz :— 
«Mesmo no governo do Nassau se faziam estas exacções, não 
sendo possível que elle tudo visse por seus próprios olhos, nem 
faltando quem, interessado na continuação deste abuso, obstasse 
a que lhe chegassem aos ouvidos as queixas, ou impedissem as 
reparações que elle ordenava. Em quanto governador, pro
curou Nassau por todos os meios ao seu alcance reprimir os 
excessos dos hollandezes, e conciliar o povo conquistado. Em 
verdade tanto os portuguezes o olhavam como seu proteclor, 
que frei Manoel Calado o chama o Santo Antônio delles.» 

Em Calado, pelo menos, temos um facto comprabatorio 
daquelle conceito do historiador inglez, que se deu por occasião 
de uma ordem prohibindo o u3o de armas. Aconselharam dous 
hollandezes a um escravo, com promessas de sua liberdade, 
que fosse accusar a seu senhor de ter armas escondidas em 
certo logar, onde elles as puzeram, de cujas traças usava o 
flamengo para por esse meio fruir vantagens pecuniárias, 
exercer perseguições e tirar todo o proveito possível dos pobres 
moradores. 

(*) Calado, pag. 53. 
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Aquelle escravo, porém, relata ao senhor o perigo que 
corria, e procurando elle o valimento de frei Manoel do Sal
vador, foram ambos se entender com Maurício de Nassau, e 
relataram todo o occorrido. 

—« Mandou o Príncipe vir o crioulo, e tanto que o ouviu, 
mandou ao logar onde lhe disse que estavam as armas escon
didas, e achando-as, mandou prender aos dous flamengos, os 
quaes confessando sua maldade nos tormentos, foram en
forcados ; e com isto parou tão grande maldade.» (*) 

Vejamos, ainda sobre o assumpto o referido Calado : 
—« Como o príncipe determinava de se hir, começaram 

(os hollandezes) a molestar de novo aos moradores portuguezes, 
e até os picaros os ameaçavam, que se haviam de vingar delles 
tanto que o Príncipe (que era o seu Santo Antônio) se partisse de 
Pernambuco.» ("). 

Ah ! quem conhece, ainda hoje entre nós, a expressão in
tima dessa phrase affectiva,— o seu Santo Antônio,— com que 
designamos o ente querido, adorável, a quem tributamos, ou 
todas as nossas caricias e affectos, ou as mais significativas 
homenagens de respeito e veneração, bem pôde comprehendor 
o que de intimo, de significativo e de poética expressão mesmo, 
ella encerra . . . 

« Também em Nassau, continua Southey, respeitavam os 
os portuguezes o elevado nascimento, as qualidades pessoaes, e 
a magnificência de príncipe que tanto contrastava com esse 
espirito sordidamente avaro de dinheiro, que, na opinião delles, 
caracterisava a nação hollandeza. Por muito que odiassem a 
casa de Orange pelos seus triumphos, defendendo a causa da 
rebellião e da heresia, não deixava a sua reconhecida nobreza 
de exercer considerável influencia ; e ao resignar um príncipe 
desta casa a sua autoridade nas mãos de um Bullestract, d'um 
van der Burgh e de outros membros do Conselho, tornaram-se 
estes homens objecto tanto de disfarçado desprezo como de ódio. 
Os seus próprios nomes pareciam aos portuguezes trahir a 

(*) Calado, pag. 70-1. 
(•*) Calado, pag. 129. 



54 REVISTA DO INSTITUTO HISTÓRICO 

baixeza da origem, e as mesmas exacções que no governo de 
Nassau se reputavam effeitos d i capácida le do conquistador, 
eram ma's oliosas sob a administração destes homens, agora 
que se consideravam filhas da avareza de uma raça de trafican
tes. Nem o proceder dos novos governadores era próprio para 
desvanecer taes prejuízos. 

« Si por um lado não gosavam entre os soldados dessa 
autoridade pessoal, por meio da qual e do seu poder os continha 
em respeito o conde Maurício, por outro nem possuíam a sua 
generosidade, nem òs seus talentos.» 

Um eseriptcr contemporâneo, Diogo Lopas de Santiago, na 
sua Historia da guerra do Brazil, que escreve como testemunha 
presencial dos acontecimentos que narra, confessa que, — 
« depois que veiu o conde Nassau cessaram em parte tantas 
mortes e insolencias commettidas pelos hollandezes, por ser elle 
amigo dos moradores, que muito a custa de sua fazenda souberam 
grangear sua amizade ; mas o conde só attendia ao governo das 
armas.» (') 

Refere-se, portanto, o autor aos presentes e agrados com 
que os moradores portuguezes co.'respondiam ás gentilezas do 
príncipe, aos favores que lhes prodigalisava, e aos meios lícitos 
ou não, de ainda mais captivar por aquellas demonstrações de 
agrado e cortezia a esse homem querido a quem chamavam o 
seu Santo Autonio, cousa aliás usada em todos os tempos, e que 
ainda hoje é muito vulgar ; mas apezar disso, o da — boa incli
nação do príncipe, que sempre favorecia os moradores e pelo que 
era bemquisto de todos, — não podia elle absolutamente defender, 
sem limites todos os seus interesses, porque, como confessa o 
próprio Diogo Lopes de Santiago, a autoridade de Nassau em 
Pernambuco era limitada, elle só attendia ao governo das armas ; 
isto é, só tinha immeiiata o absoluta autoridade no governo das 
armas de terra e mar, como já ficou demonstrado. 

Francisco de Brito Freire, outro escriptor contemporâneo, 
diz também que, recolhendo-se o conde ao Recife, ao terminar a 
companha do sul de Pernambuco,— mostrou que com assistir 

(') Rev. do Inst. Hist. Braz. T. 39 (1876), parto !•> pag. 169. 
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ao governo militar, se não esquecia de ennobrecer o político, — e 
passa a relatar os serviços que neste particular prestou no seu 
governo. 

E', portanto, um contemporâneo, que asrim se externa, e 
desfarte tece o maior elogio ao caracter que Nassau imprimiu 
na sua administração de Pernambuco ! 

Com relação aos presentes que Nassau recebeu, ou pelas 
suas traças, ou por insinuações de Gaspar Dias Ferreira, como 
quer Calado, temos uma prova ern contrario de tudo isso em uma 
carta da opulenta e formosa pernambucana D. An na Paes,'se
nhora do engenho, que em homenagem ao conde tinha o nome 
de Nassau, e ao depois Casa Forte, em que ella solicitava— « de 
S. Ex. quizesse acceilar seis caixas de aisucar branco, em res
peito de tantas honras e mercês que tinha recebido de S. Ex. 
por cujo animo tomava esse atrevimento ! » (*) E o próprio Ca
lado, contradízendo-so a si próprio, diz como já vimos, refe
rindo-se aos presentes do raridades para os jardins de Friburgo e 
de matoriaes para a construcção não só daquelle palácio como 
da pittoresca vivenda da Bòa Vista, que os moradores os man
davam de boa vontade ! 

Cremos que vem agora á propósito tratarmos, ainda que 
porfunctoríamente, dos recursos próprios de Nassau, pelos quaes 
não era elle um desses príncipes pobretões, que viesse explorar 
fortuna no Brazil, praticar actos de improbidades para enri
quecer. 

Nassau, como vimos, quando tratamos da sua nomeação, 
veio com tantas vantagens prodigalisadas pela Companhia além 
das que reunia como coronel do exercito hollandez, que não 
tinha necessidade de prevaricar e commetter indignidades para 
extorquir dinheiro, ou prejudicar cs interesses da mesma Com
panhia, que não regateou vantagens em seu fav< r, comtanto que 
acceitasse o honroso encargo que em bôa hora se lembrara de 
lhe confiar e que empenhada mente conseguira a sua accei-
tação. Que elle tinha mesmo alguma fortuna, apezar de não po
derem seravultados os bens que herdara de seu pae, o conde João 

(*) V a integra dessa carta na Rev. do Inst. Arch. n. 30, pag. 68. 



56 REVISTA DO INSTITUTO HISTÓRICO 

de Nassau. que teve nada menos de vinte filhos, prova-o exube
rantemente a construcção do seu elegante palacete de Haya, que 
deixou levantando-se sob a direcção do architecto Post, irmão 
do seu pintor, quando partiu para Pernambuco, edifício esse, de 
cujas dimensões e magnificência se pôde ajuizar pelo facto de se 
achar hoje nelle installado o museu de pintura. E quem tem 
recursos próprios para levantar caprichosa e esmeradamente 
um palácio em uma situação importante, no centro da capital 
da republica,— debruçado sobre o risonho Vijvier, delicioso lago 
situado no centro da cidade, e ao qual uma ilhota que é um 
massiço de verdura, e um bando de cysnes augmentam a graça 
e a frescura ;— tem também recursos para o adornar de custosos 
moveis e alfaias preciosas, e de ter um tratamento faustoso, 
não só de harmonia cam a casa,como ainda da sua elevada hie-
rarchia de príncipe e alto funccionario do Estado ! 

Além disso, o senhorio que elle tinha de Boiistein, e os seus 
condados de Nassau, Catzenellenbogen, Vianden e Dietz, (*) de
veriam assegurar-lhe rendas avultadas provenientes dos foros 
das terras e outros tributos inherentes ao feudalismo na idade 
média ; e, portanto, constituir aquellas possessões territoriaes, 
acaso com os seus respectivos castellos, ou magníficas resi
dências, não pequena fortuma. 

Franco, liberal, generoso, foi de tratamento fidalgo e faus
toso, como Calado deixa escapar, prodigalisando avultados cabe-
daes na construcção dos seus dous palácios do Recife, sem que a 
sua maledicencia se atrevesse neste ponto a atacar a probidade 
do príncipe, ao contrario, confessando mesmo que despendera elle 
muitos cruzados, e que os moradores de bca vontade, esponta
neamente o ajudaram a fazer as suas duas casas, enviando-lho 
vários materiaes ; e mencionando ainda os seus rasgos de genti
leza e generosidade, enviando custosos presentes ao vice-rei 
marquez de Montalvão, por intermédio de uma apparatosa em
baixada, com que lhe mandou dar boas vindas á Bahia ; os pre
sentes que deu como prêmios aos cavalleiros portuguezes e 
hollandezes que tomaram parte nas justas, que tiveram logar 

(*) V. Rev. do Inst. Arch, n . 3 í , pag. 40. 
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no Recife por occasião das festas que celebrou em homenagem 
ao faustoso acontecimento da independência de Portugal do 
domínio hespanhol, prêmios esses que constavam de — muitos 
anneis de ouro com custosas pedras, trancelins e voltas de ca
deias de ouro, e cortes de tela e seda; — e que os cavalleiros 
portuguezes, se apresentando ao príncipe, preparados de custosas 
libres, muitas jóias e ricos jaezes, como se requeria para as 
festas que se haviam de celebrar em honra de seu rei e senhor, 
foram por elle recebidos com alegre semblante e hospedadas á 
sua mesa com esplendidos manjares, e com muitas musicas, 
discursos e acordes instrumentos. 

« Foi á custa do conde e sob os seus auspícios, diz o Sr. Dr. 
José Hygino, que o sábio Marcgraff percorreu a colônia para 
tomar a altura dos logares, observar o littoral e levantar os 
mappas topographicos das quatro capitanias conquistadas ; foi 
ainda devido á mesma protecção que Guilherme Piso e Mar-
cgraff poderam penetrar no interior do paiz para estudar-lhe a 
flora e a fauna, e obter os especimens vivos, que, transportados 
para Mauriciapolis e os jardins do conde, foram observados, 
descri ptos e desenhados para serem levados ao conhecimento do 
velho mundo.» 

Referindo depois o mesmo Dr. José Hygino os projectos de 
Nassau de construir uma cidade na ilha de Santo Antônio e os 
embaraços que encontrou elle do Supremo Concelho, allegando 
razões de economia, diz que Maurício,— « para quem a falta de 
recursos nunca foi um obstáculo á realisação dos seusplanos prin-
cipescos, comprou a ilha a seu dono, mandou abrir canaes, cir-
cumvalal-a, lançar pontes, levantar casas com os materiaes da 
arruinada Olinda, e construiu para si dous palácios, um dos 
quaes — Friburgo — foi o objecto especial dos seus disvelos : 
ornou-o com os moveis do mais fino valor, cobriu-lhe as paredes 
de grandes quadros pintados por Franz Post, cercou-o de jardins 
e de um extenso parque, para onde fez transplantar centenas de 
arvores do interior do Brazil e da costa d'Africa.. (*) 

(*) V. Rev. do Inst. Arch. n . 30, pags. 7 0 - 1 . 
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Vê-se, portanto, que Nassau tinha recursos próprios, antes 
da sua incumbência do governo de Pernambuco, e que as gran
des vantagens que no mesmo logrou, deram para francamente 
expandir o seu gênio, e que liquidando, á sua partida para a Hol
landa, tcdos os seus haveres, constituíram esse grande thesouro 
que levou de Pernambuco, na phrase do contemporâneo Diogo 
Lopes de Santiago, e essa tanta copia de ouro que havia adquirido 
à mãos lavadas nesta terra, segundo o conceito, acaso malicioso, 
do seu bom amigo Calado ! 

Em fim, um outro escriptor contemporâneo, frei Raphael de 
Jesus, com os predicados que não são para desprezar-se — de 
sua nacionalidale portugueza e caracter religioso, — diz que 
Nassau, renunciando o cargo, dispusera dos seus moveis ou por 
venda ou por dádiva, reservando sò aquelles que podiam ter preço, 
sem fazer vulto, para os levar cemsigo. (') 

Vamos agora passar em revista vários documentos contem
porâneos e de todo o valor histórico, quer sobro o caracter bené
fico que Nassau imprimiu ao seu governo, quer sobre o alto 
conceito em que era tido, não só pelos seus governados nacionaes 
do paiz conquistado, como ainda pelos mais altos personagens 
portuguezes.. começando pelo da Câmara do Senado de Olinda 
que conferiu-lhe o titulo de Padroeiro dos moradores do Estado 
do Brazil, em 1630 : 

«A Câmara da villa de Olinda, como mais populosa e prin
cipal entro as mais Câmaras do povo de Pernambuco e de todo 
o Kstado conquistado,tendo experimentado em as benignas acções 
de V. Ex. a benevola propensão que tem a este povo e a todos 
os moradores deste Estado, edesejando constituir ema illustrissi-
ma pessoa do V. Ex. um refugio perpetuo e firmo asylo e patro
cínio contra as inconstancias da fortuna, para que nas necassi-
dades, apertos, pretenções, negócios e leaes intenções tenham 
aqui e em Hollanda um padroeiro que os ampare e favoreça á 
sua sombra os povos e moradores do Brazil que com tanto amor 
governa ; pede com amoroso affecto e encarecimento a V. Ex.-
seja servido aceitar debaixo do favor e patrocínio de sua illustris-

C) Aut. cit. e Castrioto Lus, pag. 218. 
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sima pessoa os moradores deste Estado do Brazil, e chamar-se 
padroeiro seu, quando os mui altos e poderosos Senhores Esta
dos Geraes das Províncias Unidas e S. A. o Senhor Príncipe de 
Orange sejam servido concedei-o pelas cartas que lhes havemos 
de escrever, pedindo-lhes a confirmação deste patrocínio na 
pessoa de V. Ex., para que com esta segurança e refugio vivam 
os moradores alentados e contentes, e o Estado se conserve ren
doso atfs mui nobres Senhores da outorgada Companhia das 
índias Occidentaes; e por penhor desta mercê pedimos a V. Ex,, 
nos despache esta petição como pedimos.» 

Eis o despacho de S. Ex.: 
« Sempre tive ao povo portuguez, e a todos os moradores 

deste Estado a affeição de que tem experiência, e de novo farei 
o que a Gamara da villa de Olinda me pede nesta petição, e 
mais particularmente, quando Deus fôr servido levar-me a 
Hollanda, estarei sempre certo, como bom intercessor, com 
muito boa vontade para tudo o que ahi se offerecer aos morado
res do Brazil com os Senhores Estados Geraes, e S. A. e Conse
lho da illustre Companhia. — Antônio Vaes, aos 3 de Agosto de 
1639.—Maurício, conde de Nassau.» {') 

Com o marquez de Montalvão manteve Nassau as melhores 
relações de amizade, não só quando ambos estavam no Brazil, 
como ainda depois que regressaram para a Europa. Seria longo 
externar os rasgos de cortezia e cavalheirismo do vice rei portu
guez do Brazil dispensadas aquelle príncipe invasor e extrangei-
ro, os juizos que externa do seu caracter, os seus protestos de 
reconhecimento por tantos favores, e finezas que lhe devia, 
entre os quaes a de um retrato seu que Nassau mandara tirar 
para si, bem como de um exemplar para presentear ao marquez, 
para o que enviou, especialmente um dos seus pintores á Bahia; 
e á cujas cortezias soube também corresponder este fidalgo por
tuguez, entre outros modos, offertando a Nassau um bastão de 
general, com os remates de ouro, entresachados com pedras 

(") Documentos publicados na Rev. do Inst. Arch. n. 33,pag. 191-2, 
segunda um traslado do próprio original, concertado por Manoel Ri
beiro de Sá, secretario da Câmara da villa de Olinda. 
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preciosas, peça de grande valor, como refere Calado ; e si bem 
que aquellas cartas sejam de muita importância para o nosso 
caso, com tudo deixamol-as á margem para tratarmos de outros 
documentos mais particularmente interessantes. (') 

Entretanto, não nos é licito eximirmo-nos de fazer refe
rencia a uma carta de Montalvão. dirigida de Lisboa a Maurício' 
em data de 12 de março de 1642, communicando-lhe o projecto 
que o próprio rei de Portugal D. João IV tinha do lhe confiar o 
commando em chefe de um corpo de exercito portuguez, a de" 
fender as suas liberdades pátrias contra o jugo hespanhol, que 
heroicamente sacudira em 1040 ! . . . 

As próprias palavras da carta do illustre fidalgo portuguez 
faliam mais eloqüente e altamente que quaesquer conceitos 
extranhos. 

Eil-as: 
. . . « A S . M., que Deus guarde, representei o modo em que 

iamos correndo, e afflrrao a V. Ex. ,que lhe está muito obri
gado, e com grande desejo de,que V. Ex. tenha a mor parte do 
governo de suas armas; e iamos tratando deste particular, 
quando chegou a nova jornada que o tenente Henderson fez a 
Angola. 

« V. Ex. me diga si é servido que eu vá continuando esta 
pratica, porque entendo será de muita importância a V. Ex. e 
a seus servidores. G reino tem um pó de guerra bem formado, 
e temos as fronteiras bem guarnecidas e providas, e eu vou 
pondo as cousas do mar em mui bom estado que são as novas que 
posso dar a V. Ex., e pedir-lhe que, pois a paz está celebrada 
por dez annos, escreva a Herderson, accommode as cousas de 
maneira que nos não obrigue a desfazer o que está feito neste 
particular, e espero que em tudo que toca a esse Brazil faça 

(*) V. essas cartas na líec. do Inst. Arch. n, 34, pags. 47-53. 
Alem dessa correspondência di Nassau com Montalvão, consta 

ainda a seguinte carta que escreveu o marquez de Montalvão, sendo 
vice rei do Brazil, ao conde de Nassau, que governava Pernambuco, 
dando-lhe aviso da feliz acclamação de S. M. o Sr. Rei D. João IV. . . 
E resposta do conde de Nassau, com outra carta que o marechal seu 
filho trouxe para se apresentar com ella a S. M. —Lisboa, 1G42. 
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S. Ex. o mesmo por credito de sua opinião, a por ter mais 
agrado a S. M. e a todo este reino. » (r) 

Nassau recebeu esta carta em 25 de abril immediato, e como 
refere Varnhagen, enviou lealmente copia delia aos Estados Ge-
raes ; e com tanta maior razão quando, ao recebel-a, não só ora 
Loanda que por seu influxo se havia perdido, (isto ó, restituida 
aos portuguezes) mas também já o Maranhão. — E accrescenta: 
— Correra, porém, que de Lisboa se lhe havia offerecido, para 
captal-o, o marquezadode Villa Real. 

E observe-se ainda que Montalvão não era então um perso
nagem qualquer ; era ministro da coroa, um dos fidalgos de 
mais valimento do rei, e de grande consideração e prestigio na 
corte... 

E o conde da Ericeira, referindo ossuccessos da invasão hol
landeza em Angola, e a remessa dos prisioneiros portuguezes 
para o Recife, diz que elles — « foram tratados humanamente 
pelo conde de Nassau, mostrando que sentia o excesso commettido 
em Angola, e brevemente os remetteu á Bahia e a Lisboa».(*') 
E note-se, que entre aquelles prisioneiros, vinham sacerdotes 
assim clérigos como frades, e quatro religiosos da Companhia de 
Jesus, como refere Calado. 

Igual procedimento teve Nassau com os prisioneiros de Porto 
Calvo, pelo que mereceu do escriptor contemporâneo Brito Freire 
honrosa menção por esse acto de generosidade e gentileza, nestes 
termos : 

—« Entregado o forte, agasalhou Maurício com termos mili
tares e ceVemoniosos ao Giberton e aos capitães, convidando-os 
á sua mesa : onde tratando os rendidos como elle quizera ser 
tratado se o renderam, mostraram todos animo igual, entre 
affectos differentes ». — Visitando a matriz da villa, onde ja
ziam os restos mortaes do infeliz general D. Luiz de Roxas y 
Borja, « — e por honrar tanto a sua memória, no que respeitou 
o túmulo do seu cadáver, dizia querer exercitar com os mortos 
a benevolência de que usava com os vivos, si já não vene-

(*) V. a integra desta carta na Rev. do Inst. Arch.n. 34, pag. 54. 
(**) Ericeira, Portugal restaurado, ed. de 1679, vol, 1, p . 451. 
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rasse o sepultado, que tão precipitadamente-correu a sepultar 
comsigo os soccorros do reino e as forças do Brazil.. .> Encon
trando Nassau o retrato do finado sobre a sua sepultura, o con
duziu comsigo, e como refere o contemporâneo frei Raphael de 
Jesus, — « collocou-o no salão de seu palácio, entre os dos fa
mosos capitães do mundo, vencendo as paixões de inimigo 
com os argumentes de discreto». 

Approximando-se o termo dos cinco annos do governo do 
Nausau, e reunindo elle em 16-10 uma assembléa geral legis
lativa, em que tomaram parte 55 pernambucanos, sendo 25 como 
escabinos e deputados do povo da cidade Mauricia, seis de Igua-
ra sú, cinco de Serinhaem, cinco de Porto Calvo, oito da Para
hyba e sois de Itamacará e Guyanna, dirigiram ellos, — como 
primeira proposição concernente á Republica, — uma repre
sentação, solicitando a renovação do mandato do Nassau, a qual, 
apezar do um pouco extensa, com tudo a consignamos em sua 
integra, pela sua muita eloqüência e importância cccasional. 

Eil-a : 
« Mui nobres membros do Supremo Conselho e Governo do 

Estado do Brazil: 
«As Câmaras das Capitanias de Pernambuco, Parahyba e Ita-

maracà, convocadas para se reunirem nesta cidade Mauricia.com 
os deputados das freguezias de suas jurisdicções, abaixo assigna-
dos, na qual assembléa (segundo o Supremo Conselho nos commu-
nicou por suas cartas) viríamos representar os povos destas 
capitanias, depois de havermos respondido ás proposições do Su
premo Conselho, para o que fomos convocados, a primeira cousa 
que faremos conjunetamente em nome dos povos deste Estado, 
é representarmos a vossas senhorias aquillo que nos parece ser 
mais necessário á Repubiica (pois tal é o assumpto de que se 
trata nesta assembléa), a saber, que vossas Senhorias nos façam 
a graça de alcançar por todos os meios possíveis, que o tempo 
da assistência de S. Ex. no governo deste Estado seja prolongado 
por mais outros cinco annos, além daquelles que S. Ex. se obrigou 
a servir no Brazil ; porquanto sabemos que o dito prazo ex
pirará depressa, e que S. Ex. (assim chegou aos nossos ouvidos) 
não está disposto a permanecer entre nós por mais tempo. 
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raiSse e favorecesse,» — lhe offerecera o titulo de Padroeiro dos 
moradores do Estado do Brazil; titulo que Maurício aceitou 
protestando o seu affecto para com o povo portuguez e assegu-
rando-lhe o seu patrocínio, onde quer que se achas3e. 

« JL serenidade e largueza de animo de Maurício não pjodiam 
ser*eoitiprehendidas por um governo de mercadores cubiçosos. 
Convindo em retiral-o mais tarde da colônia, os directores da 
Companhia-commetteram um erro fatal, que a experiência logo 
lhes fêz sentir.» 

Referindo-se ao facto da convocação da assembléa legisla
tiva, diz o Sr, Dr. José Hygino : 
v «Esse facto, um dos mais notáveis do governo do Conde 
João Maurício de Nassau, passou quasi despercebido aos es-
jeriptores coevos. Barleus e Manoel do Salvador nos transmit
i ram a-noticia em algumas poucas linhas. Felizmente pos. 
suimos hoje as actas dessa aseembléa, de que se encontra um 
exemplar em hollandez no archivo publico de Haya, e que foi 
'traduzido e publicado nas Revistas do Instituto Archeologico de 
Pernambuco. 

« O Conde Maurício, tendo triumphado da frota hespanhola 
ao mando do Conde da Torre e suppondo por isso sopitadas todas 
as veleidades de levantamento dos moradores portuguezes, de 
cujo auxilio elle precisava para restabelecer a tranquillidade 
publica no seio da colônia, julgou, como político hábil e sagaz, 
que a occasião era a mais azada para formar cortes, reunindo 
os representantes do povo portuguez em torno de si e do Su
premo Conselho, afim de deliberarem em comraum sobre os 
negócios públicos. 

«A um espirito vulgar, enebriado pelo triumpho, occor-
reria naturalmente a idéa de empregar meios de violência para 
a raça vencida. Mauricio pensou pelo contrario, que devia 
tratar os moradores portuguezes como cidadão de um Estado 
livre, e pedir-lhes os seus conselhos e o seu concurso para con
solidar a paz da colônia, cuja prosperidade somente dependia 
desta condição. 

« Convocou pois uma assembléa geral dos povos das capi
tanias conquistadas, a qual se comporia de delegados das Cama-

2742 - 5 TOMO LXXI. P. II. 
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maior importância social pela sua fortuna e posição, nobreza 
de família e outros honrosos predicados, e dentre os quaes se ^ 
notam muitos que deixaram esclarecida memória em os nossrrf 
animes, principalmente na bella epopéa da guerra, restauração 
e expulsão dos hollandezes, immediatamente einanadi do 
grande erro político por elles mesmos commettido, retirando a 
Maurício de Nassau do governo, e dos actos da mais requintada 
selvageria commettidos pelos governos que o succederan? ! . . . 

E é de tanta importância o documento transcripto, encerra 
elle um todo tão complexamente substancial, que não nos* é 
licito fazer o mais ligeiro commentario, nem tão pouco subli
nhar phrase alguma porque assim, seria necessário um síibli-
nhamento geral em todo o extenso e importantíssimo documento, 
que por si só constitue a mais bella coroa dos elevados dotes do/ 
benemérito príncipe, dos mais elevados predicados do seu oa* 
racter, e da sua missão benéfica e generosa no governo de Per
nambuco ! 

Vejamos agora, o juizo do Sr. Dr. José Hygino sobre o* 
transcripto documento, em um escripto seu sobre — A primeira 
assembléa legislativa no Brazil, — publicado na Revista do Insti
tuto Histórico Brazileiro, tomo 56, (parte Ia) de 1893 : 

« Certo não foram ditados pela lisonja os rasgados elogios, 
contidos na mensagem, ás virtudes de Maurício, a quem não se 
pôde contestar o gênio do homem de Estado. 

;< Na Hollanda elle se comprazia de dizer que fora mais 
amado dos portuguezes do que dos seus próprios compatriotas, 
tendo sabido angariar a estima dos moradores pelo seu espirito 
de justiça e pela sua nunca desmentida política de paz e tole
rância . 

« Já em 1639 a Câmara da villa de Olinda, « como a mais 
populosa entre as mais Câmaras de todo o Estado conquistado, 
tendo experimentado em as benignas acções do Conde a benevola 
propensão, que tinha para com os moradores portuguezes, e 
desejando constituir na pessoa de S. Ex. um refugio perpetuo 
e firme asylo e patrocínio contra as inconstancias da fortuna, 
para as necessidades, apertos, pretenções, negócios e leaes inten. 
ções, tivessem alli e na Hollanda um protector, que os ampa-
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féímeute não pereceria ella sob a revolta dos vencidos. Feliz-
|jaente não succedeu assim !» 
^ Surtiu, porém, o almejado effeito aquella suppüca do3 
deputados pernambucanos, em nome do povo e câmaras que 
representavam, pela acquiescencia da Assembléa dos XIX, em 
carta dirigida a Nassau em fevereiro de 1341, apezar mesmo 
de resolução em contrario dos Estados Gerais, cornmunicada 
ao príncipe em carta de 2! do mesmo anno, na qual se lhe 
annunciava, que findos os cinco annos, seria elle substituído 
por um outro governador e voltar ao seu posto na Hollanda, 
em vista do novo estado de cousas na Europa, porque elles 
não conheciam ninguém que o pudesse desempenhar de uma ma
neira tão digna como elle. (*) 

Iguaes manifestações tiveram logar, quando se soube que 
Maurício de Nassau deliberara firmemente deixar o governo 
da colônia em 16l3. 

São notáveis as representações que lhe dirigiram as câ
maras de Mauricia, Serinhaem, Porto Calvo, Iguarassú, Ita-
maracá, Parahyba e Rio Grande do Norte, assim como as mais 
consideradas pessoas do paiz, solicita ido-lhe que se demovesse 
da sua resolução. 

Também lhe offereeeram,- como prova do seu devota-
mento, um presente ou contribuição voluntária e annual de 
meia pataca sobre cada caixa de assucar fabricado nas suas 
províncias, por todo o tempo que permanecesse no governo. 

E' digno de nota o seguinte período de una das repre
sentações que foram dirigidas ao príncipe, cada qual mais hon
rosa e lisongeira : 

«Asseguramos a S. Ex. que se S. Ex. quer indicar um 
meio qualquer para o decidir a ficar no governo, qualquer que 
seja o preço delle, fosse o do nosso sangue, não nos seria de
masiado caro para o acceitar.» -Até mesmo os juleos de 
Mauricia lhe offereciam também um presente annual de 3000 
florins, se elle se decidisse a não partir. (**) 

(*) Neutscher, Lzs Hollandais au Brésil, pags. HS—9. 
(") Neutscher, obr. ci t . , pag. 127. 
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ras de Escabinos e de representantes eleitos pelos moradoras 
portuguezes dos respectivos districtos. % 

«A assembléa rounio-se no Palácio das Torres ou Friburgoj 
sito na cidade de Mauricia, e os seus trabalhos se prolongaraln 
de 27 de agosto a 4 de setembro de 1640, tomando parte nelle 
55 membros, todos portuguezes dentre os nobres e graves,m&e-
gundo a expressão do Valoroso Luc.deno.» 

O Sr. Dr. José Hygino assim conclue o seu trabalho, dei
xando historiadas todas as occurrencias notáveis da assembléa, 
e as suas mais importantes deliberações : 

«Vem por ultimo esta declaração solemne, como sancção 
c promulgação: 

«Que as resoluções tomadas e approvadas por S. Ex. pelo 
Supremo Conselho e pelo povo sob as condições que se lhea 
accrescentaram, seriam observadas inviolavelmento neste Es
tado do Brazil, o immediatamonte publicadas, e S. Ex. faria 
expedir sem demora as suas ordens para que tivessem o seu 
cfTeito, assim no tocante ao governo civil por meio de câ
maras, como no tocante ao militar por seus officiaes e ma
jores, devendo todas as câmaras levar comsigo cópias destas 
deliberações, afim de que em cada districto haja a devida 
noticia do que se tratou nesta assembléa. 

«E a todos os deputados, tanto dos escabinos das mencio
nadas câmaras, como dos respectivos povos, que foram con
vocados, e se acham presentes, em cujas pessoas o povo deste 
Estado está representado, S. Es. e o Supremo Conselho a g r a 
decem summameate o zelo e a diligencia com que se hou
verem nesta assembléa pelo bem publico, sem olharem a en-
commodos nem a despezas.» 

«Tal é, em imperfeito resumo, esse notável documento 
tanto do tino político de Mturicio de Nassau, quanto da cor
dura e correcto proceder dos moradores portuguezes, os quaes 
souberam corresponder á honra que lhes fora feita, escla
recendo leal e sinceramente o governo colonial com as suas 
reflexões e propostas em geral criteriosas. 

«Tivesse sido a colônia hollandeza sempre governada ne3te 
espirito de paz e do respeito para com os moradores, prova-
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Estas palavras do grave e prestigioso pernambucano Duarte 
Gomes, que tão intima e honrosamente tem o sou nome ligado 
â conquista e fundação da Parahyba, ahi ficam também sem 
commentarios nem reticências. 

O governador geral do Brazil Antônio Telles da Silva, res
pondendo em 1 de Abril de 1644. á carta de communicação de 
posse dos membros do Supremo Concelho do Recife, do governo 
colonial, quando Nassau deixou as rédeas da sua administração, 
conclue fazendo votos no intuito de que não só elle, bem como 
os moradores de Pernambuco, esperem — « sempre os mesmos 
acertos, e a mesma benevolência que experimentaram até então 
em S. Exc. o Sr Conde de Nassau n... 

O mesmo governador geral do Brazil, em carta dirigida ao 
referido Conselho Supremo, datada de 14 do Agosto de 1644 
recommendando os negócios particulares em Pernambuco do 
padre benedictino frei Ignacio de São Bento, faz honrosas refe
rencias ao governo de Nassau, e em Post Scríptum, communica 
que remettia duas cartas de Sua Magestade (o Rei de Portugal) 
sendo uma para o Exm. Sr. Conde de Nassau, e uma outra para 
os membros do mesmo Conselho. (*) 

Infelizmente a carta autographa do rei de Portugal á 
Maurício de Nassau não foi encontrada nos archivos da Hollan
da ; mas a enviada ao Supremo Conselho é sem duvida a que 
foi expedida de Lisboa em 18 de Janeiro do mesmo anno, de que 
já demos a conveniente noticia e respectiva transcripeão. 

Dessas boas relações de Nassau com importantes persona
gens da côr-te portugueza, serviu-se ainda o Rei de Portugal 
D. João IV, em 1656, para conseguir dos Estados Geraes da 
Hollanda a acceitação do embaixador que elle mandasse para 
tratar das questões pendentes entre os dois paizes ; incumbência 
essa que Nassau gostosamente aceitou, e aplainando todas as 
difficuldades, escreve ao rei dando conta de todas as oceurrencias, 
concluindo por assegurar-lhe as boas disposições do seu governo 

(•) V. as duas citadas cartas da Telles da Silva, na Rev. do 
Inst. Arch. n. 34 pags. C6, 70 e 71. 
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A' todas essas supplicas se associou também o velho e 
grave colono da Parahyba, Duarte Gomes da Silveira, que 
occupa lugar proeminente na historia do visinho estado, 
pelos seus grandes serviços prestados na conquista e colonisa-
ção do território parahybano, na fundação da cidade e das suas 
mais importantes instituições, particularmente a Santa Casa de 
Misericórdia, e ainda mais pela sua respeitabilidade, prestigio 
e avultada riqueza, dirigindo uma extensa carta a Maurício de 
Nassau, datada de 8 de Novembro de 1643, em que depois de 
relatar o soffriraento dos colonos nacionaes no primeiro período 
da dominação batava e anterior a seu governo e da prisão 
que soffrera, e que se prolongou até a vinda do príncipe, — de 
quem recebeu o frueto da sua liberdade e fazenda, — diz o 
seguinte: 

« No que fica dito, Senhor, se tem mostrado quaes foram 
os procedimentos da primeira idade, e quaes vieram a ser com 
a vinda de V Exc, com a qual não somente cessaram estes 
damnos, mas ainda até se perdoaram culpas que mereciam ser 
castigadas, de maneira que geralmente podemos dizer, como 
cada hora dizemos — se faltara a vinda de V Exc. já não 
houvera portuguezes que tivessem vida nem fazenda. 

«E como em nós, Senhor, ha este conhecimento, porque 
sempre estaremos obrigados a dar agradecimentos, temos razão 
de sentir o damno que podemos receber com o que se publica 
de V. Exc, que já nos está pondo em grande tristeza e desam
paro, quando assim aconteça; e se a ida ê por falta de alimentos 
da Companhia, cousa é que os povos podem muito bem reme
diar com tão larga vontade, como a que V. Exc. sempre teve e 
tem para nos amparar e fazer mercês. 

«Pelo que peço a V. Exc. mui encarecidamente em nome de 
todos os moradores destas capitanias, em especial da Parahyba, 
seja por bem desistir da sua ida, pois não somente serve de am
paro de todos, mas ainda de augmentar os bens e rendas da 
Companhia e dos Estados da Hollanda. (*) 

(•) V. a integra desta carta na Rev. do Inst. Arch. n. 34, pag. 63-5. 



*ij ; REHABILITAÇÃO DO CONDE DE NASSAU 71 

'%rdem de S.Paulo, da Congregação da Serra d'Ossa, na pri
meira parte (única que se imprimiu) do Valeroso Lucideno, a 
qual mais especialmente trata dos factos concernentes á res
tauração pernambucana até 15 de Julho de 1646. Como tes
temunha de vista, deve este autor ser consultado ; porém 
sempre com o possível tonto e critério. 

« Ministro de uma religião toda de paz e tolerância, 
mostra-se de animo pequeníssimo contra os que não eram seus 
amigos; partidário de Fernandes Vieira, comproroette-o com 
seu pouco tino, quando mais o pretende exaltar ; e presta-se 
até denegrir aos da parcialidade rival,accusando-os de assassinos. 
Além disso falca muitas vezes á dignidade histórica, dedica pa
ginas inteiras a muitos contos sem importância, e crê ou finge 
crerem todos os boatos que, para exaltar o povo miúdo contra 
os hollandezes, se faziam correr nos acampamentos. Nom é mais 
feliz, nem muito mais elevado nos cantos épicos em oitava 
rimada, que em favor do seu heróo, entresacha em vários lo-
gares do seu livro, o qual, dado á luz em 1648, foi pouco depois 
mandado retirar da circulação, a pedido do vigário de Pernam
buco, alvo das iras do autor ; obtendo porém de novo li
cença para correr em 1668.» 

Effectivamente, apenas impresso o livro, como narra Inno-
cencio Silva, foi mandado supprimir, e impedida a sua venda e 

lição, e só passados vinte annos se lho deu novamente licença 
para correr, em virtude do Decreto de 2s de Março de 1667 da 
Sagrada Congregação ad indicem Warcrum, dirigida ao Santo 
Officio do Lisboa. (*) 

Escreve o mesmo autor, que vindo ao mérito litterario da 
obra, diz o P Francisco José Freire que seu autor —«fora mui 
pouco benemérito da pureza di lingua; » —é D. José Barbozi 
não duvida affirmar que o Lucideno—« é livro quo não tom mais 
emenda que a do fogo, ou da água, a que condemnava Marcial 
semelhantes obras. »—Um dos críticos que mais se espraiou em 

(*) O Lucideno foi condemnado pela Corgregação por Decreto 
de 18 de Julho de 1051, e ainda hoje fgura como tal no Index li-
hrorum prokibüarum, edição de 186Ò. 
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tendentes á aceitação do embaixador portuguez junto aos estados 
da Holl.ind.. (*) 

A'quelles juizos de ministros de estado portuguezes, de 
vice-reis e governadores ger.ies do Brasil, e até mesmo do 
próprio rei de Portugal, como vimos, bem como de tantas outras 
individualidades respeitáveis, o que dizer da opinião daquelles 
mal orientados, ou prevenidos por umas tantas odiosidades 
de raça, religião e preconceitos políticos, mo vidos pelo dito único, 
isolado, de um frade fanático, intolerante e ingrato, e mais que 
tudo ignorante, sem créditos litterarios, segundo o juizo insus
peito de escriptores portuguezes de renome o nomeada, perante 
os quaes crê Innocencio Silva,— n'o se> ia fácil emprehender com 
bom successo a justificação dos defeitos — da obra o Valeroso Lu
cideno, escripta por frei Manoel do Salvador, que a publicou sob 
o pseudonymo de frei Manoel Calado ? 

Não nos aventuramos a isso pela muita respeitabilidade o 
veneração que taes pessoas nos merecem, e mesmo pelo direito, 
para nós sacratWsimo, de quem quer que seja pensar com toda 
a liberdade, e com toda a liberdade externar os seus pensamentos, 
como nós o fazemos agora, com a responsabilidade do nosso 
nome individual, o sobre quem unicamente ella recahe, soja 
qual fôr a conta em que se tenha este nosso humilde trabalho, 
sejam quaes forem os louros da victoria, ou os descréditos da 
derrota ! . . . 

Detenhamo-nos um pouco sobre a obra de Calado, esse como 
que Alcorão imposto aos crentes, sem o qual, parece, que não 
ha salvação possível !. . . 

O nosso historiador Varnhagem, no Prefacio da sua Histor ia 
dai lutas cornos hollandezes no Brazil, (ed. do 1871) diz o se
guinte sobre o Lucideno, depois de tratar da historia de Barleus 
e das memórias de Duarte de Albuquerque: 

« Inquestionavelmente mui inferior a Barleus como a Albu
querque, quanto á exacta aquilatação dos factos e ao methodo 
e ordem de narração, é o Padre Mestre Fr. Manoel Calado, da 

(•) Quadro elementar das relações políticas e diplomáticas de 
Portugal, pelo V. de Santarém, T. 4, p. 31)6. 
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se enganou em oito mezes de tempo, porque o flamengo con
quistou a fortaleza do Pontal em Março de 1634, e a Parahyba 
em Dezembro do mesmo anno. Sua sigeleza lhe desculpa a cre-
dulidade; porém nossa obrigação, apurando a verdade, satisfaz 
com essa advertência, a quem reparar na differente ordem, que 
levam os successos de uma mesma historia. Nella achará o leitor 
em algumas occasiões emendados semelhantes descuidos, bebidos 
na água envolta das relações, que nós recebemos na pureza da 
fonte, guiados de quem com a penna e com a espada, presemte 
a todos os acontecimentos desta historia, obrava e escrevia.» 

Fiel a esse compromisso a que se impoz, menciona e repara 
os diversos erros que commetteu Calado, dentre os quaes, con
signamos os seguintes, apenas, como mais dignos de conside
ração . 

Relatando a chegada de André Vidal deNegreiros e Martim 
Soares Moreno, com a gente de seus terços, em auxilio da re
volta diz o seguinte: 

—«Aqui commetteu outro descuido o autor do Valeroso Lu
cideno. Não se persuadiu sua religiosa singeleza que poderia 
subornar a vaidade, como suborna a ambição, sendo que não é 
menos cega a da honra que a da fazenda. Escreveu que nestas 
primeiras visitas buscaram os dous mestres de campo a João 
Fernandes Vieira, como refere na pag. 217 col. I § Io, e na 
pag. 236 col. I § 2° diz o que temos referido. As occupações do 
púlpito o divertiram da legalidade da historia. » 

Pondo de parte tudo quanto frei Raphael de Jesus corrige de 
erros commettidos pelo autor do Lucideno, cujos pontos pre
cisos indicamos em nota, não nos podemos eximir da trans-
cripção do seguinte trecho consignado á pag. 378, n. 104, que 
de frade para frade, é muito expressivo, e especialmente, pelo 
assumpto: 

« O autor do Valeroso Lucideno, não deveria ter noticia do 
muito que obrou (para a entrega da fortaleza) a chegada e 
diligencias de Henrique Huss, pois o calla: (desculpam a dis
tancia do lugar de sua habitação á de successo). Outros mo
tivos escreveu, que teve a dita entrega, dos quaes não faz 
menção, quem se achou presente, na relação que delia escreveu 
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censural-a foi D. Thomaz Caetano de Bem na sua prefação ao 
tomo I das Mem. Chron dos Clérigos regulares. Argue-a de uma 
infinidade de defeitos, que consistem principalmente em narração 
diffusa, digressões impertinentes e inúteis, circumstancias in
significantes, reflexões muito freqüentes, comparações affecta-
das, sentenças amontoadas, phrases e periphrases desnecessao 
rias, períodos forçados, etc.—Creio, conclue Innoconcio Silva, nã-
seria fácil emprehender com bom successo a justificação destes 
defeitos. (*) 

Esqueceram-se, porém, de encarar o frade como poeta, e de 
que falhando elle freqüentemente de si próprio, cobre-se dos 
mais pomposos elogios, arrogando-se até mesmo dos predicados 
de virtuoso, intelligente, eloqüente e tantos outros que seria 
enfadonho enumerar ! 

Encaremos agora o escriptor pelo lado da fidelidade histórica 
em suas narrativas, e sirvamo-nos para isto do seu contempo, 
raneo, compatriota e irmão de habito, frei Raphael de Jesus, 
na sua obra o Castrioto Luzila.no, impressa em 1679 ; obra esta 
que apezar de não ser o seu autor testemunha presencial do 
período histórico que escreveu, fel-o, porém, por inspiração de 
Fernandes Vieira, e—«a noticia dos successos, das pessoas, dos 
tempos e das partes, como confessa, recebeu elle de pessoas fide
dignas pelos postos que occuparam, pela continuação com que 
serviram, e pela honra com que procederam, ás quaes, como tes
temunhas de vista, manda o direito dar inteiro credito». 

Frei Raphael, referindo-se pela primeira vez aos erros de 
Calado, escreveu o seguinte com que termina um período em 
que começa externando algumas considerações sobre o critério 
do historiador, e da responsabilidade moral que lhe cabe pelos 
seus erros: 

—«Em um livro, que em Lisboa se imprimiu, intitulado 
Triumpho da Liberdade, (**) afflrma o seu autor assenhorear-se 0 

hollandez primeiro da Parahyba, que do Pontal de Nazareth ; e 

(*) Aut. d l . , Liccion. bibliogr. port. T. V pags. 384-5. 
(*•) O titulo completo da obra 6—0 Valeroso Lucideno e Trium

pho da Liberdade. 

http://Luzila.no
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se enganou em oito mezes de tempo, porque o flamengo con
quistou a fortaleza do Pontal em Março de 1634, e a Parahyba 
em Dezembro do mesmo anno. Sua sigeleza lhe desculpa a cre-
dulidade; porém nossa obrigação, apurando a verdade, satisfaz 
com essa advertência, a quem reparar na differente ordem, que 
levam os successos de uma mesma historia. Nella achará o leitor 
em algumas occasiões emendados semelhantes descuidos, bebidos 
na água envolta das relações, que nós recebemos na pureza da 
fonte, guiados de quem com a penna e com a espada, presente 
a todos os acontecimentos desta historia, obrava e escrevia.» 

Fiel a esse compromisso a que se impoz, menciona e repara 
os diversos erros que commetteu Calado, dentre os quaes, con
signamos os seguintes, apenas, como mais dignos de conside
ração . 

Relatando a chegada de André Vidal deNegreiros e Martim 
Soares Moreno, com a gente de seus terços, em auxilio da re
volta diz o seguinte: 

—«Aqui commetteu outro descuido o autor do Valeroso Lu
cideno, Não se persuadiu sua religiosa singeleza que poderia 
subornar a vaidade, como suborna a ambição, sendo que não é 
menos cega a da honra que a da fazenda. Escreveu que nestas 
primeiras visitas buscaram os dous mestres de campo a João 
Fernandes Vieira, como refere na pag. 217 col. I § Io, e na 
pag. 236 col. I § 2° diz o que temos referido. As occupações do 
púlpito o divertiram da legalidade da historia. » 

Pondo de parte tudo quanto frei Raphael de Jesus corrige de 
erros commettidos pelo autor do Lucideno, cujos pontos pre
cisos indicamos em nota, não nos podemos eximir da trans-
cripção do seguinte trecho consignado á pag. 378, n. 104, que 
de frade para frade, ê muito expressivo, e especialmente, pelo 
assumpto: 

« O autor do Valeroso Lucideno, não deveria ter noticia do 
muito que obrou (para a entrega da fortaleza) a chegada e 
diligencias de Henrique Huss, pois o calla: (desculpam a dis
tancia do lugar de sua habitação á de successo). Outros mo
tivos escreveu, que teve a dita entrega, dos quaes não faz 
menção, quem se achou presente, na relação que delia escreveu 



74- REVISTA DO INSTITUTO HISTÓRICO 

ou por lhe serem escondidos, ou pelo julgar apcchrifos; não 
duvidamos do muito que alcança de Deus a devoção das almas, 
e do quanto as obriga quem a inmlca; porém sabemos que 
não faz Deus milagres sem porque: quando quer dar os fins» 
dispõe os meios, e o que relos humanos se pôde conseguir, es-
casa os milagrosos. Com mais evidencia neste caso, em o qual 
o motivo relatado pelo sobredito autor, foi tão occulto ao he-
reje, que nem o havia de o convencer do erro nem informar 
do castigo; o a doutrina catholica nos ensina, que para con
vencer incrédulos obra Deus a seus olhos as maravilhas; e 
soccorre aos fieis com milagres nas occasiões o apertos, aonde 
não chegam as forças humanas. Advertidos também, que em 
algumas circumstancias nos apartamos de sua relação, porque 
as achamos menos certas. (*) 

Eis ahi, como um padre refuta a outro padre os milagres 
que engendrou ò seu cerevro doente e supersticioso, quando 
causas naturaes conduziram o bom oxito da ompreza! E note-se 
ainda que Diogo Lopes de Santiago, também coevo, nota na 
sua Historia da guerra do Brazil vários erros do Lucideno e os 
corrige convenientemente. 

Eis ahi, emfim, a que fica reduzida a estatura homzrica do 
Calado, cujos conceitos, erronois, apaixonados e inçados do in-
verdades, se pretende apresentar como dogmas de fé históricos!.. 

Nis aqui o deixamos, reduzido ás suas justas proporções, 
e reatamos o interrompido fio da nossa narrativa. 

Accusalo Maurício de Nassau, com vehemencia, na Hol
landa, pelo espirito do tolerância que tinha sabiamente in
troduzido no Brazil, na phrase de Netschor, apezar de se 
haver collocado na altura da sua grande missão, protegendo 
igualmente tolas as religiões, desgosfcoso por certos actos da 
Companhia das índias, coercitivos das suas attriluições admi
nistrativas, de restricções das suas vantagens no governo, e 

( ) V. Castríoto Lusitano, ed. de I.isb&ai de 1(379, pags. 90n .57 
in fine: 91 n. 5 ) ; 252 n. 03: 288 n. 14: 290 n. 21; 312 n. 82; 
310 n 41; :-20 n. 4~>; 378 n. 114; e 393 n. 118; em que o s;u autor 
re'c: e e corriçre os erros de Calado, as vezes até, com certa acrimonia 
o aspereza de phras?. 
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até mesmo de alguma sorte de desconsideração á sua pessoa, 
á cujos interesses de ganância e rapinagem encontrava ella no 
príncipe, absoluta repulsão, se bem que a contra gosto exe
cutasse algumas ordens que lhe pareciam imprudentes; por 
todos esses factos, portanto, e particularmente pelo malogro 
da expedição á Bihia, que — «produziu o germen das desin-
telligencias eutre os directores da Companhia e o conde Mau
rício, bem como a benevolência, por elle dispensada aos mora
dores nacionaes, foi a alma apaixonada dos seus profundos resen-
timentos,»— resolveu elle deixar o governo, e dirigindo o seu 
pedido de exoneração aos directores da Companhia, foi o mesmo 
aceito e remettido aos Estados Geraes para o sanccionar Aceita 
pelo governo a solicitada exoneração, foi decidido — «que se 
escreva ao Sr. conde Maurício de Nassau, afim de que elle volte 
paro- cá, para continuar a servir ao paiz.» 

Entretanto, na phrase de Netscher, o dia nefasto para o 
Brazil-hollandez era chegado. 

A 6 de Ma'o de 1644 abdica Maurício a dignidade de gover
nador na sala das sessões do Conselho do Governo, na cidade 
Mauricia, em presença de todos os grandes funccionarios, de 
chefes militares e do clero ; e findo esse acto, dirigiu aos seus 
successores uma detalhada memória sobre a sua conducta no go
verno da colônia, tocando em .todos os assumptos, e dando as 
mais salutares instrucções sobre a sua gestão. 

Com relação ao que de particu'ar nos interessa agora, acon
selhou elle — que poi todos os meios honestos se procurasse 
attrahir os portuguezes que mais aferrados parecessem ao seu 
paiz, com especialidade os padres, porque, com a confiança 
destes, jamais se esconderiam segredos do povo. A" boatos contra 
elles não devia dar-se fácil credito, pois que se originavam 
quasi sempre entre aquelles que nada tendo que perder, inve
javam os ricos e os ditosos. Também dos desertores se havia de 
desconfiar sempre, nem era para recommendar-se a pratica dos 
tormentos, que tão facilmente extorquia a falsidade como a 
verdade. Era, observa Southey, de quem copiamos estas linhas, 
como si Nassau previsse os perigosos tempos que se avi-
sinhavam ! 
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Aconselhou também, narra o mesmo escriptor,. que de 
nenhum modo se provocasse sem necessidade o governador d 
Bahia. Estavam as províncias hollandezas expostas á vingança 
delle, que podia mandar tropas talal-as, ou com uma palavra 
soltar contra ellas os selvagens. Nem os próprios portuguezes 
actualmente sob o domínio da Hollanda podiam ver menos
cabado o representante do rei de Portugal; e eram elles um 
povo dócil, quando bem tratado, mas altivo e indomável quando 
se sentiam injuriados, podendo mais sobre ânimos o orgulho da 
própria dignidade do que a cobiça das riquezas. Havia pessoas 
que os insultavam no exercício de suas ceremonias religiosas, 
mas deviam ser castigadas como gente cuja loucura punha em 
perigo a republica. Os portuguezes que fossem claramente con
victos de machinações traiçoeiras, convinha severamente pu-
nil-os, mas o mesmo instincto da própria conservação exigia 
que os não irritassem com injurias e insultos, pois quem o 
fizesse compromettia até a existência do governo hollandez. 
Já o Maranhão e o Ceará eram provas da instabilidade de um 
domínio unicamente fundado na força. 

Como contrastam esses generosos sentimentos do illustre e 
benemérito Nassau, com uns tantos que ainda hoje, calmas as 
paixões, decorridos quasi tros longos séculos, ainda se ostentam 
em deprimento da memória de um homem cuja passagem entre 
nós constitue um período luminoso em nossa historia, que hoje, 
graças á luz da sciencia, dos monumentos desentranhados do pó 
dos archivos, se curva reverente ante a grandeza do seu espi
rito, a magnanimidade do seu coração, ao heroísmo dos seus 
feitos e á grata e immorredoura lembrança em que vive o seu 
nome ! 

São tão importantes os dous trechos finaes da memória que 
dirigiu Nassau aos seus successores, no momento em que lhes 
entregava o governo, que não nos podemos eximir de consi-
gnal-os, pela opportunidade dos seus sábios e prudentes con
selhos, como ainda para maior realce do seu caracter e nobilis-
simos sentimentos. Eil-os: 

« Em questões de consciência é que a moderação se afigura 
qualidade indispensável ao estadista. Fora melhor que tivessem 
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todos uma só crença; desgraçadamente, porém, não é assim. 
Por conseguinte, encarado o lado da utilidade, a tolerância dos 
cultos dissidentes é preferível á perseguição, da qual inevitavel
mente resulta a ruina do Estado. Considerae as circumstancias 
da época em que vivemos, e procedei com a devida prudência. 
Diante da impossibilidade de extirpar opiniões profundamente 
arraigadas, é mais razoável condescender do que combater. 
Nada pôde ser mais perigoso de que applicar meios inoppor-
tunos contra erros inveterados, que avassalam os espíritos. 
Todos amam e veneram a religião que receberam no berço; 
quem procura hostilisal-a provoca o sentimento da obstinação, 
desperta a energia do ódio. A indulgência é meio seguro de 
arrefecer o ardor das crenças. Em relação aos portuguezes, 
deixae de vos ingerir em assumptos religiosos, nem cuidae de 
convertel-os á nossa fé. E' preferível que elles conservem seus 
sacerdotes e suas igrejas. Castigae os padres sediciosos, protegei 
os bem intencionados, para que se reconheça que não sois 
adversos á classe inteira, mas áquelles somente de seus 
membros que so tornam perigosos para a tranquillidade pu
blica. Entre os portuguezes prevalece o principio autoritário 
que não permitte. ao leigo ingerir-se em assumptos eccle-
siasticos. Dahi se origina a grande influencia do clero, contra o 
-qual a luta ó muito arriscada. Ligae pouca importância ás 
denuncias e queixas ditadas pela paixão de nossos correligio
nários, porque estes igualmente pretendem que exista uma sô 
crença, um só Deus, uma só autoridade. Tal antagonismo gera 
o ódio, a perseguição, o desterro, os cárceres e as fogueiras. 
Preferi portanto o socego da maioria ao fanatismo da minoria. 
Castigae severamente áquelles que desrespeitam o culto dos 
portuguezes e lhes insultam a igreja e os servos da igreja. 
Pela perseguição é que elles se exasperam e se alvoroçam. 

« Estas são as normas que tracei para meu governo e muito 
desejo que ellas sejam também as vossas. A ellas é que a nossa 
colônia agradece as prosperidades, as affeições e o credito que 
até agora não a tem desamparado. Debellae a venalidade e o 
suborno, trilhae a senda da honra e do dever, resisti á cobiça e 
a pérfida lisonja. Obedecei á vossa própria consciência, sem 
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temor dos ultrages do vulgo. A' primeira vista, talvez, outros 
conselhos vos fossem mais agradáveis; os meus, porém, se 
baseiam na experiência. Accuse quem quizer o procedimento 
que me suggeriu a Índole branda o conciliadora. Não me a r re 
pendo de meus actcs e vos não vcs arrependereis dos vossos, si 
quizerdes seguir o meu exemplo.» 

Já anteriormente, quando a companhia ordenou a dispensa 
de muit.s officiaes e a reducção do soldo das praças da guar-
nição, em unia época de calamidade publica pelos prejuízos 
causados por grandes inundações e horrível epidemia que ceifou 
milhares de vidas; acabrunhado Nassau por tolas essas contra-
riedades e já desalentado—de conservar o grande império que os 
seus compatriotas haviam conquistado e elle próprio havia en
grandecido e tornado respeitivel—representou energicamente á 
Companhia contra aquelle acto impolisico, dizendo : 

« Muitos officiaes, indignados só com o boato de semelhante' 
medida, tinham já deixado o serviço embarcando-se para Por
tugal a militar debaixo da bandeira do novo rei. Nãj eram 
tempos estes para reduzir o trem de guerra, pois os portuguzos 
aguardavam impacientes um ensejo para recuperar o que ha
viam perdido e vingaram-se; provocara os a tomada de Lo.inda, 
S. Thomé e Maranhão e nas publicas representações se trahia a 
irritação. 

«Era necessário precaver-se contra elles e ao mesmo tempo 
conciliar por todos os modos os que se haviam submettido ao go
verno hollandez, importando principalmente cooceder-lhes essa 
plena liberdade religiosa que se lhes promettera, porquanto 
nada os exaspera tanto como a expulsão dos jesuítas e outros 
religiosos, sendo apenas a vergonha e o vasculho da igreja 03 
quo ficaram.» 

Tinha Nassau reeebido ordem do restringir a tolerância 
religiosa dentro dos mais estreitos limites, e o clero reformado 
a perseguil-o para que executasse tão imprudente determinação ; 
mas, lembrava elle á Companhia, que não era a liberdade reli
giosa dentro de suas próprias casas, que aos portuguezes se 
havia estipulado, e sim o goso pleno e publico do seus ritos e 
ceremonias, tão livremente como debaixo do seu antigo governo. 
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Eram elles um p)vo, continua Nassau, obstinado na sua crença, 
e que jamais faria logar permanente da sua residência no paiz 
em que não podesse ouvir a voz do sarcedote. Estabelecendo 
escalas em suas conquistas, educando cuidadosamente a moci-
dade, e procurando melhorar os selvagens, se promoveria a fé 
mais pura. Todos os outros meios eram tão perigosos como 
inefficazos. 

Effectivamente —por convite seu em 1637, vieram das Pro
víncias. Unidas oito missionários neorlandezes que ensaiaram 
amoldar ao9 hábitos da vida sodentarii os indígenas, que em 
geral, não conheciam senão os precários recursos da caça e da 
pesca. Em caia aldeiamento ficou residindo um empregado neer-
landez, incumbido de zelar os interesses dosrieophitos e de fisca
lizar o pagamento dos productos agrícolas qno lhes eram com
prados pelo Governo ou pelos particulares. E desfarte, crea-
vam se escolas primarias, publicavam-se livros instructivos o 
nomeavam-se mestres para doutrinarem os novos adeptos da 
fé christã. 

Quanto aos judeus, Nassau suspeitava delles e dizia estarem 
sempre promptos para a maldade. Instava com a Companhia 
que animasse a colonisação nos seus domínios no Brazil,—«pois 
não era com guarniçCSes, nem com o terror que elles se haviam 
de defender sempre, mas com oaífecto do povo. Muito se pro
moveria isto, concedendo-se aos noivos por occasião de seus 
casamentos sete annos de isenção de dizimas e no fim desse 
termo mais um anno de immunidado para cada filho que tives
sem. Pareceria no entanto de ingrata injustiça fazer isso 
sem conceder também uma graça aos senhores e feitores do 
engenhos de assucar, cuja fidelidade estava provada e que 
tinham supportado o mais duro da guerra, casando-se muitos 
eom hollandezas o fazendo com o seu trabalho florescer o com
mercio»— Tal era o caracter desse mais conspicuo europeu que 
aportou ao Brasil no século dezesete (*) 

Consoante com áquelles pensamentos de paz, de cordura e 

(*) Annibal Mascarorilias, obr. c i t . 
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de grandeza e prosperidade do paiz, desse mais bello paiz do 
mundo, como tantas vezes exclamara enthusiasmado o illustre 
príncipe, vejamos as recommendações que fez por occasião da 
solemnidade do encerramento da assembléa legislativa que 
reuniu no Recife em 1640, a todas as câmaras e ao povo, repre
sentados por seus deputados: 

«Sabemo ao certo que estas terras, que Deus todo Poderoso 
nos tem dado, são productivas de muitas fructas e drogas pre
ciosas que na Europa são tidas em grande estima e valor, ao 
passo que aqui não se cura de as cultivar o colher, ou pela 
falta de deligencia dos moradores, ou por causa da abundância 
do assucar. 

Muitos desses vegetaes vem de si mesmos, sem que se 
tenha o trabalho de plantal-os, e varias pessoas que, por sua 
penúria, não se occupam com a lavoura da canna, e por isso 
vivem na miséria, podem dedicar-se a cultivar esses fructos, 
como o algodão, o gengibre, o auil, a pimenta, a malagueta (de 
que ha de diversas espécies), a pimenta comprida, e também 
explorar o salitre, que, sabemos, se pôde haver nestas regiões do 
Brazil. 

E como o nosso desejo é que este Estado vá em augmento e 
cada vez mais se enriqueça, vos recommendamos que cada Câ
mara se esforce èm seu respectivo districto por persuadir os 
moradores a plantarem e beneficiarem os ditos vegetaes ; e para 
que o façam com certeza de lucro, quando se apresentar al
guma pessoa que queira dedicar-se a essa cultura, vós o en-
viareis ao nosso Supremo Conselho para accordar comnosco 
sobre o preço dessas novidades em beneficio seu; e isto feito, 
verá o plantador o proveito que dahi tirará, e plantará certo 
de quem os ha de comprar e pagar a seu contento pelo preço 
previamente comnosco ajustado. Nós vos pedimos, pois, que á 
bem do povo deste Estado, façaes com que esta nossa reeommen-
dação surta effeito». 

A esta proposição responderam as câmaras conjunctamente, 
que cada uma se esforçaria em seu districto para que S. Ex. al
cançasse o que pretendia, e com todo o possível empenho o re-
commendariam ás suas communas, e communicariam a S. Ex. 
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e ao Supremo Conselho o que oceorresse sobre este as
sumpto (*). 

Foi, som duvida, por essa iniciativa e gênio emprehen-
dedor de Maurício, e graças á descoberta da planta do anil pelo 
naturalista Marcgraff, em suas excursões scientificas pelo litto-
ral e pelo interior do paiz, que ao tempo do seu governo se en
saiou o fabrico do anil em Pernambuco, bem como a criação do 
Bombyx mori, o melhor e mais fecundo proluctor da seda (*'). 

Consagremos agora esta ultima parte do nosso trabalho á 
vida de Nassau, aos seus principaes actos no governo de Per
nambuco e ao juizo de alguns escriptores sobre a sua conducta 
nesse governo. 

O príncipe João Maurício, conde de Nassau, nasceu no ma
gnífico castello de üillembourg, em 17 de junho de 1604. Era 
filho do príncipe João, conde de Nassau Siegen e de Margarida 
Sleswig Holstein, princezi da Alçassia, e neto do conde João de 
Nassau, o velho, irmão de Guilherme o Taciturno, ramo da il-
lustre casa do Dillembourg. 

Desde os seus primeiros annos, applicou-se Nassau ao estudo 
das sciencias e das artes, e com este desígnio successivamente 
cursou as universidades de Herbarn, Bale e Genebra. Entre
tanto, viu-se forçado a abandonar os seus estudos, quando re
bentou a guerra dos trinta annos, na Allemanha, em que sou pai 
tomou parte, seguindo o partido dos protestantes. 

AOS 16 annos de idade, bello, robusto e no alvorecer da 
vida, alistou-se o joven Maurício como voluntário ao serviço 
da nascente republica dos Paizes Baixos, e fez a sua primeira 
campanha em 1620, distinguindo-se briosamente na tomada de 
Grol em 1627 e na de Bois le Duc em 1629, recebendo então a pa
tente de coronel, tomando parte já com esta graduação no cerco 
de Maestricht em 1632. 

Recebendo depois o bastão de general, bateu-se ousada
mente com Papp9nhein, e tomando parte na campanha dos 

(*) Rev. do Inst. Arch. n. 31, pag*. 233-7. 
(••) V.Eev. do Inst. Arch. n. 34, pag. 175. 

2742 — 6 TOMO LXXI. r . n . 
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Paizes Baixos meridionaes, lhe couberam as honras da grandiosa 
victoria da tomada de Schenkenschans, em 1636. 

Naquelle anno, resolvendo a Companhia das índias Occi-
dentaes dar uma nova orientação administrativa ás suas pos
sessões do Brasil, com o fim de firmar a sua posse pacifica, e 
fazer dellas uma colônia rica, commercial, enviando para go-
vernal-as um homem hábil e prudente, que reunisse em si o 
governo civil e militar, e tratasse com justiça e equidade os 
conquistados e os conquistadores, ao pensamento desta nova 
organisação.diz Varnhagen, se associou desde logo a idéa de que 
o chefe mais a propósito seria o conde de Nassau, João Maurício, 
primo de Stadthouder, príncipe d'Orange, o qual, aos mais 
qualificados dotes de capitão prestigioso, reunia os de prudente 
juiz e honrado administrador. 

Feito o convite e firmadas as cláusulas da nomeação, com 
audiência e confirmação do governo, recebeu Nassau em 4 de 
agosto de 1636 a sua nomeação para tão elevado cargo, com o 
titulo de Governador, capitão e almirante general das conquistas 
do Brazil, com o commando em chefe de todas as forças de terra 
e mar, e com a presidência do Conselho Supremo Secreto, e a 
23 do mesmo mez recebeu elle um regulamento especial para o 
governo e regimen da colônia. 

Aos 32 annos de idade, illustrado, brioso e valente, ambi
cioso de gloria, procurando com avidez todas as occasiões de a 
conquistar, possuindo já um nome respeitável pelos seus feitos, 
e distintíssimo pelo seu nascimento, honorabilidade e cir-
cumspecção, tal era o homem a quem se conferio os destinos do 
Brasil hollandez.em época melindrosissima pela nova orientação 
a se imprimir nas possessões brazileiras. 

Maurício de Nassau partio do porto de Texel em 25 de 
outubro de 1636 e saltou no Recife a 23 de janeiro de 1637, onde 
foi recebido enthusiasticamente; alojou-se na ilh a de Santo 
Antônio, recebeu a investidura solemne do seu cargo, e dez dias 
depois, dando conta aos Estados Geraes da sua viagem, chegada 
a Pernambuco e primeiros actos do seu governo, conclue 
dizendo que encontrara— o pais dos mais béllos do mundo e a 
situação da praça do Recife bastante forte e vantajosa. 
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Acompanhara a Nassau uma pleiade de homens distinctos 
nas sciencias, letras e artes, entre os quaes salientavam-se 
Marcgraff, medico e astrônomo notável ; Laet, geographo e 
philosopho ; Post, celebre pintor e gravador ; Pison, medico e 
naturalista ; Cralitz, mathematico ; Pieter Post, architecto ; 
o joven Carlos de Nassau, seu primo, e o príncipe João Ernesto, 
seu irmão. 

Empossado do governo, não tardou Maurício em organisar 
o seu exercito e marchar sobre Porto Calvo. Conquistando esta 
praça, seguiu para o interior; apodera-se da importante situação 
em que campeia hoje a cidade de Penedo, e funda um forte 
para a sua guarda, segue em explorações pelo rio S. Fran
cisco acima, e de volta ao Recife começa a cuidar do engran-
cimento do paiz, estudando e provendo todas as suas mais 
urgentes necessidades. 

Nassau plantou a ordem e a moralidade entre os seus, pois 
até então toda a casta de crimes e perversidades eram prati
cadas pelos conquistadores ; e por uma proclamação dirigida a 
todos os habitantes do paiz, permittiu-lhes que viessem vender 
os seus productos no campo hollandez, providenciando logo em 
reduzir os pezos e medidas ao systema de Amsterdam, por
quanto até então eram feitos á vontade dos vendedores, em 
grave detrimento dos compradores, que nem ao menos tinham 
o direito de se queixar. 

Nassau, diz um historiador, fez mais homens honrados no 
Brazil do que achara. Cada soldado entrou na linha dos seus 
deveres, ou fosse a necessidade que lhes impozesse uma lei, ou 
que se sentisse dominado pelo exemplo e ascendente de seu 
chefe. O fim do illustre príncipe era reparar os grandes males 
e injustiças causadas aos habitantes do paiz pelos invasores, e 
tudo conseguiu pelos seus talentos, cavalheirismo e fina po
lítica. 

Elle formou em companhias todos os habitantes estabele
cidos em differentes localidades, tendo cada uma os seus offi
ciaes e insígnias, creou escolas para os indios, dirigidas por mi
nistros protestantes que mandara vir da Europa; autorisou a 
reediflcação de Olinda, que jazia entre as ruinas causadas pelo» 
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incêndios, accedendo aos desejos dos habitantes ; e emprehendeu 
varias obras e melhoramentos, para cujas despezas encontrou 
recursos na venda dos engenhos abandonados por seus pro
prietários. 

Chamou a todos os habitantes que haviam emigrado, e 
lhes prometteuo pleno goso de suas propriedades, liberdade do 
consciência e a certeza de que mandaria reparar os templos 
arruinados à custa do estado, e reservou dous dias da semana 
para ouvir em audiência aos moradores. 

Com o fim de attender ás necessidades locaes do paiz e de 
melhor regular os seus negócios, convocou uma assembléa 
legislativa composta de representantes de todas as localidades ; 
e creou um tribunal de justiça, de cujas decisões havia recursos 
para o Conselho Político, e vários officiosde magistratura, policia 
e finanças. Maurício do Nassau, diz Netscher, dando uma appli-
caçãoa justiça muito vigorosa, tudo conseguiu. Alguns dos 
dos maiores culpados foram condemnalos á morte, e muitos 
funccionarios que se tinham mal conduzido abusando da sua po
sição, sem que por isso merecessem punição alguma, foram 
domittidos e enviados á Hollanda. 

Construiu asylos para os orphãos e hcspitaes para tratar e 
cuidar dos enfermos. 

As leis da Hollanda concernentes ao casamento foram appli-
cadas aos indios e aos portuguezes. Os catholicos podiam 
observar sem serem perseguidos todas as ceremonias do seu 
culto em que primavam as festas e procissões, cujas solemni-
dades religiosas eram feitas com toda pompa, explendor e re
speito, apezar do reinarem na colônia diversas confissões reli
giosas, entre as cuaes avultavam a protestante e a judaica. 
Esta ultima, apezar das prevenções, foi também considerada, 
permittindo-se-lhe que guardasse o sabbado, crigissse as suas 
sj-nagogas e tivesse um cemitério privado. 

Assciencias e as artes muito floresceram sob o governo 
do illustro príncipe, em quem tinham um protector tão escla
recido quão zeloso. «Por toda a parte até onde se estendia a sua 
dominação, diz De Crane, a civilisação chegava e se derramava. 
Uma multidão de artistas, pintores, architectos e mechanicos, o 
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tinham acompanhado ao Brazil, ou se passaram mais tarde a 
seu convite. Nada mais lhe dominava o coração do que cuidar 
dos progressos da astronomia e da historia natural. Com effeito, 
passando-se ao Brasil, Nassau tinha trazido como seu meiico o 
celebre naturalista Pizo de Leyde, e á representação de João 
de Laet, grande amigo das sciencias, trouxe também a seu 
serviço um naturalista allemão, Marcgraff. A Historia Naturalis 
Brazilice de Pizo e Historia Brazilce de Marcgraff, são ainda hoje 
obras de mui grande interesse. Estes dois sábios fizeram 
algumas observações de historia natural da mais subida impor
tância. Sob a direçção delles, e á custa do conde Maurício, 
construiu-se na ilha de Antônio Vaz um observatório astro
nômico. Outros taes, como os dois irmãos Pedro e Francisco 
Post, o primeiro como architecto e o segundo como pintor, 
tinham também acompanhado Nassau a Pernambuco, e também 
o seu capellão Francisco Plant, que cultivava as letras com 
bastante proveito.» 

O nome de Nassau, jí tão celebrado na Europa o na Ame
rica, não era também menos conhecido e celebrado entre as 
tribus selvagens do Brasil. Os índios do Ceará espontanea
mente se submettem ao seu governo, enviando-lha uma depu-
tação, offerecendo os seus serviços e a sua alliança, e em breve 
o Ceará cahe sob o domínio da Hollanda. 

Os vastos desígnios de Nassau, na phrase de um his
toriador, iam-se realisando, e já se não duvidava, que o 
desejo de pôr a coroa do Brasil na cabeça, não tivesse conduzido 
os seus passos á America, e não excitasse a ambição, quo o 
sustentava nos seus projectos de invasão, e a moleração que 
acompanhava o goso das províncias successivamen^e conquis
tadas. 

Entretanto, Nassau emprehende novas conquistas. S. Jorge 
da Mina, nas costas de Guiné, cahe sob o poder das armas de 
seus soldados, e marcha sobre a Bahia em 1638 trazendo ricos 
despejos de guerra. 

Em 1639 lança os fundamentos de uma nova cidade no Re
cife, na ilha de Antônio Vaz, hoje oecupada pelos bairros de 
S. Antônio eS . José, cuja planta foi delineada pelo architecto 
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Pieter Post ; e tal era o enthusiasmo e dedicação do illustre 
príncipe nesse seu novo emprehendimento, que as ruas e praças 
da nascente cidade foram traçadas e alinhadas por elle próprio, 
em homenagem de quem recebeu mais tarde o nome de Mauricia, 
por deliberação do Supremo Conselho. 

Os pântanos da ilha seccaram-se por meio de canaes que 
se abriram para o esgotamento das águas e convenientemente 
aterrado o espaço vasio, erguiam-se como por encanto cs edifícios 
das novas ruas traçadas. 

Nassau construiu dous magníficos palácios, um dos quaes, 
o de Friburgo, de bella, arrojada e custosa fabrica, com jardins 
e pomares ; e com o fim de ligar os três bairros da cidade, con
struiu as pontes do Recife e da Bôa Vista, sendo aquella 
quasi toda de pedra, com dous arcos de cantaria nas extremi
dades. 

Nassau recebe então, em remuneração de tão valiosos e 
assignalados serviços o titulo de Patronus, que lhe confere o Su
premo Conselho, tão simples, mas bem honroso e significativo e 
ainda o de padroeiro dos moradores do Estado do Brazil, que 
lhe confere a Câmara do Senado de Olinda. 

Graças aos generosos intuitos de tão operoso administrador, 
o Recife prospera e se-desenvolve e a nova cidade se irradia 
prodigiosamente do ponto central onde começara as suas cons-
trucções, para todas as suas extremidades. Era o Recife o as
sento do governo, o grande armazém do Brazil-hollandez, e a 
praça d'armas e o principal posto militar e naval da Hollanda 
na America. 

Os conquistadores batavos se lisongeavam de que o Recife 
viesse a ser uma nova Tyro, se elles podessem inspirar aos seus 
concidadãos esse espirito emprehendedor, que os animava, esse 
arrojo patriótico que lhes fazia affrontar todos os males, todas 
as privações. 

Pediam á metrópole em grandes brados, colonos. Mandae-
nos, diziam elles, os vossos artífices, a quem toda a sua industria 
na Europa pôde apenas prover-lhes com que satisfazer as pri
meiras necessidades; entre nós, ser-lhes-ha fácil encontrar 
commodidade e ventura. Três, quatro e até mesmo seis florins 
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por dia, é aqui o salário do pedreiro ou carpinteiro. O trabalho 
puramente mechanico, que exige o melhoramento e cultura dos 
engenhos de assucar, é pago ainda mais caro. Três classes de 
homens faltam ao Brazil-hollandez: capitalistas que especulem 
nos assucares, e obreiros e trabalhadores, que se verão, dentro 
em pouco, com o fructo das suas fadigas, em estado de se esta
belecerem, e entregar-se a agricultura em um paiz preferível á 
terra natal. Com taes elementos florescerá o Brazil ainda mais 
do que antes da sua conquista.» 

Se medida alguma tendente ao engrandecimento da colônia, 
escapava ao gênio perspicaz de Nassau, por outro lado não se 
descurava dos seus estudos scientificos. Investigador paciente e 
illustrado, e cultor apaixonado das sciencias naturaes, compoz 
um importante trabalho em dous volumes in-fol., contendo uma 
breve descripção dos mais notáveis animaes da America me
ridional, ornado com magníficas estampas, cujo original deve 
existir na bibliotheca nacional de Paris. 

Mas, no meio de todo o seu afaaoso trabalho no intuito de 
imprimir um cunho de grandeza e prosperidade ao paiz cujo 
governo lhe fora confiado, occorreram dous factos que consti
tuíram os primeiros germens da desintelligencia entre Nassau 
e a Companhia das índias— o mallogro da jornada da Bahia, e 
a nomeação de um official general para inspeccionar os seus 
actos governamentaes. 

Desaffecto antigo, procurou o commissario desprestigiar 
a sua autoridade, escreveu uma memória inçada de accusações 
banaes contra Nassau, e fel-a vulgarisar sem reservas, antes 
mesmo de a enviar para a Hollanda. Nassau dirige-se então ao 
Supremo Conselho do Recife, bate altivamente o seu inimigo, e 
sendo unanimonte approvada a sua conducta, fica completa
mente desmoralisado o seu detractor, que envergonhado em
barca para a metrópole. 

Apesar dessa victoria, sentindo-se comtudo ferido nos seus 
brios e dignidade, solicita o príncipe immediatamente a sua 
exoneração, a qual foi aceita e communicada por carta de 18 
de Abril de 1642 ; porem, não estando ella sanccionada pelo 
governo, não se deu elle por exonerado, e em carta de 25 de 
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Outubro do mesmo anno. reitera o seu pedido de exone
ração. (*) 

Logo que se soube que Nassau deliberara deixar o governo, 
dirigem-se a elle as câmaras de Mauricia, Serinhaem, Porto 
Calvo, Iguarassú, ltamaracá, Parahyba e Rio Grande do Norte, 
assim como as mais consideradas pessoas da colônia, solicitando-
lhe que se demovesse do seu propósito. 

Também lhe oflereceram como prova da sua devotação, um 
presente ou contribuição voluntária e annual de meia pataca 
sobre cada caixa de assucar fabricado nas suas províncias, por 
todo o tempo que elle permanecesse como governador da co
lônia ; e por sua vez, os judeus de Mauricia lhe offereciam uma 
pensão annual de 3000 florins, si elle se decidisse a não partir 
para a Europa, 

Nassau, porem, a nada attendeu. 
Apresentado o seu pedido de exoneração aos Estados Ge-

raes em 9 de Maio de 1643, para o sanccionar, foi isto frito no 
mesmo dia, e lego communicado a Nassau. Essa resolução do 
governo, concebida em termos respeitosos e do significativo 
sentimento, assim conclue:— « Temos decidido e deliberamos 
que se escreva ao Sr. conde Maurício de Nassiu, afim de que 
volte para cá. para continuar a servir ao paiz. » 

Chegando e>ta noticia ao Recife em Setembro do mesmo 
anno, e deliberando Nassau partir para a Europa em Abril de 
1644, causou ella geral sentimento, e de todas as capitanias se 
ende.-eçaram petições aos Estados Geraos e ao próprio Nassau, 
protestando contra a sua partida e solicitando a sua conser
vação no governo do paiz ; mas elle foi inflexível a todos oa 
pedidos, a todas as considerações. 

(*) Antoriormsnts, por carta dirigida aos Estados Gjraoi em 13 
d i Fevereiro do 1G39. solicitara Xassau a sua oxoiurajão, concluindo: 
— « Eu acolherei o deferimento do meu p;dido não si como um vosso 
grande favoi-, m i ; também como recompensa dos serviços que, nos 
limites das minhas for.jas, tenho lealmente prestado á Pátria, du
rante vinte annos, o continua .-ei a prestar emquaato De as me, con
ceder vida.» 

V. aintegra dessa carta na Rev. do Inst. Archeol: n. 53, pag.49-5?. 
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Em 6 do Maio de 1644 abdicou o príncipe a dignidade de 
governador do Brazil-hollandez na sala das sessões do Supremo 
Conselho do Recife, em presença de todos os grandes funccio-
narios, dos chefes militares e do clero, apresentando por essa 
occasião um detalhado projecto sobre a maneira por que devia o 
Brazil ser governado, de cujo documento já fizemos referencia, 
consignando alguns de seus artigos. 

No dia anterior ao daquella solemnidade, obesequiou 
Nassau aos seus amigos com um explendido banquete no .seu 
palácio de Friburgo, e no dia 11 do mesmo mez partiu da ci
dade Mauricia, a cavallo, acompanhado de um numeroso cor
tejo, seguiu por terra para Itamaraeá e dahi para a Parahyba, 
onde tinha de embarcar para a Europa. A sua partida foi uma 
festa solemne e ao mesmo tempo tocante ; toda a tropa de 
terra e mar formou em grande parada para lhe prestar as hon
ras militares á que tinha direito. 

Nessa viagem de despedida por este bello paiz, que tanto 
amava e que tanto o havia encantado, e onde tantas afíeições 
conquistara, por todos os logares em quo passava, testemu
nhavam-lho com vivas acclamações o sentimento e pesar que 
a todos caussva a sua partida, e dos logares mais longínquos 
corria o povo em multidão para lhe dirigir o derradeiro adeus 
cm sua passagem. Os vivas os mais enthusiasticos eram inter
rompidos pela musica do hymno nacional hollandez, acompa
nhado pelo troar da artilharia dos fortes, que ao longe enviavam 
as suas saudações militares. O iudio Jandavi, principal datribu 
dos Tapuyas, aluada dos hollandezes, enviou uma deputação ao 
encontro de Nassau, para pedir-lhe que demorasse a sua 
partida. 

No dia 22 de Maio de 1644, deixou Maurício de Nassau as 
plagas brazileiras embarcando no porto da Parahyba, e com elle 
muitos dos principaes commerciantes do Recife, porque com a 
sua partida justamente consideraram o Brazil perdido para a 
Hollanda. Onze índios de differentes tribus embarcaram também 
por terem manifestado desejos de visitar aquella nascente e 
poderosa republica, para se convencerem por si próprios, que 
a Hollanda não era um paiz de piratas e pescadores, como 
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diziam os hespanhóes e os portuguezes. A frota que se com
punha de 13 navios entre grandes e pequenos, e conduzia um 
riquíssimo carregamento, estimado em 2.600.003 florins, partiu 
no dia seguinte e em dias de Juiho entrava no porto de Texel. 

Em 12 de Agosto compareceu Nassau perante a assembléa 
dos Estados Geraes da Hollanda, e leu um minucioso relatório, 
no qual expoz a situação da colônia e deu contas da sua admi
nistração desde o anno de 1637, recommendando de novo que 
se tivesse toda a prudência e correspondência com os portu
guezes do Brazil, e mostrou a falta que a Companhia havia 
commettido em não revestil-o de certos poderes, eem acreditar 
mais em informações particulares, que nas suas. —«Em lugar 
de fortificar e de apoiar o meu governo, disse elle, principia
ram por cortal-o, de maneira que ao fim instituíram um novo 
Conselho encarregado da administração das finanças, ponto o 
mais importaute da Companhia. Este Conselho com tão amplos 
poderes, tem com effeito a inteira direcção do governo, e os 
seus membros se tornaram tão presumpçosos, que não receiaram 
declarar em plena reunião do Conselho, que não me conheciam, 
visto que era suas instrucções não se fazia menção da minha 
pessoa.» — Finalmente aconselhou que se reunisse a Compa
nhia das índias Occidentaes ã das Orientaes, porque assim 
juntas levantariam o Brazil da sua decadência e arrancariam 
aos hespanhóes todas as suas colônias da America. 

Maurício de Nassau teve condigna recepção em sua pátria. 
Os Estados Geraes, o Stadhouder, e mesmo os directores da 
Companhia publicamente lhe testemunharam o seu reconheci
mento — «pela sabedoria e prudência com que dirigiu o go
verno do Brazil por mais de sete annos. Soldado intrépido, 
conselheiro prudente e legislador esclarecido, João Maurício 
estava na altura da missão difficil que lhe havia sido confiada.» 

Offerecendo de novo os seus serviços á pátria perante os 
Estados Geraes, partiu logo a se reunir ao exercito em Flan-
dres, com a patente de coronel. Em 27 de Outubro do mesmo 
anno, foi promovido ao posto de general de cavallaria, por 
fallecimento de velho general Stakenbreack, e em Dezembro se
guinte foi nomeado governador da praça de Wesel. 
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Como general em chefe da cavallaria, Maurício de Nassau 
tomou parte muito activa nas campanhas que tiveram lugar 
em 1645 e 1646, e durante as folgas que lhe deixavam as fadigas 
da guerra, occupava-se na construcção da bella casa Mauritshuis, 
na cidade de Haya, para a sua vivenda, e na qual se acha hoje 
estabelecido o Museu Real da Hollanda. 

Em 1647, quando já estava em campo a revolta pernam
bucana, que este annos depois restaurou a pátria da dominação 
hollandeza, quando a Companhia viu ameaçados os seus avul-
tados capitães com a perda imminente do Brasil, recorreu de 
novo ao prestigio de Nassau para voltar e dirigir o seu governo; 
mas a reparação foi tardia e elle nobremente recusou-se. 

Naquelle mesmo anno, com permissão dos Estados Geraes, 
foi dirigir os governos de Cleves, Mark e Ravensburg, á instân
cias do eleitor de Brandeburg, por cujos serviços foi condeco
rado pelo mesmo eleitor com ogrão-mestrado da ordem Teu-
tonica, o que aceitou com a graça de conservar o seu posto de 
general de cavallaria e as suas funcções de governador de 
Wesel, podendo residir na praça do ducado de Cleves. Nassau 
prestou mui bons serviços a cidade de Cleves, aformoseou-a e 
dotou-a de grandes melhoramentos, entre os quaes um formoso 
jardim, que mereceu as honras de uma descripção por Voltaire, 
no seu livro Viagem a Berlim. 

Em 1652 o imperador Fernando III o elevou a dignidade de 
príncipe do império allemão, e foi eleito por unanimidade grão-
mestre da ordem de S. João da Allemanha, que faz parte da de 
S. João de Malta. \ 

Em 1657 o eleitor de Brandeburg escolheu a Nassau para o 
representar na eleição do imperador Francfort, e a sua influencia 
conseguiu a eleição de Leopoldo, filho do monarcha fallecido. 

Em 1665 foi nomeado commandante em chefe do exercito 
dos Paizes Baixos, em cuja missão lhe coube bater e expulsar o 
de Munster, que havia invadido com as suas tropas o paiz pelas 
fronteiras de Leste. Pouco tempo depois empenhou-se em nova 
campanha, e creando-se então dois lugares de feld-marechaí., foi 
Nassau o primeiro distinguido com a conferência daquelle novo 
posto. 
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Defendendo corajosamente as fronteiras da Dinamarca 
ameaçadas por numeroso exercito inimigo, recebeu por seme
lhante serviço a venera da ordem do Elephante, e em 1674, 
apesar de já em avançada idade, ainda tomou parte na cam
panha dos Paizes Baix.s hespanhóes, e notavelmente se dis
tinguiu na batalha de Senef. 

Si como militar, administrador e político, tanto se distin
guiu Nassau, não menos importante é o papel que representou 
como homem de scicncia, porquanto, entre outros factos, 
lhe coube a gloria de inaugurar e dirigir a universidade do 
Duisburg, — importante instituição, que lhe fora dado im
plantar. 

Velho, adoentado e alquebrado pelas fadigas do uma vida 
tão trabalhosa, solicitou e obteve a sua exoneração do serviço 
activo do exercito neerlandez, em 1675, e recolheu-se á cidade 
de Cleves, que escolheu para passar os últimos dias de sua vida 
e onde falleceu em 20 de Dezembro de 1679, na avançada idade 
de setenta e cinco annos e meio. 

A cidade de Cleves á cujo administrador sábio e prudente 
havia contraindo uma divida de gratidão, pelo tanto que tra 
balhara em prol do seu cngrandecimento, explendor e prospe
ridade, cobriu-se de luto por oceasião do passamento do bene
mérito Nassau, e ainda hoje venera a sua memória; e por 
muitos annos guardou as suas cinzas como um thezouro ína-
preciavel, até que foram trasladadas para Siegen, onde re
pousam nos jazigos dos antepassados do illustre príncipe. 

Em 1720 foi o seu mausoléu consideravelmente damnificado 
pelas tropas francezas invasoras, mas em 1811, quasi um 
século depois, Napoleão Bonaparte, que sabia venerar e res
peitar a memória dos grandes heróes, mandou reconstruir o 
monumento, santuário de tão gloriosas relíquias, reparando 
assim aqueHo acto de vandalismo dos seus compatriotas. 

Maurício de Nassau, a quem os seus compatriotas deram os 
honroso3 cognomes de Brazileiro, uns, e de Americano, outros, 
depois do seu sábio governo do Brazil, para o distinguirem de 
outros parentes seus, — «falleceu coberto de honras, cantado 
em prosa e em verso, pranteado por quantos lhe obeleceram, 
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num retiro delicioso, á sombra de arvores por elle próprio 
plantadas, feliz e descuidado, como sempre vivera no meio dos 
campos de batalha e das agruras da administração»; — e deixou 
um nome respeitado e venerando no novo e velho mundo, o 
nobilitado. pelos seus altos predicados de sábio, político, diplo
mata, administrador e guerreiro. 

Consignemos agora o juizo da historia sobre o governo do 
Maurício de Nassau em Pernambuco, começando pelo grave 
historiador inglez Roberto Southey, que assim se expressa, depois 
de relatar a sua nomeação, primeiros actos do seu governo, os 
successos da expedição de Alagoas e o regresso victorioso do 
príncipe ao Recife: 

« Bem necessária era a sua presença aqui, onde do toda a 
sua autoridade e popularidade se carecia para sofrear um bando 
de conquistadores, entre os quaes era a licença já habito inve
terado. O seu próprio historiador confessa, que os peculatos, 
impiedades, roubos, assassinios, e luxuria infrene desta gente a 
tornara infame; passava em rifâo que nada era peccado daquelle 
lado da linha, e na verdade era como se o ditado fosso artigo de 
fé, tão habituaes e atrozes eram os crimes. Uma rigida justiça 
depressa conteve estes miseráveis. Nassau, diz Barleus, fez 
mais homens de bem do que veio achar, e todos cumpriam 
agora o seu dever, quer por que lhes volvesse a boa vontade, 
quer por que lhes fizessem sentir a necessidade disso. Até a/ora 
nenhuma regularidade se observara na distribuição dos gêneros, 
imprevidencia de que eram os disperdicios a natural couse-, 
quencia; com risco imminente de provocar uma sedição, pôz 
Nassau cobro a este abuso, fixando a ração que a cada soldado 
havia de dar-se. Também a receita publica passou por salu
tares reformas, e dos dízimos do assucar e farinha, das pesca
rias, barcas de passagem, e t c , se apurava considerável somma. 
Grandes fraudes se haviam commettido sob a capa da confusão 
em que andavam os pesos e medidas, o que porem de prompto 
so preveu de remédio, reduzindo todas ao padrão de Ams-
terdam. 

« Após isto cuidou Nassau em reparar quanto possível os 
estragos da guerra, para o que muito concorreu a confiança 
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posta nos seus talentos e probabilidade de que o seu nascimento 
e influencia lhe tornariam permanente a autoridade. Vende
ram-se como propriedade publica os engenhos de assucar aban
donados, e pela somma enorme que produziram em tempos de 
tão pouca segurança, se pode julgar do seu numero e impor
tância. Deram de vinte a cem mil florins cada um, recebendo a 
Companhia das índias Occidentaes ao todo dous milhões. Pro
curou-se induzir os portugnezes a voltarem ás suas terras, 
estabelecendo-se debaixo do domínio hollandez ; cada colono 
era olhado por Nassau como amigo, pois que contribuía para 
augmentar a producção de que careciam os conquistadores.e era 
interessado na defesa dos seus campos ; cada fugitivo pelo con
trario lhe era um inimigo, o da mais formidável espécie, pois 
que a necessidade o obrigava a saquear, e o conhecimento do 
paiz lh'o permittia fazer com vantagem. Foram estes os termos 
offerecidos aos portuguezes : inteira e plena liberdade de con
sciência; conservação das suas igrejas á custa do estado ; não 
haviam porém de receber visitador da Bahia, nem se admit-
tiriam novos frades emquanto houvesse bastantes para cele
bração das ceremonias da religião. Ficariam sujeitos ás leis hol
landeza?, pagando os mesmos impostos que os outros subditos 
do estado, e o Conselho Superior marcaria dous dias para dis
pensar-lhes justiça. Tornariam a entrar no gosodos seus bens, 
e quaesquer escravos que lhes fugissem depois de prestado pelo 
senhor o juramento de fidelidade, lhes seriam restituidos ; 
observava-se porem que entregar os que auteci pada mente 
haviam fugido para os hollandezes e os tinham servido, seria 
vil e abominável, e nem se devia pensar em tal. Permittir-se-
lhes-ia trazer espada para defeza própria contra os negros dos 
Palmares. 

Estas concessões e a generosidade com que Nassau tratara 
os prisioneiros, diminuíram a aversão que os portuguezes vo
tavam aos seus conquistadores. Também para com os indígenas 
adoptou elle um systema de beneficência, bem que não fal
tassem homens poderosos, que com toda a secura nacional do 
caracter hollandez quereriam ver tratar como brutos estas 
desgraçados, impondo-lhes jugo ainda mais cruel do que 
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o dos antigos déspotas nos peiores dias de sua tyran-
nla. » (*) 

O nosso historiador Rocha Pitta diz o seguinte de Nassau : 
« Acabando em breve tempo uma fortaleza que levantou na 

barra da villa do Penedo, voltou para o Recife, delineando 
novos progressos. Parecia-lhe, que á grandeza do seu nome e 
da sua fama não bastava conservar e defender aquellas con
quistas, se cora maiores emprezas as não adiantava. Éramos 
seus pensamentos tão altos, como a sua família de grande hye-
rarchia na Allemanha, onde fora imperador seu ascendente 
Adolpho, conde de Nassau. Só com a opulencia da Bahia se po
diam ajustar as medidas do animo, tão ambicioso da gloria de 
a conquistar, que apressando o tempo á execução, e applicando os 
meios e instrumentos para tão grande empreza, sahiu do Recife 
com 40 náos e 8000 homens de mar e guerra. » 

Tratanto depois o mesmo historiador dos motivos que teve 
o conde Nassau para deixar o governo de Pernambuco, do seu 
embarque para a Hollanda, e dos males que com a sua ausência 
cresceram aos pernumbucanos, — diz o seguinte : 

« Pouco satisfeitos os deputados da Companhia das índias 
Occidentaes de Hollanda do procedimento do conde de Nassau 
em Pernambuco, (posto que tinha mais de generoso, que de 
absoluto) entendendo que das extorsões e injustiças lhes cres
ciam os interesses, sentiam que o conde tratasse com affabili-
dade e observância das leis aos moradores e naturaes daquellas 
capitanias : por esta causa o quizeram desgostar antes de o che
garem a remover, coarctando-lhes a jurisdicção e o soldo ; mas 
o conde que na grandeza de príncipe via as excessivas distan
cias, que havia do seu estado e nascimento á fortuna e condição 
daquelles ânimos ambiciosos e grosseiros, entregando o governo 
aos do Conselho do Recife, depois de o haver exercido prospera 
e heroicamente seis annos, se embarcou para a Hollanda no anno 
de 1643, lançando a offensa mais á parte do desprezo, que da 
vingança. 

(*) Aut. cit. Hist. do Braz. trad. de Oliveira e Castro e annot. 
de Fernaudes Pinheiro, T. II, pags. 339-41, 
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Com a sua ausência faltou áquelles moradores a humani
dade do trato, que lhes mostrava, procurando administral-os 
com justiça, único allivio de tantas misérias, que á sua falta 
ainda se fizeram maiores; porque os hollandezes (livres do 
obstáculo, que no conde achavam os seus insultos) bradaram 
furbsos, como rios, quando das reprazas se saltam as suas cor
rentes, e inundaram de escândalos, de roubos e de todos os deli-
ctos aquellas lastimadas províncias. » (') 

Estas palavras escreveu Rocha Pitta nas duas primeiras 
décadas do século XVIII, quando ainda estava muita viva a 
impressão dolorosa que deixara a dominação hollandeza, em con
traste com a bella memória que deixara Maurício do seu go
verno em Pernambuco. 

Vamos ver agora o juizo de um escriptor mais remoto, con
temporâneo de Maurício, frei João José de Santa Thereza, que 
além daquella circumstancia de muito valor, era portuguez e 
sacerdote catholico. Eis as suas palavras referindo a partida 
de Maurício : 

« Despedindo-se com publicas festas da cidade Mauricia, 
deixou na America luminosa momeria dos seus feitos. Effecti-
vamente, depois de sua partida deplorável, o Brazil não expe
rimentou um governo mais benigno, porque, em antagonismo 
com sua modéstia e piedade á seita que professava, prohibiu 
e incêndio das igrejas, deixando em liberdade de consciência o 
povo, defendeu a sua honra o prohibiu os insultos e maltratos 
aos seus soldados. » (**) 

O nosso épico Santa Rita Durão, no seu bello poema — Ca-
ramurà—consagra, ostesversos á memória do illustre príncipe: 

Era Nassau nas armas celebrado 
Com que illustrava o excelso mascimonto, 
Príncipe então no império respeitado, 
Nutrindo igual ao sangue o pensamento : 

e observe-se, que Durão era padre, era sacerdote catholico... 

(*) Aut. cit . , Ilist. da America portugueza, (1730) L. IV, 
n . 117, e L. V, ns. 38 e 39. 

(*•) Aut. cit. Istoria delle guerra dei regno dei Brasil,., Roma, 
1698, parte segunda, pag. 41 in fine. 
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Fernando Deniz, consciencioso escriptor francez, que tão 
aprofundadamente estudou a nossa historia, visitando até mesmo, 
para melhor illustrar o seu espirito, uma grande extensão ter
ritorial do nosso paiz, de que fora tão amigo e enthusiasta, diz 
o seguinte, no seu primoroso livro O Brazil, referindo-se á domi
nação hollandeza em Pernambuco, e ao governo de Nassau : 

« Foi sobre tudo desde a época da dominação dos hollandezes 
que na Europa começaram a haver exactas noções sobre a 
geographia e historia natural do Brazil, examinando princi
palmente as províncias, que se prolongam para o Norte.* O 
príncipe de Nassau não só havia mandado transplantar em 
jardins, cuja magnificência se exalta, a maior parte dos vegetaes 
da America da Sul, da África e da índia, mas foi por sua ordem, 
e graças á sua protecção que appareceu a grande obra de Mar-
graff e Pison, único guia a que por tão largo tempo recorreram 
os sábios quando se tratava da botânica e da zoologia do Brazil. 
Alguns annos depois, para verificar suas conquistas e de seus 
contemporâneos, sahiu á luz o excellente livro de Barleus, que 
contem preciosos documentos, não só acerca da historia destas 
regiões, mas também sobre a sua economia política. » 

O Sr. Oliveira Lima, descrevendo as bellezas dos jardins e 
pomares do elegante palácio de Friburgo, que se estendiam dos 
flancos è ao longo do alteroso edifício até as margens do Capi-
baribe, e a sua esplendida collecção de plantas, aves e animaes, 
em que se encontravam as espécies mais bellas e raras, não só 
do paiz como de outras procedências, diz o seguinte:—« Em um 
jardim de tão preciosas collecções, enriquecidas ainda mais pelas 
viagens emprehendidas por Pison e Marcgraff ao interior do Bra
zil Hollandez, encontravam os sábios e artistas da comitiva do 
governador ampla matéria para seus estudos e pinturas.Mauricio, 
dizia Pison, com enthusiamo, lembra Alexandre Magno fornecendo 
a Aristóteles os materiaes para seus trabalhos. Com effeito, o 
jardim do príncipe por si só podia ter fornecido o assumpto, 
não somente dos livros de historia natural dos dous citados 
escriptores, livros que conservam hoje a primitiva importância, 
como dos numerosos desenhos e quadros que o príncipe de en
volta com os seus laureis, carregou paraHaya,.. Quando mesmo 

2742 _ 7 TOMO LXXI, p. n. 
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se perdessem aquellas producções artísticas, bastariam para 
abonar a memória do illustre protector das sciencias e artes, as 
observações astronômicas, de geographia, mathematica, zooló
gicas, hygienicas, ethnographicas, botânicas, climatologicas e 
outras, recolhidas pelo medico Pison e pelo infeliz Marcgraff 
que, victima da sua nobre ouriosidade, falleceu em Loanda de 
uma febre.» (J) 

O nosso historiador Abreu e Lima diz o seguinte da domi
nação hollandeza : — « Si a invasão dos hollandezes prejudicou 
a Portugal e ao Brazil pelas devastações que se seguiram em 
conseqüência de uma guerra quasi de extermínio, é igualmente 
incontestável que elles, transportando do ultramar a ordem e 
actividade que os distinguia na Europa, muito concorreram 
para o augmento e civilisação deste paiz. Muitos vestígios de 
sua industria attestam ainda hoje no Brazil a verdade desta 
asserção e por muito tempo as observações de Pison e Marcgraff 
foram as únicas que podiam servir de guias na historia natural 
destas regiões.» 

Fernandes Pinheiro, nos seus Episódios da historia pátria, 
assim exalta o merecimento de Nassau e engrandece o seu go
verno em Pernambuco:— « Sob tão illustrado govorno folgam 
as letras, prosperam as seiencias e as artes. Fundam-se biblio-
thecas, abrem-se museos, em que os Pisos e Marcgraff'reúnem 
suas preciosas collecções de historia natural: acham dignos 
representantes as sconas da natureza americana no pincel de 
Post ; a architectura imprime o seu cunho na magnífica resi
dência de Friburgo (Repouseiro;e na pittoresca quinta do Scho-
onzigt (Boa Vista) ; repreza a hydraulica as águas do Capiberibo 
o renova em Pernambuco os prodígios da Zelândia. 

« Renascendo a alegria e a confiança, surgem como por 
encanto risonhas habitações, e o próprio conde, enamorado das 
meiguices da nossa natureza, parece querer abraçar o Brazil 
por pátria, desejando findar seus gloriosos dias nas aprasiveis 
margens do Beberibe. Fluctuam á mercê dos ventos os pavilhões 
de todas as nações, que a liberdade do commercio traz ao porto 

(') Aut. cit., Pernambuco e seu desenvolvimento historie 
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do Recife, e a permuta dos productos do solo pernambucano 
pelos de todas os climas assegura a prosperidade dos moradores 
e incalculáveis lucros á Companhia das índias. 

« Imparcial na distribuição da justiça, fazia com que a espada 
da lei cahisse indifferentemente sobre hollandezes e pernam
bucanos, conforme eram uns e outros culpados. Presidia a mesma 
igualdade á concessão das graças, procurando por todos os modos 
identificar os conquistados com os conquistadores. Pagavam 
todos os mesmos impostos e eram todos submettidos ás mesmas 
leis. 

« Ninguém era perseguido por sua crença, e os próprios 
judeus, tão odiados nessa época, reuniam-se em suas synagogas 
e ahi celebravam publicamente as ceremonias do seu culto. 
Não escapa á perspicácia do hábil administrador a catechese dos 
indígenas nem a instrucção da mocidade. A'voz da civilisação 
acampam os selvagens nas fronteiras do deserto e trocaram pela 
cruz os seus manilôs, ao passo que homens dedicados iniciam a 
primeira infância na vereda das letras.» 

Diz, emflm, o Sr. Dr. José Hygino Duarte Pereira o seguinte 
sobre o governo de Nassau, no seu discurso pronunciado em 
sessão solemne do Instituto Archeologico e Geographico Pernam
bucano, celebrada em 9 de maio de 1885, dando conta da sua 
patriótica viagem á Hollanla,no intuito de colligir os documentos 
sobre o período da denominação hollandeza em Pernam
buco: 

« A paixão predominante do conde João Maurício, durante 
todaa sua longa existência, foi o amor ás bellezas da natureza e 
ás bellas-artes. Elle manifesta desde 1633, quando, sendo um 
simples coronel de regimento, sem largas rendas, quasi sem bens 
patrimoniaes, começou a construir o seu magnífico palácio e os 
seus jardius de Haya, e conservou esse culto ao bello até os 
últimos dias de sua vida, no tranquillo retiro de Bergendal, 
onde, para encher as suas horas de vagar, continuava a plantar 
e a construir, como se obedecesse a um instincto irresistível. 
Em Haya, em Cleves, em Wezel, no Brazil, Maurício plantou 
ou transplantou, segundo o seu próprio testemunho, mais de 
um milhão de arvores! 
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« Em parte alguma porém elle deu mais expansão ao espi
rito creador do que no Brazil. E' que achou-se então em uma 
situação excepcional e a mais propicia ao seu gênio. Uma 
colônia nova em um mundo novo, de opuleneia tropical era, na 
verdade, o theatro digno de um príncipe amigo das artes e das 
sciencias naturaes. Cercou-se de sábios e de artistas, deu-lhes 
o impulso, proporcionando-lhes todos meios de acção, e por tal 
modo assignalou o sou governo, como um período fecundo para 
a architetura, a pintura, a geographia, a astronomia, a botâ
nica e a zoologia, que os oito annos da administração do conde 
Maurício nada encontram que lhes possa ser comparado, em todo 
o decurso da historia colonial deste paiz. 

« Foi no observatório desta cidade construído por Maurício 
— o primeiro da America — que Jorge Marcgraff pôde entre-
tregar-se ás suas observações astronômicas ; foi á custa do conde 
e sob os seus auspícios que o mesmo sábio percorreu a colônia 
para tomar a altura dos logares, observar o littoral e levantar 
os mappas topographicos das quatro capitanias conquistadas ; 
foi ainda devido á mesma protecção que os Guilherme Piso e 
Marcgraff poderam penetrar no interior do paiz para estudar-lhe 
a flora e a fauna, e obter os speeimens vivos que, transpor
tados para Mauriciopolis e os jardins do conde, foram obser
vadas, descriptas e desenhadas para serem levadas aos conhe
cimento do velho mundo. 

« A população do Recife se achava encerrada no estreito 
âmbito do burgo do mesmo nome. Elle projectou edificar uma 
cidade nessa ilha, tão vantajosamente situada, que se inter
punha entre o bairro do Recife e o continente. Os membros do 
Supremo Conselho, como mercadores que eram, oppuzeram-se, 
allegando razões de economia. Maurício, para quem a falta de 
recursos nunca foi um obstáculo á realisação dos seus planos 
principescos, comprou a ilha a seu dono, mandou abrir canaes, 
circumvallal-a, lançar pontes, levantar casas com os materiaes 
da arruinada Olinda, e construiu para si dous palácios, um dos 
quaes, o Friburgo, foi o objecto especial dos seus disvelos ; 
ornou-o com os moveis do mais fino lavor, cobriu-lhe as paredes 
de grandes quadros pintados por Frans Post, cercou-o de jardins 
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e de um extenso parque, para onde fez transplantar centenas de 
arvores do interior do paiz e da costa d'África. 

« A capital do Brazil, diz Driesen, esteve ao ponto de vir 
a ser a rainha do occidente, assim como sob administração de 
Koen e dos seus successores, Batavia foi a rainha do oriente. 

« A guerra e o tempo fizeram desapparecer as construcções 
materiaes do conde Maurício — os seus palácios, as suas pis
cinas, os seus jardins, as suas pontes. Nada obstante, um monu
mento immorredouro resta, entre nós, que nos permitte repetir 
a phrase de Barleeus: —Fulget... Nassovice magniludi vis in alio 
orbe perenne monumentum... E' esta Mauriciopolis, (*) que elle 
edificou e onde quiz fundar uma imprensa e uma universidade 
para toda a Ameriea, e cujo nome, por nossa ingratidão, dei
xamos cahir no esquecimento ! (**). 

Viria agora á propósito consignarmos ainda o esplendoroso 
quadro que Varnhagen traça, na sua Historia das luctas com os 
hollandezes no Brasil, das bellezas e opulencias de Mauricio
polis, a capital do Brazil-hollandez, graças ao gênio e iniciativa 
de Nassau, dos seus projectos gigantescos e do impulso que deu 
a outras ordens de serviços, principalmente scientificos, si nos 
fosse possível dar a este nosso trabalho maior desenvolvimento ; 
em todo o caso, ahi fica a indicação, e o leitor curioso por si 
próprio o apreciará. 

Deixou Maurício, portanto, um nome de gratas recordações 
em Pernambuco, que o volver de dilatados annos não pôde es
quecer. 

A calumnia de uns, o despeito de muitos pela contrariedade 
de interesses, e até mesmo as prevenções da Companhia das 
índias Occidentaes porque não encontrara no honrado e altivo 
príncipe um agente passivo e absoluto dos seus interesses mer
cantis, nada disso empanou o brilho do seu renome e da bene-
merencia que conquistara dos seus concidadãos pelo seu patrio
tismo e serviços. 

(*) . . . Nome este que os Conselheiros Políticos e a Câmara haviam 
deliberado que passasse a ter de então (1641) em diante a cidade 
actualmente chamada do Recife.—Varnhagen. 

(**) Rev. do Inst. Arch. n . 30. 
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Deixando Maurício o governo da colônia, e partindo para a 
Hollanda, voltaram immediatamente os tempos das tyrannias e 
das perseguições ao povo conquistado, que, ferido nos seus brios 
e inflammado de patriotismo, levantou-se unisono, forte e potente 
contra esse domínio que o alvitára ! 

O notabilissimo escriptor portuguez Oliveira Martins, refe
rindo-se aos factos que determinaram a retirada do Nassau do 
governo, e o immediato rompimento da revolta pernambucana 
contra a dominação hollandeza, diz o seguinte : 

« . . . A Companhia, ciosa da gloria de Nassan, o fundador 
de um Brasil hollandez ; a Companhia que receiava ver-se bur
lada por um que não era bem dos seus; a Companhia que queria 
para o seu serviço um bom caixeiro, e não um príncipe sábio e 
audaz, chamou Nassau á Europa, demittindo-o do seu serviço. 
Calabar morrera, Nassau partira: ficavam apenas os guarda-
livros em Pernambuco. A inépcia desse governo soez, e os 
exemplos do Ceará e Maranhão, levaram o que havia ainda de 
portuguez em Pernambuco a insurrecionar-se. (') > 

Rompendo o forte movimento emancipanista, logo no 
anno seguinte da partida de Nassau, coroados os esforços dos 
pernambucanos nos memoráveis feitos de Tabocas e Casa Forte 
que servem de prólogo a essa bella epopéa de nove longos annos 
de cruenta guerra, reconheceram então os Estados Geraes e a 
Companhia o perigo da situação do Brazil e a sua imminente 
perda, e então trataram de abafar a revolta, e de reoonstituir 
a colônia, já pela extirpação de abusos inveterados, e já pela 
introducção de reformas salutares.—Era tarde, porém, e a 
revolta pernambucana se tinha já enraizado em todo o paiz con
quistado, o amor da liberdade gerara decididos heróes, e os 
louros das victorias animavam áquelles intrépidos e audazes 
guerreiros á proseguir na campanha até a sua victoria final t 

Realizaram-se, portanto, as previsões de Nassau ! 
Naquella triste situação p:ira os hollandezes, e quando se 

aprestava uma frota de soccoros para o Brazil, dirigiu-se o 
governo ao conde Maurício, pe Undo-lhe que o auxiliasse com as 

(*) Aut. cit., O Bra:il e as colônias portuguezas. 
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suas luzes e a sua experiência, expondo as suas idéas sobre o 
modo de se effectuarem as operações de guerra o as reformas ne
cessárias á colônia, ao que elle immediatamente accedeu, diri
gindo de WezeI, em cujo governo se achava, um longa carta aos 
Estados Geraes, datada de 20 de janeiro de 1646, em que deu, com 
a maior franqueza o seu parecer sobre o momentoso assumpto. 

Nota-se, porém, naquelle precioso documento, um período 
que pela sua importância mereceu ser traduzido pelo Sr. Dr. 
José Hygino, e que nós agora o consignamos pela sua opportu-
nidade e valor occasional. Eil-o : 

< Quando eu desembarquei no Brazil, encontrei alli a con
fusão em todas as classes. A maior parte dos portuguezes tinha 
fugido de suas propriedades e engenhos, as terras estavam 
desertas e incultas, as pessoas cheias de desconfiança umas para 
com as outras. Os principaes portuguezes daquelles que haviam 
ficado, summamente descontentes pelas extorsões que com ellas 
se praticaram, em contrario ao accordo solemnemente pactuado 
e dessas extorsões não foi menor a que passo a referir. Con
quistado o arraial, e apezar de haverem sido os portuguezes 
tomados debaixo de nossa proteccão, depois se extorquio a fa
zenda dos principaes, torturando-os e inçando-os pelos braços ; 
outrosim, como alguns moradores contra o seu juramento se 
tinham juntado com as forças hespanholas que alli foram no 
anno anterior, os governadores da colônia mandaram trucidalos 
pelos Tapuyas, tantos quantos estes podessem haver ás mãos, 
e sem se poupar mesmo a mulheres ou crianças !» 

E' com o mais profundo respeito, diz o Sr. Dr. José Hygino 
que devemos receber este testemunho do príncipe magnânimo 
em prol das victimas de tão barbara fereza ! (') 

Depois desse facto, e em vista de novas complicações nos 
negócios de Pernambuco pelos triumphos da revolta, em co-
meços de 1647, a Companhia das índias Occidentaes offereceu 
de novo a Maurício de Nassau o posto de governador geral do 
Brazil, o que porém não se realizou pelas condições precárias 
da Companhia em face das cláusulas impostas por Nassau. 

(*) R-jv. do Inst. Archeol. n . 30, pag. 59. 
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Nas condições difficeis que atravessava a colônia,—só um 
personagem tinha capacidade para prehencher tão difficil 
missão neste momento : o conde de Nassau. Agora todos se em
penhavam para induzil-o a acceitar outra vez o cargo de go
vernador. Em 1642 os Estados Provinciaes da Hollanda tinham 
querido eleval-o ao posto de marechal de campo com o único 
fim de arredal-o de Pernambuco: agora, em nome delles, o pen-
sionario Jacob Cats envidava grandes esforços para persuadil-o 
de reassumir as antigas funcções. Apezar de lhe dever ainda 
a Companhia das índias Occidentaes a importância de 100.000 
florins, o conde de Nassau não recusou peremptoriamente seus 
serviços, subordinando, porém, a certas cláusulas a acceitação 
da melindrosa incumbência. Essas cláusulas, que julgava im-
preteriveis, incluíam : maior somma de autoridade adminis
trativa do que tinha tido anteriormente ; completa autonomia 
em todas as questões militares para se forrar da dependência 
em que estivera do Conselho Supremo em Pernambuco ; maior 
numero de tropas; maior dotação para resguardal-o dos botes 
da calumnia em questões de dinheiro. Além da quantia neces
sária para custeio da mesa e para gastos de representação, 
exigia uma renda vitalícia de 50.000 florins e forças militares 
não inferiores a 12.000 homens, minimo que julgava indispen
sável para a conquista da Bahia, onde se concentravam os 
recursos do inimigo. Em momento tão grave os Estados Geraes, 
carecendo da necessária coragem do sacrifício, procuraram, por 
intermédio do pensionario Jacob Cats, obter certas modificações 
das cláusulas mencionadas. Então o conde de Nassau, conven
cido de nada poder effectuar sem os recursos exigidos, rompeu 
definitivamente as negociações, ai legando motivos de saúde que 
lhe tornavam muito arriscada a longa travessia do Atlântico. 
Faltando, portanto, o único braço que o podia amparar, o do
mínio hollandez, não tardou a baquear no Brazil. (*) 

( ) O príncipe de Nassau (conde João Maurício) governador do 
f™»l,N"rto>id63. Ensaio biographico por M. T. Alves Nogueira 
1900. V. também sobre o assumpto, a cit. obra de Netscher, pag 139 
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E' preciso, portanto, concluir o presente trabalho, que por 
demais excedeu dos nossos intuitos quando o emprehendemos; e, 
assim fazendo, subscrevemos as seguintes e já consignadas pa
lavras do Sr. Dr. José Hygino Duarte Pereira, proferidas no 
alludido relatório : 

« Apezar da corrrupção, das violências praticadas para com 
os moradores, e dessa dissolução de costumes que vulgarisou o 
dito repetido por Barleus: ultra cequinocialem non peccari, seria 
injusto suppor que a colônia hollandeza não se assignalou sjnão 
pelos seus vicios. A' sua frente se acharam funccionarios dís-
tinctos, cujo zelo e probidade nunca foram postos em duvida — 
os Gysselings, os von Ceulens, os von der Dussens, e especial
mente o muito nobre conde Maurício de Nassau, dotado de qua
lidades verdadeiramente principescas, e talvez mais amado dos 
portuguezes do que dos seus próprios conterrâneos.» 
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